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OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
materiais hidráulicos, metálicos, pré-moldados, de esgoto e materiais 
diversos relacionados a construção para realização de reformas, 
manutenções e complementações necessárias para atender as 
demandas do município de Érico Cardoso. 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
PREÂMBULO 
 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Estado da Bahia, 
através do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, por determinação do Exmo. Sr.º 
Eraldo Félix da Silva, para conhecimento das empresas interessadas que realizará licitação para registro 
de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo “MENOR PREÇO” por 
LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 146/2024, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. O Pregão será realizado em 
sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – internet, através do site 
www.licitacoes-e.com.br, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
Recebimento e Abertura das Propostas: 
 
Abertura das propostas: .......................................................... dia   14/05/2024, às 09h00. 
Início da disputa: ...................................................................... dia   14/05/2024, às 10h00. 
 
Modo de Disputa: Será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, conforme os critérios 
definidos no art. 56 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Critério de Julgamento: Menor preço. 
 
Consultas: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e-mail, informando 
o número da licitação, por meio do endereço: licitacoes.ec@gmail.com. Tel. nº (77) 3677-2100. 
 
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF. 
 
Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data da publicação de seu resumo em Diário 
Oficial, à disposição para todos os interessados no site do Banco do Brasil (www.licitacoes-
e.com.br), bem como no Diário Oficial do Município por meio dos links: 
https://ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial 
 
Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe 
de apoio da Prefeitura de Municipal de Érico Cardoso, situada na Praça da Matriz, Centro – Érico 
Cardoso – Bahia, CEP 46.180-000. 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais hidráulicos, metálicos, pré-moldados, de esgoto e materiais diversos 
relacionados a construção para realização de reformas, manutenções e complementações 
necessárias para atender as demandas do município de Érico Cardoso, conforme condições, 
especificações e quantitativos indicados no Processo Administrativo nº 114/2024 e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

../../../../../../Usuario/Dropbox/E%20R%20I%20C%20O%20%20%20C%20A%20R%20D%20O%20S%20O/1%20-%20L%20I%20C%20I%20T%20A%20Ç%20Õ%20E%20S/4%20-%20LICITAÇÕES-2024/PROCESSOS%20EM%20ANDAMENTO/KIT%20ESCOLAR/www.licitacoes-e.com.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art56
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1.2. A licitação será dividida em LOTES, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem 
de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 
 

2. DA EFICIÊNCIA PÚBLICA 
 
2.1. Este processo licitatório tem por objetivos: 
 

2.1.1. Promover a adequada e eficiente contratação, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado mais vantajoso para a Administração Pública, considerando todo o ciclo de 
vida do objeto; 
 
2.1.2. Assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 
 
2.1.3. Evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
 
2.1.4. Incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável; 
 

2.1.5. A promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. A sessão deste Pregão será pública e realizada em conformidade com as condições estabelecidas 
neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo. 
 
4.2.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.3.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 

4.4.Poderão participar desta licitação os interessados que atendam a todas as exigências constantes 
neste Edital e seus anexos. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

4.5.Será concedido tratamento diferenciado, favorecido e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.6.Não poderão disputar esta licitação: 

 
4.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 
4.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
 
4.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
4.7.O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9


 

 
 
 
 
 
 

 
 

4.8.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
4.9.Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, nos termos do art. 164, 
caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte meio: Email: licitacoes.ec@gmail.com. 
 
5.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
5.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

5.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtida junto às Agências do Banco 
do Brasil S.A. sediadas no País. 
 
6.2.O credenciamento se dará por intermédio da atribuição de chave de identificação e/ou senha 
individual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164


 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
6.3.O credenciamento será pessoal e intransferível para acesso ao sistema. O usuário credenciado 
será responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 
 
6.4.O credenciamento implica em responsabilidade legal do usuário e na presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 
 
6.5.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A., ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.6.O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
6.7.A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 
6.8.O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e lances. 
 
6.9.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
 
7.2.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
7.3.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7


 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

7.4.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.5.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
7.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
7.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 

7.6.A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3. ou 7.5. sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
7.7.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
7.8.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
7.9.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
7.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 
7.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
 
7.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 
 
 
 
 

 
 

7.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
7.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
7.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
 

7.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 7.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos 
de controle externo e interno. 
 
7.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
7.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
8.1. A proposta de preços inicial deverá ser informada e anexada em campo especifico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (licitações-e), com observância as disposições do 
Termo de Referência, conforme modelo do Anexo III, sob pena de desclassificação. 

 
8.1.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da disputa de lances, importará 
na sua desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
 
8.1.2. A proposta inicial deve ser formulada contendo as informações e dados da empresa, 
devidamente assinada por seu representante legal, conforme especificações do Anexo III, 
contendo as seguintes informações e elementos: 
 

8.1.2.1. Planilha contendo: marcas, preços unitários e totais expressos em moeda 
corrente nacional em algarismos e por extenso, já inclusos todos os tributos, fretes, seguros 
e quaisquer outras despesas inerentes ao objeto licitado: 
 

8.1.2.1.1. Caso a proposta apresente mais de dois algarismos (centavos) serão 
considerados, tão somente, os dois primeiros; 
 
8.1.2.1.2. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 
prevalecerão esses últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

 

8.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
8.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

8.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
8.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
8.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
 
8.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.7.Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
8.8.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
8.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

8.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
8.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.13. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração, e que sua correção não acarrete majoração 
no preço ofertado. 
 
8.14. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art71


 

 
 
 
 
 
 

 
 

8.15. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 
lances inseridos durante a sessão pública. 
 

9. DO MODO DE DISPUTA 
 
9.1. Será adotado o modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 
 

9.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 

9.1.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

       
                9.1.2.1         Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.   

 
9.1.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

           9.1.3.1         Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
9.1.4. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

9.1.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

9.1.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
9.2.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.3.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

9.4.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.5.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.6.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

 

9.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 

9.8. Será feita a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos deste edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou 

ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 

registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou 

incompatíveis. 

9.9.   Serão DESCLASSIFICADAS: 
              

9.9.1.      As propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da 
licitação. 
 
9.9.2.      As propostas com valor global superior ao preço máximo ficado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário), ou com preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes 
com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no 
ato convocatório da licitação. 
 

9.9.3.       Fica fixado o valor máximo dos itens e do lote, o mesmo que o valor 

estimado pelo órgão responsável pela pesquisa de preço, sendo desclassificada a 

proposta que situar-se qualquer valor acima do referenciado no Termo de Referência, 

após a solicitação de contraproposta ofertada pelo Pregoeiro. 

 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

10.2.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
 
10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
10.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do LOTE. 
 
10.6. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 
 
10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
10.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100 (cem reais). 
 
10.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
10.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

10.12.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração; 
 
10.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 

10.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório; 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

10.12.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de no 
mínimo 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
 

10.12.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

10.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos 
dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de 
que trata o item 7.5 deste Edital. 
 
11.2. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006. 
 

11.2.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
 
11.2.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto; 
 
11.2.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior; 
 
11.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
 

11.3. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44


 

 
 
 
 
 
 

 
 

11.3.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

11.3.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
11.3.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 
11.3.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
11.3.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 

11.3.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
11.3.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia; 
 
11.3.2.2. Empresas brasileiras; 
 
11.3.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
11.3.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
 

12. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 deste edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12


 

 
 
 
 
 
 

 
 

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 
12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação; 
 
12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

12.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.5 e 7.5 deste edital. 
 
12.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
12.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

  
12.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
12.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
12.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 
12.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
12.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 

12.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
12.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
 

12.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
12.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

12.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
12.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 
 
 
 
 
 

 
 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
12.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação: 

 
12.10.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
12.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 

12.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
12.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
12.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
12.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
12.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
12.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 

13. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, 
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 
 
 
 
 
 

 
 

13.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
13.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
13.5. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
13.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 
13.7. Respeitada a exceção do item anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
13.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
13.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
13.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
 

13.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
13.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de no mínimo 02 
(duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
13.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o item anterior. 
 
13.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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13.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
13.14. Recomenda-se que os documentos relativos à habilitação devam ser apresentados de 
forma legível, numerados em ordem sequencial, conforme as seguintes disposições: 
 

13.14.1.Habilitação jurídica 
 

13.14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 
 
13.14.1.2. Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social – e alterações em vigor, 
devidamente registrados e arquivados na repartição competente, para as Sociedades 
Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores, ou; 
 
13.14.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedade Civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício, ou; 
 
13.14.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
13.14.1.5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 
 
13.14.1.6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
13.14.1.7. Certidão simplificada atualizada da Junta Comercial; 
 
13.14.1.8. Documentos de identificação dos sócios ou da diretoria em exercício. 
 

13.14.1.8.1. Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, 
deverá anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os 
poderes do outorgante. 

 

13.14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

13.14.2. Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 
 
13.14.2.1. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 
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13.14.2.2. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de 
serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
13.14.2.3. Indicação de pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
 
13.14.2.4. Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 
 
13.14.2.5. Registro ou inscrição na entidade competente, quando for o caso; 
 
13.14.2.6. Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecidos por pessoa jurídica, de direito 
público ou privado, que comprovem aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação; 
 
13.14.2.7. Os atestados deverão ser apresentados constando as seguintes informações da 
emitente: papel timbrado, CNPJ, endereço, telefone, data de emissão, nome e cargo/função 
de quem assina o documento, bem como conter objeto e o período da contratação; 
 
13.14.2.8. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 
da Concorrente ou pela própria Concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais 
participem sócios ou diretores da Concorrente. 

 

13.14.2.9. A Prefeitura Municipal de Érico Cardoso poderá realizar diligência/visita 
técnica, a fim de se comprovar a veracidade do(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica 
apresentado(s) pela LICITANTE, quando, poderá ser requerida cópia do(s) 
contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou qualquer outro documento que comprove 
inequivocamente que o serviço apresentado no(s) atestado(s) foi(ram) prestado(s). 
Encontrada divergência entre o especificado nos atestados e o apurado em eventual 
diligência, além da desclassificação no processo licitatório, fica sujeita a licitante às 
penalidades cabíveis. 

 
13.14.2.10. Alvará de Localização e Funcionamento vigente. 
 

13.14.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
13.14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
13.14.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

 

13.14.3.2.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou 
municipal relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual e/ou Fazenda Municipal do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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13.14.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administradas, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional; 
 
13.14.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
13.14.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante; 
 
13.14.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
 
13.14.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de 
julho de 2011. 
 
13.14.3.8. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998. 
 

13.15. Habilitação econômico-financeira 
 

13.15.1.Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
judicial competente da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão. 

 
13.15.1.1. No caso de sociedade civil não registrada na Junta Comercial, deverá ser 
apresentada Certidão Negativa de Execução Patrimonial da sede ou domicílio da Licitante. 
 

13.15.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS (documentos essenciais - termo de 
abertura, termo de encerramento, balanço patrimonial e demonstrativo de resultado do 
exercício - DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta, nos termos do art. 69, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.15.2.1. A comprovação de que trata o inciso acima, poderá ser feita através de cópias de 
referências do livro diário (número do livro, termo de abertura e encerramento), inclusive 
cópias autenticadas das folhas onde constem o balanço patrimonial e demonstrativos 
contábeis extraídas deste Livro, com evidência e registro na Junta Comercial ou publicação 
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na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, devidamente 
assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo contador; 
 
13.15.2.2. Se necessária a atualização do Balanço e do capital social, deverá ser apresentado 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente; 
 
13.15.2.3. Os documentos referidos no item 13.15.2 deste edital limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
13.15.2.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
 
LG =                                  ___Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo___ 
                                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =                                                              ___Ativo Total___ 
                                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =                                                            ___Ativo Circulante___ 
                                                                        Passivo Circulante 
 
13.15.2.5. As fórmulas em apreço deverão ser apresentadas em memorial de cálculos, 
devidamente assinadas pelo representante da empresa e pelo contador. 
 

13.15.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do item pertinente. 
 
13.15.4. NÃO será exigido o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
Microempreendedor Individual, com fundamento no art. 68 da Lei Complementar nº 123 de 
2006, que considera aquele, pequeno empresário, em conjunto com o disposto no § 2º do art. 
1.179 do Código Civil que dispensa a elaboração dos citados documentos. 
 

13.16. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

  
13.17. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente da mesma sede, ou seja, se 
da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para matriz e todas as filiais. 
 
13.18. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital e transcorrida a fase de 
análise da documentação, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e 
adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
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13.18.1.Caso a empresa arrematante não comprove sua habilitação, será convocado o próximo 
licitante na ordem de classificação, sendo este notificado através de mensagem no sistema, para 
que encaminhe proposta de preço adequada ao último lance ou negociação, conforme Anexo 
III, por meio exclusivo do sistema do licitações-e, sob pena de desclassificação. Serão 
concedidos os mesmos prazos do item 10.12.4 para entrega da proposta reformulada. Se o 
licitante não se manifestar dentro do prazo fixado, entender-se-á seu não interesse em fornecer. 
 

13.19. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
13.20. As certidões deverão ser apresentadas dentro do respectivo prazo de validade. Caso não 
conste prazo de validade no corpo da certidão, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias da data 
de emissão. 
 
13.21. O licitante vencedor que deixar de apresentar qualquer dos documentos exigidos ou 
apresentar documento com prazo expirado, será julgado inabilitado. 
 
13.22. Se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade conforme a ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
mínimo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal; 
 
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
 
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 
 
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
 
14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso, de acordo com o art. 12, inciso II da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
 
14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
 
14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação; 
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14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponde às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 
 

14.2. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 

15. DOS RECURSOS 
 
15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
 
15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
15.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos; 
 
15.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
15.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, caput, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, disponíveis 
no Setor de licitações e Contratos na sede da Prefeitura Municipal, Praça da Matriz, Centro, Érico 
Cardoso - Bahia. 
 

16. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 

16.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 
16.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
 
16.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
 
16.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

16.2. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

17.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 
17.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

17.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
 
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no site do órgão 
oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
17.6. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será até o dia 31/12/2024, e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos ternos no art. 84, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art84
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art84


 

 
 
 
 
 
 

 
 

17.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
17.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
17.9. O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos detentores a Ata. 
 
17.10. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 
17.10.1.Convocar o detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado no mercado; 
 
17.10.2. Frustrada a negociação, o detentor da Ata será liberado do compromisso 
assumido; 
 
17.10.3. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação. 
 

17.11. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o detentor da Ata, 
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 
 

17.11.1. Liberar o detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 
antes do pedido de fornecimento; 
 
17.11.2.Convocar os demais detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 
 
17.11.3.Não havendo êxito nas negociações, a Administração procederá ao cancelamento da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 

17.12. O detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
 

17.12.1.Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
17.12.2. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o 
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
17.12.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
 
17.12.4. Tiver presentes razões de interesse público; 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

17.12.5. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 
 

17.13. O detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

 
18. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 
18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão manifestar-se no 
próprio sistema quanto ao interesse de participar do cadastro de reserva, reduzindo, ainda, seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado e anexando proposta readequada ao 
sistema. 
 
18.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 

18.2.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
 
18.2.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 

18.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

 
18.3.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado; 
 
18.3.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 

18.3.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 

18.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
18.4.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 
18.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
 

18.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

18.5.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
18.5.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
19. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
19.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 
da Lei 14.133, de 2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, 
parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 
 
19.2. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
19.3. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores, convocará os interessados para, no prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
19.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
 

19.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida para o endereço licitacoes.ec@gmail.com, no prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do envio do e-mail. 
 
19.5. Para celebração do contrato o licitante deverá manter todas as condições de 
habilitação, reapresentando todas as certidões de regularidade exigidas por ocasião da licitação. 
 
19.6. Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante 
vencedor, que tenham servido de base à Licitação, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital, e seus anexos. 
 
19.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 

20. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato, 
quando for o caso. 
 

21. DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art115
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art115
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21.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser executados em perfeita condição de 
utilização, de acordo com as informações estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
Edital. 
 

21.1.1. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste 
Edital, bem como nas sanções elencadas na Lei nº 14.133, de abril de 2021. 
 

21.2. A fiscalização da Ata de Registro de Preços ou do Termo de Contrato será exercida por 
servidor(a) da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, especificadamente designado(a) Fiscal 
Técnico, mediante Portaria Municipal, de acordo com o Decreto Municipal nº 146/2023. 
 

22. DO PAGAMENTO 
 
22.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal, devidamente conferida e atestada pelo Fiscal do Contrato. A Nota Fiscal 
deverá conter no mínimo os seguintes dados: 

 
22.1.1. Data da emissão; 
 
22.1.2. Endereçada ao órgão solicitante; 
 
22.1.3. Quantidade fornecida; 
 
22.1.4. Especificação dos produtos; 
 
22.1.5. Preço unitário e total da fatura; 
 

22.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite 
de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
22.3. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, 
considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais 
correspondentes, mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este item 
limitar-se-á: 
 

22.3.1. 20 (vinte) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal; 
e 
 
22.3.2. 30 (trinta) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
 

22.4. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por 
ordem bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 
 

22.4.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

22.5. A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, 
c/c art. 141 da Lei 14.133/21. 
 

https://www.pmmacaubas.transparenciaoficialba.com/arquivos/publicacoes/2023/PM_MACAUBAS_26_01_23_04.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4320.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art141


 

 
 
 
 
 
 

 
 

23. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 
23.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor da Contratada estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 
 

23.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
23.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 
de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
23.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

23.2. A Contratada, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a 
serem retidos na operação. 
 
23.3. A Contratada, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal 
regime tributário. 
 
23.4. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de 
uma ou mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 
2023, devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 
documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
23.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 
entrega futura. 
 

24. DO VALOR DA LICITAÇÃO 
 

24.1. O valor estimado total para a aquisição de que trata o objeto deste pregão é de R$ 
3.950.429,22 (Três Milhões e Novecentos e Cinquenta Mil e Quatrocentos e Vinte e 
Nove Reais e Vinte e Dois Centavos), conforme disposto no Termo de Referência, Anexo I 
deste Edital. 

 
25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
25.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente Pregão Eletrônico serão de acordo 
com os quantitativos efetivamente contratados. Serão usadas dotações do orçamento de 2024 ou 
bem como dotações dos anos subsequentes se necessário. 
 
 

26. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582
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26.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do art. 155, 
da Lei nº 14.133, de 2021, pelas seguintes infrações: 

 
26.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
26.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
26.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
26.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
26.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
26.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
26.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
26.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
26.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
26.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
26.1.11.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
 
26.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

26.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item anterior, as 
sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
26.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
26.4. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
26.5. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
26.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
26.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
26.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
26.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

26.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
26.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
26.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
26.9.4. Os danos que dela provierem para a Contratante; 
 
26.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

26.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis 
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
26.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
26.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
 
26.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
26.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou 
de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 
 
26.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade 
da conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a 
Contratante, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

 
26.15.1.  A aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 
responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 
 

26.16. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

27. DA PUBLICAÇÃO 
 
27.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do seu 
inteiro teor e dos anexos no Diário Oficial do Município: 
https://ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial?lk=diario_oficial. 
 

27.1.1. Eventuais modificações neste Edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 
originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
 

27.2. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no sítio eletrônico 
oficial da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, os documentos elaborados na fase preparatória 
que porventura não tenham integrado este Edital e seus anexos. 
 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
28.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação, 
podendo ser revogada, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 
comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
 
28.2. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados 
nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 
 
28.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
 
28.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de 
oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança jurídica. 
 
28.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do certame. 
 

https://ericocardoso.ba.gov.br/diario_oficial?lk=diario_oficial


 

 
 
 
 
 
 

 
 

28.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
28.7. Na análise da documentação e no julgamento das propostas, o pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
 
28.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário 
do Pregoeiro. 
 
28.9. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do 
licitante, com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
 
28.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
28.11. O proponente vencedor será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução da obrigação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
28.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 
08h00min às 12h00min. 
 
28.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 14.133, de 2021, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
atualizadas, subsidiariamente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
28.14. Fica eleito o Foro da Comarca de Paramirim - BA, excluindo qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou venha a se tornar, para dirimirem-se eventuais litígios oriundos do presente 
Edital. 
 

29. DOS ANEXOS DESTE EDITAL 
 
29.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

29.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 
 
29.1.2. Anexo II - Modelo de Declaração Unificada; 
 
29.1.3. Anexo III - Modelo Carta de Apresentação da Proposta + Planilhas Orçamentárias; 
 
29.1.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
29.1.5. Anexo V - Minuta do Contrato; 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
29.1.6. Anexo VI - Modelo de Procuração. 

 

Érico Cardoso, 30 de abril de 2024. 

 

APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ 

Secretária Municipal de Administração, Governo e Serviços Públicos 

Decreto Municipal nº 005/2021 
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Decreto Municipal nº 007/2021 
 

JAIRTON CARLOS OLIVEIRA VIEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 006/2021 
 

JOELIA RAMOS MARQUES 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Municipal nº 024/2021 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

   
   

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, metálicos, pré-moldados, 

de esgoto e materiais diversos relacionados a construção para realização de reformas, manutenções e 

complementações necessárias para atender as demandas do município de Érico Cardoso. 

Lote 01 – Pluvial e Esgoto Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

1.  
 Tubo PVC de esgoto 6 m DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 28 6 10 6 50 

2.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 28 6 10 6 50 

3.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 60 10 20 10 100 

4.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 150, 

conforme NBR 5688 
UND 7 2 3 3 15 

5.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 200, 

conforme NBR 5688 
UND 2 1 1 1 5 

6.  
Bucha de Redução Longa, 50 x 40 

esgoto 
UND 14 1 3 2 20 

7.  CAP PVC DN 40 esgoto UND 3 0 1 1 5 

8.  CAP PVC DN 50 esgoto UND 1 0 0 0 1 

9.  CAP PVC DN 100 esgoto UND 12 2 3 3 20 

10.  CAP PVC DN 150 esgoto UND 1 0 0 0 1 

11.  CAP PVC DN 200 esgoto  UND 1 0 0 0 1 

12.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 14 1 3 2 20 

13.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 5 1 2 2 10 



 

   
   

 

14.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 9 1 3 2 15 

15.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 150, 

conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

16.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 10 2 4 3 19 

17.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 5 1 2 2 10 

18.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 21 5 8 5 39 

19.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 150, 

conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

20.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 200, 

conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

21.  
Joelho 90º PVC com visita esgoto 100 

x 50, conforme NBR 5688 
UND 7 2 3 3 15 

22.  
Junção Simples PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 8 1 3 3 15 

23.  
Junção Simples PVC esgoto 50 x 50, 

conforme NBR 5688 
UND 8 1 3 3 15 

24.  
Junção Simples PVC esgoto 100 x 50, 

conforme NBR 5688 
UND 14 3 2 1 20 

25.  
Junção Simples PVC esgoto 100 x 100, 

conforme NBR 5688 
UND 16 2 6 6 30 

26.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 5 1 2 2 10 

27.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

28.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 25 5 15 5 50 

29.  
Luva de Simples PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 25 5 15 5 50 

30.  
Luva de Simples  PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 5 1 2 2 10 

31.  
Luva de Simples PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 25 5 15 5 50 

32.  
Redução Excêntrica para esgoto PVC 

100 x 50, conforme NBR 5688 
UND 3 0 1 1 5 

33.  
Redução Excêntrica para esgoto PVC 

150 x 100, conforme NBR 5688 
UND 3 0 1 1 5 

34.  
Redução Excêntrica para esgoto PVC 

200 x 150, conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

35.  
Tê para esgoto PVC 40 x 40, conforme 

NBR 5688 
UND 14 3 2 1 20 

36.  
Tê para esgoto PVC 50 x 50, conforme 

NBR 5688 
UND 6 0 2 2 10 



 

   
   

 

37.  
Tê para esgoto PVC 100 x 50, 

conforme NBR 5688 
UND 3 0 1 1 5 

38.  
Tê para esgoto PVC 100 x 100, 

conforme NBR 5688 
UND 27 6 10 7 50 

39.  
Tê para esgoto  PVC 150 x 100, 

conforme NBR 5688 
UND 3 0 1 1 5 

40.  Anel de Borracha DN 100 UND 28 6 10 6 50 

41.  
Adesivo Plástico para PVC incolor 175 

g 
UND 28 6 10 6 50 

42.  
Adesivo Plástico para PVC incolor 75 

g 
UND 11 2 4 3 20 

43.  Caixa Sifonada DN 100x100x50 mm UND 11 2 4 3 20 

44.  Caixa Sifonada DN 150x150x50 mm UND 22 4 8 6 40 

45.  Ralo Quadrado 100 x 53 x 40 mm UND 7 2 3 3 15 

46.  Caixa de Gordura 18 litros UND 3 0 1 1 5 

47.  
Tubo Soldável 6 m 20 mm, conforme 

NBR 5648 
UND 50 10 30 10 100 

48.  
Tubo Soldável 6 m 25 mm, conforme 

NBR 5648 
UND 84 18 30 18 150 

49.  
Tubo Soldável 6 m 32 mm, conforme 

NBR 5648 
UND 28 6 10 6 50 

50.  
Tubo Soldável 6 m 40 mm, conforme 

NBR 5648 
UND 22 4 8 6 40 

51.  
Tubo Soldável 6 m 50 mm, conforme 

NBR 5648 
UND 22 4 8 6 40 

52.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 20 mm 
UND 11 2 4 3 20 

53.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 25 mm 
UND 11 2 4 3 20 

54.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 32 mm 
UND 7 2 3 3 15 

55.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 40 mm 
UND 11 2 4 3 20 

56.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 50 mm 
UND 5 1 2 2 10 

57.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa e 

Rosca para Registro 20x1/2'' 
UND 11 2 4 3 20 

58.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa e 

Rosca para Registro 25x3/4'' 
UND 11 2 4 3 20 

59.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa e 

Rosca para Registro 32x1'' 
UND 11 2 4 3 20 

60.  
Bucha de Redução Soldável Curta 

25x20 mm 

UND 
7 2 3 3 15 



 

   
   

 

61.  
Bucha de Redução Soldável Curta 

32x25 mm 

UND 
7 2 3 3 15 

62.  Cap Soldável 20 mm UND 5 1 2 2 10 

63.  Cap Soldável 25 mm UND 5 1 2 2 10 

64.  Cap Soldável 32 mm UND 3 0 1 1 5 

65.  Cap Soldável 40 mm UND 3 0 1 1 5 

66.  Cap Soldável 50 mm UND 3 0 1 1 5 

67.  Curva 90º Soldável 20 mm UND 22 4 8 6 40 

68.  Joelho 45º Soldável 20 mm UND 28 6 10 6 50 

69.  Joelho 45º Soldável 25 mm UND 11 2 4 3 20 

70.  Joelho 45º Soldável 32 mm UND 11 2 4 3 20 

71.  Joelho 45º Soldável 40 mm UND 16 2 6 6 30 

72.  Joelho 45º Soldável 50 mm UND 11 2 4 3 20 

73.  Joelho 90º Soldável 20 mm UND 28 6 10 6 50 

74.  Joelho 90º Soldável 25 mm UND 28 6 10 6 50 

75.  Joelho 90º Soldável 32 mm UND 11 2 4 3 20 

76.  Joelho 90º Soldável 40 mm UND 28 6 10 6 50 

77.  Joelho 90º Soldável 50 mm UND 28 6 10 6 50 

78.  
Joelho 90º Soldável com Bucha de 

Latão 20x1/2" 
UND 16 2 6 6 30 

79.  
Joelho 90º Soldável com Bucha de 

Latão 25x1/2" 
UND 7 2 3 3 15 

80.  
Joelho 90º Soldável e com Rosca 

20x1/2" 
UND 5 1 2 2 10 

81.  
Joelho 90º Soldável e com Rosca 

25x1/2" 
UND 16 2 6 6 30 

82.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 20 

mm 
UND 22 4 8 6 40 

83.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 25 

mm 
UND 22 4 8 6 40 

84.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 32 

mm 
UND 11 2 4 3 20 

85.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 40 

mm 
UND 16 2 6 6 30 

86.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 50 

mm 
UND 22 4 8 6 40 

87.  Luva de Redução Soldável 25x20mm UND 22 4 8 6 40 



 

   
   

 

88.  Luva Soldável 20 mm UND 28 6 10 6 50 

89.  Luva Soldável 25 mm UND 28 6 10 6 50 

90.  Luva Soldável 32 mm UND 28 6 10 6 50 

91.  Luva Soldável 40 mm UND 28 6 10 6 50 

92.  Luva Soldável 50 mm UND 28 6 10 6 50 

93.  
Luva Soldável com Bucha de Latão 

20x1/2" 
UND 16 2 6 6 30 

94.  
Luva Soldável com Bucha de Latão 

25x3/4" 
UND 16 2 6 6 30 

95.  
Luva Soldável com Bucha de Latão 

25x1/2" 
UND 16 2 6 6 30 

96.  Luva Soldável e com Rosca 20x1/2" UND 11 2 4 3 20 

97.  Luva Soldável e com Rosca 25x1/2" UND 7 2 3 3 15 

98.  Luva Soldável e com Rosca 25x3/4" UND 7 2 3 3 15 

99.  Tê Redução Soldável 50x20 mm UND 16 2 6 6 30 

100.  Tê Redução Soldável 50x25 mm UND 16 2 6 6 30 

101.  Tê Soldável 20 mm UND 48 8 16 8 80 

102.  Tê Soldável 25 mm UND 48 8 16 8 80 

103.  Tê Soldável 32 mm UND 7 2 3 3 15 

104.  Tê Soldável 40 mm UND 24 4 8 4 40 

105.  Tê Soldável 50 mm UND 24 4 8 4 40 

106.  
Tê Soldável com Bucha de Latão na 

Bolsa Central 20x1/2" 
UND 11 2 4 3 20 

107.  
Tê Soldável com Bucha de Latão na 

Bolsa Central 25x1/2" 
UND 11 2 4 3 20 

108.  Fita Veda Rosca 18 mm x 10 m UND 20 3 7 5 35 

109.  Fita Veda Rosca 18 mm x 25 m UND 20 3 7 5 35 

110.  Fita Veda Rosca 18 mm x 50 m UND 20 3 7 5 35 

111.  Registro de Chuveiro Cromado 1/2'' UND 11 2 4 3 20 

112.  Registro de Chuveiro Cromado 3/4'' UND 11 2 4 3 20 

113.  Registro de Gaveta Cromado 25 mm UND 11 2 4 3 20 

114.  Registro de Gaveta Cromado 3/4'' UND 11 2 4 3 20 

115.  
Registro Esfera VS Compacto Soldável 

20 mm 
UND 11 2 4 3 20 



 

   
   

 

116.  
Registro Esfera VS Compacto Soldável 

25 mm 
UND 11 2 4 3 20 

117.  
Registro Esfera VS Compacto Soldável 

32 mm 
UND 11 2 4 3 20 

118.  
Registro Esfera VS Compacto Soldável 

40 mm 
UND 11 2 4 3 20 

119.  
Registro Esfera VS Compacto Soldável 

50 mm 
UND 11 2 4 3 20 

120.  Mangote 2" MT 28 6 10 6 25 

121.  Mangote 2.1/2 MT 28 6 10 6 25 

 

 

 

Lote 02 – Serralheria Quantidade por Secretaria 
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01 
Arame Galvanizado Liso P/ Alambrado 

Fio 12 Mm 
KG 8.000 0 0 0 8.000 

02 
Arame Galvanizado, P/ Alambrado 16 

Mm 
KG 600 0 0 0 600 

03 Arame Galvanizado 18 mm KG 3 0 1 1 5 

04 

Arame Ovalado Pantanal De Aço 17 X 
15 700kgf 3,00 X 2,40 Mm De 1000 

Metros 
UND 2 0 0 0 2 

05 

Arame Ovalado Pantanal De Aço 17 X 
15 700kgf 3,00 X 2,40 Mm De 500 

Metros 
UND 2 0 0 0 2 

06 Arame Recozido KG 138 31 50 31 250 

07 
Metalon galvanizado 30 x 50 ch 0,95 

barra 6 m 
BARRA 20 0 10 5 

 
35 

 

08 
Metalon galvanizado 30 x 50 ch 1,25 

barra 6 m 
UND 20 0 5 0 25 

09 
Metalon galvanizado 30 x 70 ch 1,25 

barra 6 m 
UND 3 0 1 1 5 



 

   
   

 

10 Cantoneira 1" x 1/8" UND 6 0 2 2 10 

11 Cantoneira 1.1/4" x 1/8" UND 6 0 2 2 10 

12 Cantoneira 1.1/2" x 1/4" UND 6 0 2 2 10 

13 
Chapa redonda galvanizada 20 ( 2,00 

x 1,06 ) - me-9g 
UND 20 0 0 0 20 

14 
Chapa almofada retangular 

galvanizada 20 ( 2,00 x 1,00 ) - 3g 
UND 10 0 0 0 10 

15 Perfil enrijecido 3'' chapa 2,00  UND 20 0 0 0 20 

16 Perfil simples 2'' chapa 2,00 UND 10 0 0 0 10 

17 Perfil simples 3'' chapa 2,00 UND 10 0 0 0 10 

18 Perfil simples 2.5'' chapa 2,00 UND 10 0 0 0 10 



 

   
   

 

19 Perfil simples 4'' chapa 2,00 - 100 x 40 UND 10 0 0 0 10 

20 Perfil enriquecido 5'' chapa 2,00  UND 5 1 2 2 10 

21 
Tubo galvanizado de 1.1/4” na chapa 

de 1,50 mm 
UND 50 0 0 0 50 

22 
Tubo galvanizado de 1'' ch 2, barra 6 

m 
UND 12 0 4 4 20 

23 
Tubo galvanizado de 1'' ch 1,25 barra 

6 m 
BARRA 6 0 2 2 10 

24 
Tubo galvanizado 1.1/2'' ch 1,25 barra 

6 m 
BARRA 6 0 2 2 10 

25 
Tubo galvanizado 2'' ch 1,25 barra 6 
m 

BARRA 40 0 5 5 50 

26 
Tubo galvanizado 3'' ch 1,25 barra 6 

m 
BARRA 10 0 5 5 20 

27 
Tubo galvanizado 3'' ch 2,00  barra 6 

m 
BARRA 3 0 1 1 5 



 

   
   

 

28 Tubo galvanizado 3'' ch 14,  barra 6 m BARRA 12 2 3 3 20 

29 Tubo industrial 4'' ch 2,00 barra 6 m UND 2 0 0 1 3 

30 Telha galvalume trapezoidal 43 mm m² 100 15 20 15 150 

31 
Barra de ferro redondo liso 12,50 mm 

barra de 6m 
UND 6 0 2 2 10 

32 
Tela mangueirão 1,80 m, rolo 50 m fio 

16 
UND 2 0 0 1 3 

33 
Tela mangueirão 1,50 m, rolo 50 m fio 

16 
UND 2 0 0 1 3 

34 Barra chata  1'' x 1/8" barra 6 m UND 5 0 0 5 10 

35 Barra chata  1.1/2'' x 1/4" barra 6 m UND 2 0 0 2 4 

36 Barra chata  1.1/4'' x 1/8" barra 6 m UND 6 0 2 2 10 



 

   
   

 

37 Chapa lisa quente 1/4” 2,00 x 1,20 UND 1 0 0 0 1 

38 Eletrodo de solda 2,5 mm  KG 12 0 4 4 20 

39 Eletrodo de solda 3,25 mm  KG 12 0 4 4 20 

40 Rolamento guia de 2'' UND 12 0 4 4 20 

41 
Roldana 2” para tubo de 1/2 '' com 

suporte  
UND 12 0 4 4 20 

42 
Roldana 2.1/2” para tubo de 1/2 '' 

com suporte 
UND 6 0 2 2 10 

43 
Roldana 3” para tubo de 1/2 '' com 

suporte 
UND 2 0 1 1 4 

 

 

  

Lote 03 – Telhas Quantidade por Secretaria 
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01 Telha cumieira vermelha UND     325 60 50 65 500 

02 Telha cumeeira branca UND 40 10 20 10 80 

03 Telha de cêramica colonial branca UND 550 125 200 125 1000 

04 Telha esmaltada colonial marfim UND 550 125 200 125 1000 

05 Telha esmaltada colonial ravena UND 550 125 200 125 1000 

06 Telha colonial transparente UND 100 25 40 35 200 

07 Telha de cerâmica dupla UND 1700 300 600 400 3000 

08 Telha de cerâmica paulistinha UND 2750 625 1000 625 5000 

09 Telha de cerâmica plan UND 2750 625 1000 625 5000 

10 Telha de cerâmica vermelha UND 3800 800 1500 900 7000 

11 
Telha de fibrocimento ondulada 

4mm 2,44m x 0,50m 
UND 550 125 200 125 1000 

12 
Telha de fibrocimento ondulada 

6mm 2,44m x 1,10m 
UND 550 125 200 125 1000 

 

 

Lote 04 – Pré-moldados de concreto Quantidade por Secretaria 
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01 
Bloco de vedação de cimento  

39x19x9 
UND 2500 750 1000 750 5000 

02 Bloco estrutral de cimento 39x19x14 UND 2500 750 1000 750 5000 

03 Canaleta de 10 10x19x29cm UND 1000 200 500 300 2000 

04 Canaleta de 10 14x19x39cm UND 1000 200 500 300 2000 

05 Meio fio 10x30x80cm UND 5.000 0 0 0 5.000 

06 Piso para calçada 33x 33 M² 24 8 10 8 50 

07 Piso para calçada 45x 45 M² 24 8 10 8 50 

08 Piso Para Calçada 50x 50 M² 24 8 10 8 50 

09 Piso Peyver 24/10cm P/6cm M² 800 100 400 200 1500 

10 Piso Sextavado 25x25 P/6cm M² 900 100 350 150 1500 

11 
Pingadeira de Concreto para muro 

80x23cm 
UND 250 75 150 25 500 

12 Piso Sextavado 25x25 P/8cm M² 600 0 0 0 600 

 

 

Lote 05 – Blocos cerâmicos Quantidade por Secretaria 
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01 Bloco De Cerâmica 9x14x29 cm UND 12000 3000 3000 2000 20000 

02 Bloco De Cerâmica 9x19x29 cm UND 4100 1000 1500   900 7500 

 

Lote 06 – Forro Quantidade por Secretaria 
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01 Canaleta pvc com fita duplaface c/ 2mt UND 84 16 30 20 150 

02 Emenda para forro pvc MT 110 25 40 25 200 

03 Canto interno pvc UND 28 6 10 6 50 

04 Canto externo pvc UND 28 6 10 6 50 

05 Forro em pvc  M² 650 75 200 75 1000 

06 Roda forro pvc 6MT BARRAS 55 5 20 5 85 

 

Lote 07 – Madeira Quantidade por Secretaria 
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01 Compensado copaiba 10mm UND 9 1 3 2 15 

02 
Janela de madeira mista 110 

cmx80cm 
UND 9 1 3 2 15 

03 Janela 110 cm x 80cm,110cm x100cm UND 9 1 3 2 15 

04 LINHA MAÇARANDUBA 6X 14 cm MT 28 6 10 6 50 

05 LINHA MAÇARANDUBA 6 X 20 cm MT 28 6 10 6 50 

06 Maderite preto 10 mm (2,20x1,10)m UND 28 6 10 6 50 

07 
Porta de madeira mista 210cm x 

60cm,210 cm x 70cm , 210cm x 80 cm 
UND 9 1 3 2 15 

08 
Porta laminada 210cm x60cm, 210cm 

x 70cm, 210cm x80 cm 
UND 9 1 3 2 15 



 

   
   

 

09 
Porta lisa sucupira 210cm 

x60cm,210cmx70cm, 210cmx80cm 
UND 9 1 3 2 15 

10 Vista de porta ipê MT 21 5 8 6 40 

11 BARROTE MAÇARANDUBA 6 X6 cm MT 44 8 16 12 80 

12 BARROTE MAÇARANDUBA 7 X7 cm MT 21 5 8 6 40 

13 Compensado 15 mm UND 13 3 5 4 25 

14 Ripão maçaranduba 5x3 MT 800 150 400 150 1500 

15 Ripas maçaranduba 1.5x4 MT 800 150 400 150 1500 

16 Taboas de taipá M² 27 6 10 7 50 

17 Vista de porta maçaranduba MT 18 2 6 4 30 

 

 

Lote 08 – Ferramentas e materiais de consumo Quantidade por Secretaria 
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1.  
BALDE PLASTICO P/ CONCRETO 12L 

REFORÇADO 
UND 22 5 8 5 40 

2.  CÂMARA DE AR - CARRINHO DE MÃO UND 11 2 4 3 20 

3.  

CARRINHO DE CARGA CHASSI EXTRA 
FORTE PARA O TRANSPORTE DE 

CARGAS ATÉ 150 KG 
UND 6 1 2 1 10 

4.  CORDA TRANÇADA DE 10MM MT 108 24 40 28 200 

5.  CORDA TRANÇADA DE 12 MM MT 108 24 40 28 200 

6.  CORDA TRANÇADA DE 8MM MT 270 60 100 70 500 

7.  
CORRENTE AÇO GALVANIZADO 8,0 

MM 5/16 POLEGADAS 
KG 27 6 10 7 50 

8.  
CORRENTE CALIBRADA GALVANIZADA 

6 MM 
KG 11 2 4 3 20 

9.  ESTICADORES CORDOALHA UND 11 2 4 3 20 

10.  GRAMPO PARA CERCA KG 27 6 10 7 50 

11.  
MANGUEIRA DE 1/2" SILICONADA 

20MM  
MT 480 60 180 180 900 

12.  

MANGUEIRA DE GÁS GLP AR - 
CRISTAL/AMARELA TRANCADA 

DIÂMETRO INTERNO 3/8 
MT 7 2 4 3 16 

13.  PNEU P/ CARRO DE MÃO 
MACIÇO 3/4(19Mm)  

UND 14 2 5 4 25 



 

   
   

 

14.  
ALAVANCA DE AÇO SEXTAVADO 32 

MM 180 CM 
UND 5 0      2 3 10 

15.  ALICATE UNIVERSAL 8" UND 5 0      2 3 10 

16.  ARCO DE SERRA REGULÁVEL 12 Pol UND 2 0 1 2 5 

17.  CABO P/ CAVADEIRA UND 2 0 1 2 5 

18.  CABO P/ ENXADA UND 16 3 6 5 30 

19.  CABO P/ ENXADÃO UND 5 0      2 3 10 

20.  CABO P/ FOICE ROÇADEIRA UND 5 0      2 3 10 

21.  CABO P/ PICARETA UND 5 0      2 3 10 

22.  
CAVADEIRA ARTICULADA C/CABO DE 

MADEIRA 
UND 8 1 4 2 15 

23.  
DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

CONTÍNUO PARA PISO 
UND 32 10 16 12 70 

24.  DISCO DE CORTE P/FERRO 4,5” UND 16 3 6 5 30 

25.  DISCO DE CORTE PARA MADEIRA UND 14 2 5 4 25 

26.  DISCO DE LIXAS UND 16 3 6 5 30 

27.  DISCO DE PISO UND 16 3 6 5 30 

28.  DISCO DE SERRA 7,1/4 UND 11 2 4 3 20 

29.  ENXADA 2.5 LIBRAS LARGA UND 16 3 6 5 30 

30.  ENXADÃO LARGO 2,5 UND 5 1 2 2 10 

31.  ESMERILHADEIRA TAMANHO 7'' UND 1 0 0 2 3 

32.  
ESQUADRO DE ALUMÍNIO CABO 

METÁLICO 30 CM 
UND 2 0 1 2 5 

33.  FACÃO 20'' UND 2 0 1 2 5 

34.  FOICE ROÇADEIRA L19 UND 8 1 4 2 15 

35.  
LÂMINA DE SERRA BIMETAL 24 

DENTES 
UND 5 1 2 2 10 

36.  
MARRETA DE 01 KG COM CABO DE 

MADEIRA 
UND 5 1 2 2 10 

37.  
MARRETA DE 02 KG COM CABO DE 

MADEIRA 
UND 5 1 2 2 10 

38.  
MARTELO DE BORRACHA PRETA COM 

CABO DE MADEIRA 800GR 
UND 5 1 2 2 10 

39.  
MARTELO DE UNHA DE 27MM COM 

CABO DE MADEIRA 
UND 5 1 2 2 10 

40.  
PÁ DE BICO 04 POLEGADAS COM 

CABO 
UND 11 2 4 3 20 

41.  PICARETA ALVIÃO SEM CABO Nº 5 UND 8 1 4 2 15 

42.  RASTELO C/ CABO 14 DENTES UND 16 3 6 5 30 

43.  SERRA CIRCULAR 7,1/4 UND 2 0 1 2 5 

44.  SERRA DE 24 DENTES UND 2 0 1 2 5 

45.  SERRA MÁRMORE 5” 1450W  UND 2 0 1 2 5 

46.  
TESOURA MANUAL PARA PODAR 

COM CABO 
UND 5 1 2 2 10 

47.  
TESOURA PARA CERCA-VIVA LÂMINA 

SERRILHADA DE 10" 
UND 5 1 2 2 10 



 

   
   

 

48.  
VASSOURÃO GARI PROFISSIONAL 

COM CABO 
UND 27 6 10 7 50 

49.  
ESCADA ABRE E FECHA DE ALUMINIO 

8 DEGRAUS 
UND 2 0 1 2 5 

50.  ESCADA DE FIBRA 7,20 MT UND 1 0 0 2 3 

51.  FITA CREPE 48MM X 50M UND 27 6 10 7 50 

52.  FITA DE ALTA FUSÃO 10 MT UND 16 3 6 5 30 

53.  FITA ISOLANTE 20M UND 27 6 10 7 50 

54.  FOLHA DE LIXA D’ÁGUA Nº 100 UND 16 3 6 5 30 

55.  FOLHA DE LIXA Nº 100 (PARA FERRO) UND 27 6 10 7 50 

56.  
FOLHA DE LIXA Nº 100 (PARA MASSA 

E MADEIRA) 
UND 50 15 20 15 100 

57.  
FOLHA DE LIXA Nº 120 (PARA MASSA 

E MADEIRA) 
UND 50 15 20 15 100 

58.  FOLHA DE LIXA Nº 150 (PARA FERRO) UND 27 6 10 7 50 

59.  FOLHA DE LIXA Nº 80 (PARA FERRO) UND 16 3 6 5 30 

60.  
FOLHA DE LIXA Nº 80 (PARA MASSA E 

MADEIRA) 
UND 12 2 2 4 20 

61.  FITA METRICA 100MT UND 2 0 1 2 5 

62.  
LINHA LISA PARA PEDEIRO COM 100 

METROS 
RL 5 1 2 2 10 

63.  TRENA DE 50 M UND 2 0 1 2 5 

64.  TRENA DE 5M UND 2 0 1 2 5 

65.  COLHER DE PEDREIRO UND 8 1 3 3 15 

66.  NÍVEL DE ALUMÍNIO UND 3 0 1 1 5 

67.  NÍVEL DE MADEIRA UND 3 0 1 1 5 

68.  PENEIRA DE PEDREIRO ARO 55 UND 11 2 4 3 20 

69.  RÉGUA DE ALUMÍNIO 2M UND 6 0 2 2 10 

70.  Lima de Serrote 4”  UND 3 0 1 1 5 

71.  Lima de motosserra 8” x 3/16  UND  10 0 0 10 10 

72.  Lima de motosserra 8” x 7/32  UND  10 0 0 10 10 

73.  Lima de Enxada 8” sem cabo UND  16 3 6 5 30 
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01 CADEADO 20MM UND 5 1 
2 
 

2 10 

02 CADEADO 25MM UND 5 1 2 2 10 

03 CADEADO 30MM UND 5 1 2 2 10 

04 CADEADO 35MM UND 5 1 2 2 10 

05 CADEADO 40MM UND 5 1 2 2 10 

07 
DOBRADIÇA GALVANIZADA 

3X2.1/2 
UND 11 2 4 3 20 

08 
DOBRADIÇA VAI E VEM - 3 

POLEGADAS 
PAR 5 1 2 2 10 

09 
FECHADURA EXTERNA 

EMBUTIDA 
UND 16 3 6 5 30 

10 
FECHADURA PARA PORTA 

DE VIDRO 
UND 5 1 2 2 10 

12 
FERROLHO EM LATÃO 10 

CM 
UND 22 5 8 5 40 

13 MIOLO DE FECHADURA UND 11 2 4 3 20 

14 

PARAFUSO FENDA ROSCA 
SOBERBA 4.2X 30 COM 

BUCHA 
UND 55 12 20 13 100 

15 

PARAFUSO FENDA ROSCA 
SOBERBA 4.8X50 COM 

BUCHA 
UND 55 12 20 13 100 

16 

PARAFUSO FENDA ROSCA 
SOBERBA 5.5X 65 COM 

BUCHA 
UND 110 25 40 25 200 

17 PARAFUSO FRANCES ¼ 2 UND 16 3 6 5 30 

18 
PARAFUSO FRANCES 3/8 X 

3 
UND 82 18 30 20 150 

19 
PARAFUSO FRANCES 3/8 X 

5 
UND 82 18 30 20 150 

20 
PARAFUSO FRANCES 5/16 X 

3 
UND 82 18 30 20 150 

21 
PARAFUSO FRANCES 5/16 X 

5 
UND 82 18 30 20 150 

22 

PARAFUSO P/ VASO 
SANITÁRIO E LAVATÓRIO C/ 

BUCHA Nº 10 
UND 27 6 10 7 50 

23 
PARAFUSO SEXTAVADO ¼ X 

60 
UND 44 10 16 10 80 

24 
PARAFUSO SEXTAVADO ¼ X 

70 
UND 55 12 20 13 100 

25 PORTA CADEADO GRANDE UND 11 2 4 3 20 

26 
PREGO COM CABEÇA 10 X 

10 
KG 5 1 2 2 10 



 

   
   

 

27 
PREGO COM CABEÇA 15 X 

15 
KG 33 7 12 8 60 

28 
PREGO COM CABEÇA 17 X 

21 
KG 30 4 10 6 50 

29 
PREGO COM CABEÇA 18 X 

27 
KG 11 2 4 3 20 

31 
PREGO COM CABEÇA 22 X 
42 

KG 11 2 4 3 20 
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01 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 2.000 

LT 
UND 5 1 2 2 10 

02 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 250 

LT 
UND 5 1 2 2 10 

03 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 3.000 

LT 
UND 5 1 2 2 10 

04 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 5.000 

LT 
UND 5 1 2 2 10 

05 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 500 

LT 
UND 5 1 2 2 10 

06 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 1.000 

LT 
UND 5 1 2 2 10 

07 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 

10.000 LT 
UND 11 2 4 3 20 
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01 
TANQUE DE LAVAR ROUPA DE 1,20 

x 50 CM 
UND 11 2 4 3 20 

 



 

   
   

 

 

Lote 12 – Tintas Quantidade por Secretaria 
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Quantidade 

Total 

1.  
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE 
18L 

UND 6 1 1 2 10 

2.  ADITIVO PLASTIFICANTE 3,600L UND 11 3 4 2 20 

3.  ANTI FERRUGEM 300ML UND 11 3 4 2 20 

4.  MASSA ACRÍLICA 18 L UND 54 12 20 14 100 

5.  MASSA CORRIDA 18 L UND 80 20 30 20 150 

6.  
MASSA PARA MADEIRA 3.600 ML 

BRANCA 
UND        9 1 2 3 15 

7.  MASSA PLÁSTICA 1KG UND 27 6 10 7 50 

8.  PINCEL 1.1/2 UND 16 3 6 5 30 

9.  PINCEL 4" UND 16 3 6 5 30 

10.  ROLO P/ PINTURA ESPUMA, 9 CM UND 16 3 6 5 30 

11.  ROLO P/ PINTURA LÃ, 23 CM UND 16 3 6 5 30 

12.  SELADOR 18 L UND 28 6 9 7 50 

13.  
TINTA ACRÍLICA INTERIOR / EXTERIOR 18 

L 
UND 56 12 18 14 100 

14.  TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3.600 ML UND 11 2 4 3 20 

15.  

TINTA ESPECÍFICA PARA DEMARCAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 3.600 ML, A 

BASE DE RESINA ACRÍLICA ESPECIAL PARA 
PISOS CIMENTADOS 

UND 6 1 1 2 10 

16.  TINTA LATEX PVA 18L UND 145 35 40 30 250 

17.  TINTA P/ PISO 18 L UND 16 3 6 5 30 

18.  TEXTURA TIPO GRAFIATO BARRICA 25 KG UND 11 2 4 3 20 

19.  VERNIZ DUPLO FILTRO SOLAR 3.600 ML UND 5 1 2 2 10 

20.  
Verniz Premium à base de Solvente cor 

natural, 3,6L 
UND 16 3 6 5 30 

21.  
Verniz Premium à base de Solvente cor 

Mogno, 3,6L 
UND 16 3 6 5 30 

22.  
Impermeabilizante de emulssão asfáltica 

18L 
UND 25 5 10 10 50 

23.  
Tinta Epóxi para quadra Poliesportiva, 

3,6L 
UND 19 0 6 5 30 

24.  Tinta Epóxi para Pisos, 3,6L UND 5 1 2 2 10 
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1.  ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO SANITÁRIO UND 16 3 6 5 30 

2.  ASSENTO SANITÁRIO UND 22 5 8 5 40 

3.  
ASSENTO SANITARIO ALMOFADADO 

OVAL 
UND 5 1 2 2 10 

4.  BACIA CONVENCIONAL UND 14 4 6 6 30 

5.  BACIA P/CAIXA ACOPLADA UND 7 2 3 3 15 

6.  
BÓIA PARA DESCARGA VASO 

ACOPLADO 
UND 7 2 3 3 15 

7.  CAIXA ACOPLADA UND 7 2 3 3 15 

8.  

CAIXA DE DESCARGA P/ VASO 
SANITÁRIO (DESCARGA ACIONADO 
PELA CORDA LATERAL DA CAIXA) 

UND 25 5 10 10 50 

9.  ACIONADOR P/CAIXA ACOPLADO UND 5 1 2 2 10 

10.  CHUVEIRO ELÉTRICO, 5500W, 
220 V 

UND 7 2 3 3 15 

11.  COLUNA PARA PIA ( LAVATÓRIO) UND 11 2 4 3 10 

12.  LAVATÓRIO EM LOUÇA COM COLUNA UND 11 2 4 3 10 

13.  DUCHA HIGIÊNICA 1/2'' METAL UND 11 2 4 3 10 

14.  ENGATE PVC FLEXIVEL 40 MM UND 16 3 6 5 30 

15.  ESPUDE (BOLSA DE VASO) 1.1/2/40MM UND 11 2 4 3 20 

16.  FLANGE 20MM UND 22 5 8 5 40 

17.  FLANGE 25MM UND 13 3 4 4 24 

18.  FLANGE 32MM UND 13 3 4 4 24 

19.  FLANGE 40MM UND 18 4 8 6 36 

20.  FLANGE 50MM UND 18 4 8 6 36 

21.  

KIT DE VÁLVULA P/ CAIXA DE 
DESCARGA ACOPLADA (REPARO 

COMPLETO) 
UND 11 2 4 3 20 

22.  
MECANISMO DE ENTRADA P/CAIXA 

ACOPLADA 
UND 5 1 2 2 10 

23.  
MECANISMO DE SAIDA P/CAIXA 

ACOPLADA 
UND 5 1 2 2 10 

24.  PIA INOX 1,50MT UND 11 2 4 3 20 

25.  
PORTA PAPEL HIGIÊNICO EM METAL 

CROMADO DE PAREDE 
UND 7 2 3 3 15 



 

   
   

 

26.  
PORTA SABÃO EM METAL CROMADO 

DE PAREDE 
UND 7 2 3 3 15 

27.  PORTA SANFONADA 2,10 X 0,80 UND 5 1 2 2 10 

28.  
PORTA TOALHA EM METAL CROMADO 

DE PAREDE 
UND 7 2 3 3 15 

29.  RESISTÊNCIA P/ CHUVEIRO 220W UND 16 3 6 5 30 

30.  SALVA REGISTRO (KIT REPARO) UND 11 2 4 3 20 

31.  SIFÃO DUPLO UND 5 1 2 2 10 

32.  SIFÃO SIMPLES UND 25 5 10 10 50 

33.  SILICONE, 280G UND 11 2 4 3 20 

34.  TORNEIRA BÓIA 20 MM UND 16 3 6 5 30 

35.  
TORNEIRA EM PLÁSTICO 1/2'' PARA 

LAVATÓRIO, 29 x 18 x 9 
UND 11 2 4 3 20 

36.  
TORNEIRA EM PLÁSTICO BICA 
MÓVEL1/2"; 29 x 18 x 9 CM 

UND 11 2 4 3 20 

37.  TORNEIRA INOX 1/2" PARA 

LAVATÓRIO, ¼ Volta. 
 

UND 11 2 4 3 20 

38.  
TORNEIRA INOX 1/2", PARA BANHEIRO 

BICA MOVEL 
UND 7 2 3 3 15 

39.  
TORNEIRA PARA COZINHA INOX BICA 

MÓVEL 
UND 11 2 4 3 20 

40.  VALVULA AMERICANA INOX UND 13 3 5 4 25 

41.  
VALVULA DE DESCARGA PARA 

SANITÁRIO 
UND 6 1 2 3 12 

42.  VÁLVULA DE PIA E TANQUE EM PVC UND 6 1 2 3 12 

43.  VÁLVULA DE PIA E TANQUE INOX UND 7 2 3 3 15 

44.  CUBA N° 01 46x30x11cm AÇO INOX 430 UND 7 2 3 3 15 

45.  Nipel rosqueavel 25 mm UND  5 1 2 2 10 
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01. 

ARGAMASSA CIMENTO COLANTE DE 
USO INTERNO AC-1 EMBALAGEM 20 

kg 
UND 90 15 30 15 150 



 

   
   

 

02 CAL HIDRATADA 20KG UND 55 12 20 13 100 

03 
PISO PEI -5 45 X 45 CORES DIVERSAS 

TIPO A 
M² 330 75 120 75 600 

04 REJUNTE EMBALAGEM 1 KG UND 137 31 50 32 250 

05 
REVESTIMENTO 32 X 57 TIPO (A)- 

CORES DIVERSAS 
M² 165 37 60 38 300 
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01 CIMENTO SACO 50KG UND 1940 430 700 430 3500 

  

Lote 16 – Acessórios Quantidade por Secretaria 
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1.  BROCA VÍDEA 10 MM UND 5 1 2 2 10 

2.  BROCA VÍDEA 6 MM UND 5 1 2 2 10 

3.  BROCA VÍDEA 8 MM UND 5 1 2 2 10 

4.  BROCAS AÇO RÁPIDO 1/2 UND 5 1 2 2 10 

5.  BROCAS AÇO RÁPIDO 1/4 UND 11 2 4 3 20 

6.  BROCAS AÇO RÁPIDO 3/16 UND 5 1 2 2 10 

7.  BROCAS AÇO RÁPIDO 3/8 UND 5 1 2 2 10 

8.  BROCAS AÇO RÁPIDO 5/16 UND 5 1 2 2 10 

9.  BROCAS AÇO RÁPIDO 7/64 UND 5 1 2 2 10 

10.  BROCAS AÇO RÁPIDO 9/16 UND 5 1 2 2 10 

11.  BUCHA PARA FIXAÇÃO 10 MM UND 55 12 20 13 100 

12.  BUCHA PARA FIXAÇÃO 12 MM UND 3 0 1 1 5 

13.  BUCHA PARA FIXAÇÃO 5 MM UND 3 0 1 1 5 

14.  BUCHA PARA FIXAÇÃO 6 MM UND 55 12 20 13 100 

15.  BUCHA PARA FIXAÇÃO 7 MM UND 3 0 1 1 5 

16.  BUCHA PARA FIXAÇÃO 8 MM UND 55 12 20 13 100 



 

   
   

 

17.  
CHAVE DE COPO (TIPO 
SERRA COPO) PARA 
FURADEIRA 

UND 5 1 2 2 10 

18.  CHAVE DE FENDAS 1/4 UND 5 1 2 2 10 

19.  CHAVE DE FENDAS 1/8 UND 5 1 2 2 10 

20.  CHAVE DE FENDAS 3/16 UND 5 1 2 2 10 

21.  CHAVE DE FENDAS 5/16 UND 6 1 2 3 12 

22.  CHAVE GRIFE 18'' UND 2 0 0 2 4 

23.  
CHAVE AJUSTÁVEL DE 12 POL 
(INGLESA) 

UND 3 0 1 2 6 

 

Lote 17 – EPIS e EPCS Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

1.  BOTAS DE BORRACHA COR BRANCA PAR 11 2 4 3 20 

2.  BOTAS DE COURO PAR 17 3 5 5 30 

3.  LUVA DE BORRACHA TAM. M E G PAR 7 2 3 3 15 

4.  LUVAS DE COURO TAM. M E G PAR 22 4 8 6 40 

5.  
LUVAS DE RASPA CANO CURTO 

TAM. M E G 
PAR 30 5 9 6 50 

6.  
MÁSCARA RESPIRATÓRIA 

DESCARTAVEL 
UND 30 5 9 6 50 

7.  ÓCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR UND 30 5 9 6 50 

8.  
LUVA DE COBERTURA PARA 10.000 

BAIXA TENSÃO 
UND 3 0 1 2 6 

 

 

Lote 18 – Telas Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

1.  LONA PLASTICA 200 MICRAS DE 4M MT 55 12 20 13 100 

2.  LONA PLASTICA ENCERADO 5M X 3M UND 6 1 2 3 12 

3.  TELA MOSQUITEIRO 1,50 MT 60 10 20 10 100 



 

   
   

 

4.  
TELA SOMBRAMENTO (HORTA), COM 3M 

X 1M DE ALTURA 
MT 30 5 9 6 50 

5.  
TELA SOMBRITE (JANELA), COM 1,5M X 

1M DE ALTURA 
MT 30 5 9 6 50 

 

 

Lote 19 – Sinalização Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

01 CONE DE SINALIZAÇÃO GRANDE UND 27 6 10 7 50 

02 
FITA ZEBRADA SEM ADESIVO 70 MM X 

100 M 
UND 60 10 20 10 100 

 

 

Lote 20 – Ferragens Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

01 TRELIÇA DE FERRO TR8644 MT 1650 375 600 375 3000 

02 
VERGALHAO CA 50 10,0 MM 3/8” BARRA 

C/ 12 METROS 
UND 600 50 300 50 1000 

03 
VERGALHAO CA 50 12,5 MM 1/2" BARRA 

C/ 12 METROS 
UND 16 2 8 4 50 

04 
VERGALHAO CA 50 8,00 MM 5/16” 

BARRA C/ 12 METROS 
UND 300 25 50 25 600 

05 VERGALHAO DE 4.2 MM UND 600 50 300 50 1000 

 

Lote 21 –  Lajes Quantidade por Secretaria 



 

   
   

 

Item Produto / Especificação 
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01 LAJE PRÉ-MOLDADA M² 100 50 50 50 250 

 

 

Lote 22 – Britas Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

01 BRITA - 0 M³ 211 27 44 28 310 

02 BRITA - 2 M³ 66 15 24 15 120 

03 BRITA - 1 M³ 278 45 72 45 440 

04 BRITA 3/4 M³ 132 30 48 30 240 

05 PÓ DE BRITA M³ 1200 25 50 25 1300 

 

 

Lote 23 – Areias Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida S
ec

. M
. d

e 

A
d

m
in

is
tr

aç
ão

 

S
ec

. M
. d

e 
S

aú
d

e 

S
ec

. M
. d

e 
E

d
u

ca
çã

o
 

e 
C

u
lt

u
ra

 
S

ec
. M

. d
e 

A
ss

is
tê

n
ci

a 
S

o
ci

al
 

Quantidade 

Total 

01 AREIA FINA M³ 140 30 50 30 250 

02 AREIA GROSSA M³ 250 40 70 40 400 

03 AREIA PARA CALÇAMENTO M³ 1500 0 0 0 1500 

 

 

Lote 24 – Paralelepípedos Quantidade por Secretaria 
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Quantidade 

Total 

01 Paralelepípedos para pavimentação UND 200.000,00 0 0 0 200.000,00 

 

 

 

Lote 25 – Mármore Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

1.  
Peça de Granito Abaresco, ou 

semelhante da região 
m² 20 5 15 10 50 

2.  

Peça de Granito Amarelo 
Ornamental, ou semelhante da 

região 
m² 20 5 15 10 50 

 

 

Lote 26 – Esquadrias Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

01 BASCULANTE DE VIDRO 40X40 cm UND 5 1 2 2 10 

02 BASCULANTE DE BANHEIRO 40X40 cm UND 5 1 2 2 10 

03 

Porta Alumínio Laminada 80 X 215 DIR 
REQ 51MM 

 
UND 8 2 4 6 20 

 

Lote 27 – Emulsões Asfalticas Quantidade por Secretaria 



 

   
   

 

Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

01 Emulsão Asfaltica e.a.i TON 4 0 0 0 4 

02 Emulsão rr 2c TON 12 0 0 0 12 

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, contado a partir da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 

informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Os materiais, objeto dessa contratação, têm impactos ambientais baixos, porém, salienta-se às 

empresas a importância de adotar práticas de construção sustentável, como a seleção de materiais de baixo 

impacto ambiental, a utilização de materiais reciclados ou recicláveis, a redução do desperdício de materiais 

e a priorização de fontes de energia renovável na produção e no transporte, quando couber. 

4.2. Os materiais devem ser preferencialmente acondicionados em embalagens individuais adequadas, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante 

o transporte e o armazenamento. 

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.4. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem condutas 

e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de 

resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 



 

   
   

 

4.5. É dever da empresa contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como 

flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; maior 

eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 

preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos 

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. 

 

Da exigência de amostra 

4.6. As amostras poderão ser solicitadas em ofício institucional, e deverão ser entregues no local e prazo 

indicados, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

neste Termo de Referência. 

4.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 

ressarcimento. 

4.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

fornecedores no prazo de até 07 (sete) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 

direito a ressarcimento.  

4.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 

à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 

seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.12. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante, que assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, em função da natureza do objeto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. Os bens deverão ser entregues em até 14 (quatorze) dias úteis para produtos de fabricação 

própria e 07 (sete) dias úteis para os demais. 

5.2. Os bens, objeto desta contratação, deverão ser entregues de forma PARCELADA, nos locais e 

horários indicados pela administração no ato da compra. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

   
   

 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Alguns materiais deverão ser entregues no almoxarifado central do município de Érico Cardoso – BA, 

localizado na Praça da Bíblia, S/N, Bairro Centro, próximo a Igreja Presbiteriana, durante o horário 

regulamentar de funcionamento do Almoxarifado Municipal, de 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, quando 

solicitado, em dia útil. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, V). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22


 

   
   

 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23


 

   
   

 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 

(dois) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 

   
   

 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020


 

   
   

 

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-

01, de 18 de maio de 2020. 

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum1 aplicáveis no regime jurídico de 

direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 

2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

Forma de fornecimento  

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 

   
   

 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 

   
   

 

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, 

patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnica  

8.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

8.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

8.26.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

8.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 

I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

8.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

8.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.27.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

8.27.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

   
   

 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.950.429,22 (Três Milhões e Novecentos e Cinquenta 

Mil e Quatrocentos e Vinte e Nove Reais e Vinte e Dois Centavos), conforme custos unitários apostos nas 

tabelas abaixo: 

 

Lote 01 – Pluvial e Esgoto 

Item Produto / Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quan

tidad

e 

Total 

Valor Unt. Valor total 

1.  
 Tubo PVC de esgoto 6 m DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 50 

R$ 43,26 R$ 2.163,13 

2.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 50 

R$ 70,06 R$ 3.502,75 

3.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 100 

R$ 99,43 R$ 9.943,25 

4.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 150, 

conforme NBR 5688 
UND 15 

R$ 277,47 R$ 4.162,01 

5.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 200, 

conforme NBR 5688 
UND 5 

R$ 547,31 R$ 2.736,55 

6.  
Bucha de Redução Longa, 50 x 40 

esgoto 
UND 20 

R$ 2,59 R$ 51,80 

7.  CAP PVC DN 40 esgoto UND 5 R$ 2,43 R$ 12,16 

8.  CAP PVC DN 50 esgoto UND 1 R$ 4,93 R$ 4,93 

9.  CAP PVC DN 100 esgoto UND 20 R$ 12,29 R$ 245,70 

10.  CAP PVC DN 150 esgoto UND 1 R$ 28,04 R$ 28,04 

11.  CAP PVC DN 200 esgoto  UND 1 R$ 64,88 R$ 64,88 

12.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 20 

R$ 4,17 R$ 83,40 

13.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 10 

R$ 6,23 R$ 62,28 

14.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 15 

R$ 13,47 R$ 202,09 

15.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 150, 

conforme NBR 5688 
UND 1 

R$ 44,89 R$ 44,89 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112


 

   
   

 

16.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 19 

R$ 1,94 R$ 36,91 

17.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 10 

R$ 3,32 R$ 33,20 

18.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 39 

R$ 7,46 R$ 291,04 

19.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 150, 

conforme NBR 5688 
UND 1 

R$ 54,84 R$ 54,84 

20.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 200, 

conforme NBR 5688 
UND 1 

R$ 147,58 R$ 147,58 

21.  
Joelho 90º PVC com visita esgoto 

100 x 50, conforme NBR 5688 
UND 15 

R$ 29,35 R$ 440,29 

22.  
Junção Simples PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 15 

R$ 7,31 R$ 109,69 

23.  
Junção Simples PVC esgoto 50 x 50, 

conforme NBR 5688 
UND 15 

R$ 12,72 R$ 190,73 

24.  
Junção Simples PVC esgoto 100 x 

50, conforme NBR 5688 
UND 20 

R$ 23,57 R$ 471,30 

25.  
Junção Simples PVC esgoto 100 x 

100, conforme NBR 5688 
UND 30 

R$ 27,23 R$ 816,98 

26.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 10 

R$ 17,27 R$ 172,68 

27.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 1 

R$ 19,22 R$ 19,22 

28.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 50 

R$ 24,62 R$ 1.231,13 

29.  
Luva de Simples PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 50 

R$ 1,88 R$ 93,88 

30.  
Luva de Simples  PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 10 

R$ 3,48 R$ 34,78 

31.  
Luva de Simples PVC esgoto DN 

100, conforme NBR 5688 
UND 50 

R$ 6,72 R$ 336,13 

32.  
Redução Excêntrica para esgoto 

PVC 100 x 50, conforme NBR 5688 
UND 5 

R$ 8,32 R$ 41,59 

33.  
Redução Excêntrica para esgoto 

PVC 150 x 100, conforme NBR 5688 
UND 5 

R$ 32,61 R$ 163,04 

34.  
Redução Excêntrica para esgoto 

PVC 200 x 150, conforme NBR 5688 
UND 1 

R$ 89,53 R$ 89,53 

35.  
Tê para esgoto PVC 40 x 40, 

conforme NBR 5688 
UND 20 

R$ 3,36 R$ 67,20 

36.  
Tê para esgoto PVC 50 x 50, 

conforme NBR 5688 
UND 10 

R$ 7,85 R$ 78,53 

37.  
Tê para esgoto PVC 100 x 50, 

conforme NBR 5688 
UND 5 

R$ 15,03 R$ 75,15 

38.  
Tê para esgoto PVC 100 x 100, 

conforme NBR 5688 
UND 50 

R$ 14,70 R$ 734,88 



 

   
   

 

39.  
Tê para esgoto  PVC 150 x 100, 

conforme NBR 5688 
UND 5 

R$ 60,87 R$ 304,35 

40.  Anel de Borracha DN 100 UND 50 R$ 3,87 R$ 193,63 

41.  
Adesivo Plástico para PVC incolor 

175 g 
UND 50 

R$ 19,21 R$ 960,63 

42.  
Adesivo Plástico para PVC incolor  

75 g 
UND 20 

R$ 7,66 R$ 153,10 

43.  Caixa Sifonada DN 100x100x50 mm UND 20 R$ 19,91 R$ 398,15 

44.  Caixa Sifonada DN 150x150x50 mm UND 40 R$ 40,57 R$ 1.622,60 

45.  Ralo Quadrado 100 x 53 x 40 mm UND 15 R$ 14,68 R$ 220,13 

46.  Caixa de Gordura 18 litros UND 5 R$ 252,81 R$ 1.264,04 

47.  
Tubo Soldável 6 m 20 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 100 

R$ 19,15 R$ 1.915,00 

48.  
Tubo Soldável 6 m 25 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 150 

R$ 26,69 R$ 4.003,50 

49.  
Tubo Soldável 6 m 32 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 50 

R$ 52,62 R$ 2.631,00 

50.  
Tubo Soldável 6 m 40 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 40 

R$ 74,60 R$ 2.984,10 

51.  
Tubo Soldável 6 m 50 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 40 

R$ 94,08 R$ 3.763,10 

52.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 20 mm 
UND 20 

R$ 15,00 R$ 299,95 

53.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 25 mm 
UND 20 

R$ 12,41 R$ 248,15 

54.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 32 mm 
UND 15 

R$ 17,11 R$ 256,58 

55.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 40 mm 
UND 20 

R$ 23,73 R$ 474,65 

56.  
Adaptador Soldável com Anel para 

Caixa d'Água 50 mm 
UND 10 

R$ 23,83 R$ 238,25 

57.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa e 

Rosca para Registro 20x1/2'' 
UND 20 

R$ 1,39 R$ 27,70 

58.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa e 

Rosca para Registro 25x3/4'' 
UND 20 

R$ 1,85 R$ 37,05 

59.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa e 

Rosca para Registro 32x1'' 
UND 20 

R$ 3,74 R$ 74,75 

60.  
Bucha de Redução Soldável Curta 

25x20 mm 
UND 15 

R$ 1,13 R$ 16,95 

61.  
Bucha de Redução Soldável Curta 

32x25 mm 
UND 15 

R$ 2,10 R$ 31,43 

62.  Cap Soldável 20 mm UND 10 R$ 1,59 R$ 15,93 

63.  Cap Soldável 25 mm UND 10 R$ 1,75 R$ 17,53 



 

   
   

 

64.  Cap Soldável 32 mm UND 5 R$ 2,45 R$ 12,24 

65.  Cap Soldável 40 mm UND 5 R$ 3,85 R$ 19,24 

66.  Cap Soldável 50 mm UND 5 R$ 7,64 R$ 38,18 

67.  Curva 90º Soldável 20 mm UND 40 R$ 3,97 R$ 158,60 

68.  Joelho 45º Soldável 20 mm UND 50 R$ 2,11 R$ 105,63 

69.  Joelho 45º Soldável 25 mm UND 20 R$ 2,25 R$ 44,95 

70.  Joelho 45º Soldável 32 mm UND 20 R$ 3,99 R$ 79,70 

71.  Joelho 45º Soldável 40 mm UND 30 R$ 5,31 R$ 159,38 

72.  Joelho 45º Soldável 50 mm UND 20 R$ 8,41 R$ 168,15 

73.  Joelho 90º Soldável 20 mm UND 50 R$ 1,17 R$ 58,38 

74.  Joelho 90º Soldável 25 mm UND 50 R$ 1,74 R$ 87,00 

75.  Joelho 90º Soldável 32 mm UND 20 R$ 3,16 R$ 63,20 

76.  Joelho 90º Soldável 40 mm UND 50 R$ 6,06 R$ 302,88 

77.  Joelho 90º Soldável 50 mm UND 50 R$ 7,98 R$ 398,88 

78.  
Joelho 90º Soldável com Bucha de 

Latão 20x1/2" 
UND 30 

R$ 5,78 R$ 173,40 

79.  
Joelho 90º Soldável com Bucha de 

Latão 25x1/2" 
UND 15 

R$ 7,28 R$ 109,24 

80.  
Joelho 90º Soldável e com Rosca 

20x1/2" 
UND 10 

R$ 2,30 R$ 23,00 

81.  
Joelho 90º Soldável e com Rosca 

25x1/2" 
UND 30 

R$ 3,89 R$ 116,78 

82.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 

20 mm 
UND 40 

R$ 12,88 R$ 515,30 

83.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 

25 mm 
UND 40 

R$ 15,26 R$ 610,50 

84.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 

32 mm 
UND 20 

R$ 19,75 R$ 395,05 

85.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 

40 mm 
UND 30 

R$ 32,56 R$ 976,65 

86.  
Luva de Correr para Tubo Soldável 

50 mm 
UND 40 

R$ 28,11 R$ 1.124,40 

87.  
Luva de Redução Soldável 

25x20mm 
UND 40 

R$ 2,36 R$ 94,40 

88.  Luva Soldável 20 mm UND 50 R$ 1,35 R$ 67,38 

89.  Luva Soldável 25 mm UND 50 R$ 1,63 R$ 81,25 

90.  Luva Soldável 32 mm UND 50 R$ 3,77 R$ 188,25 



 

   
   

 

91.  Luva Soldável 40 mm UND 50 R$ 4,87 R$ 243,25 

92.  Luva Soldável 50 mm UND 50 R$ 7,40 R$ 369,88 

93.  
Luva Soldável com Bucha de Latão 

20x1/2" 
UND 30 

R$ 6,05 R$ 181,50 

94.  
Luva Soldável com Bucha de Latão 

25x3/4" 
UND 30 

R$ 6,13 R$ 183,75 

95.  
Luva Soldável com Bucha de Latão 

25x1/2" 
UND 30 

R$ 6,89 R$ 206,55 

96.  Luva Soldável e com Rosca 20x1/2" UND 20 R$ 1,70 R$ 34,00 

97.  Luva Soldável e com Rosca 25x1/2" UND 15 R$ 2,03 R$ 30,49 

98.  Luva Soldável e com Rosca 25x3/4" UND 15 R$ 2,47 R$ 36,98 

99.  Tê Redução Soldável 50x20 mm UND 30 R$ 9,59 R$ 287,78 

100.  Tê Redução Soldável 50x25 mm UND 30 R$ 13,37 R$ 401,10 

101.  Tê Soldável 20 mm UND 80 R$ 1,99 R$ 158,80 

102.  Tê Soldável 25 mm UND 80 R$ 2,28 R$ 182,20 

103.  Tê Soldável 32 mm UND 15 R$ 4,10 R$ 61,54 

104.  Tê Soldável 40 mm UND 40 R$ 9,69 R$ 387,40 

105.  Tê Soldável 50 mm UND 40 R$ 11,88 R$ 475,00 

106.  
Tê Soldável com Bucha de Latão na 

Bolsa Central 20x1/2" 
UND 20 

R$ 8,59 R$ 171,70 

107.  
Tê Soldável com Bucha de Latão na 

Bolsa Central 25x1/2" 
UND 20 

R$ 10,09 R$ 201,80 

108.  Fita Veda Rosca 18 mm x 10 m UND 35 R$ 3,88 R$ 135,63 

109.  Fita Veda Rosca 18 mm x 25 m UND 35 R$ 7,97 R$ 278,86 

110.  Fita Veda Rosca 18 mm x 50 m UND 35 R$ 15,48 R$ 541,71 

111.  Registro de Chuveiro Cromado 1/2'' UND 20 R$ 54,92 R$ 1.098,40 

112.  Registro de Chuveiro Cromado 3/4'' UND 20 R$ 59,33 R$ 1.186,60 

113.  Registro de Gaveta Cromado 25 mm UND 20 R$ 78,22 R$ 1.564,30 

114.  Registro de Gaveta Cromado 3/4'' UND 20 R$ 86,24 R$ 1.724,80 

115.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 20 mm 
UND 20 

R$ 8,84 R$ 176,70 

116.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 25 mm 
UND 20 

R$ 10,32 R$ 206,35 

117.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 32 mm 
UND 20 

R$ 21,87 R$ 437,30 



 

   
   

 

118.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 40 mm 
UND 20 

R$ 26,29 R$ 525,70 

119.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 50 mm 
UND 20 

R$ 30,98 R$ 619,55 

120.  Mangote 2" MT 25 R$ 30,73 R$ 768,19 

121.  Mangote 2.1/2 MT 25 R$ 36,76 R$ 919,06 

Valor total – R$ 71.159,11 

 

 

 

Lote 02 – Serralheria 

Item Produto / Especificação 
Unidad

e de 
Medida 

Quantid
ade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 
Arame Galvanizado Liso P/ Alambrado 

Fio 12 Mm 
KG 8.000 

R$ 33,88 R$ 271.040,00 

02 
Arame Galvanizado, P/ Alambrado 16 

Mm 
KG 600 

R$ 36,15 R$ 21.690,00 

03 Arame Galvanizado 18 mm KG 5 R$ 46,78 R$ 233,90 

04 
Arame Ovalado Pantanal De Aço 17 X 15 
700kgf 3,00 X 2,40 Mm De 1000 Metros 

UND 2 
R$ 1.428,25 R$ 2.856,50 

05 
Arame Ovalado Pantanal De Aço 17 X 15 
700kgf 3,00 X 2,40 Mm De 500 Metros 

UND 2 
R$ 798,96 R$ 1.597,92 

06 Arame Recozido KG 250 R$ 31,37 R$ 7.842,50 

07 
Metalon galvanizado 30 x 50 ch 0,95 

barra 6 m 
BARRA 

 
35 R$ 173,03 R$ 6.056,05 

08 
Metalon galvanizado 30 x 50 ch 1,25 

barra 6 m 
UND 25 

R$ 220,90 R$ 5.522,50 

09 
Metalon galvanizado 30 x 70 ch 1,25 

barra 6 m 
UND 5 

R$ 233,99 R$ 1.169,95 

10 Cantoneira 1" x 1/8" UND 10 R$ 140,15 R$ 1.401,50 

11 Cantoneira 1.1/4" x 1/8" UND 10 R$ 164,99 R$ 1.649,90 

12 Cantoneira 1.1/2" x 1/4" UND 10 R$ 390,45 R$ 3.904,50 

13 
Chapa redonda galvanizada 20 ( 2,00 x 

1,06 ) - me-9g 
UND 20 

R$ 426,97 R$ 8.539,40 

14 
Chapa almofada retangular galvanizada 

20 ( 2,00 x 1,00 ) - 3g 
UND 10 

R$ 398,34 R$ 3.983,40 

15 Perfil enrijecido 3'' chapa 2,00  UND 20 R$ 300,55 R$ 6.011,00 

16 Perfil simples 2'' chapa 2,00 UND 10 R$ 177,31 R$ 1.773,10 

17 Perfil simples 3'' chapa 2,00 UND 10 R$ 282,33 R$ 2.823,30 



 

   
   

 

18 Perfil simples 2.5'' chapa 2,00 UND 10 R$ 210,72 R$ 2.107,20 

19 Perfil simples 4'' chapa 2,00 - 100 x 40 UND 10 R$ 285,54 R$ 2.855,40 

20 Perfil enriquecido 5'' chapa 2,00  UND 10 R$ 380,50 R$ 3.805,00 

21 
Tubo galvanizado de 1.1/4” na chapa de 

1,50 mm 
UND 50 

R$ 115,60 R$ 5.780,00 

22 Tubo galvanizado de 1'' ch 2, barra 6 m UND 20 R$ 154,86 R$ 3.097,20 

23 
Tubo galvanizado de 1'' ch 1,25 barra 6 

m 
BARRA 10 

R$ 110,04 R$ 1.100,40 

24 
Tubo galvanizado 1.1/2'' ch 1,25 barra 6 

m 
BARRA 10 

R$ 158,15 R$ 1.581,50 

25 Tubo galvanizado 2'' ch 1,25 barra 6 m BARRA 50 R$ 220,19 R$ 11.009,50 

26 Tubo galvanizado 3'' ch 1,25 barra 6 m BARRA 20 R$ 378,09 R$ 7.561,80 

27 Tubo galvanizado 3'' ch 2,00  barra 6 m BARRA 5 R$ 410,19 R$ 2.050,95 

28 Tubo galvanizado 3'' ch 14,  barra 6 m BARRA 20 R$ 294,28 R$ 5.885,60 

29 Tubo industrial 4'' ch 2,00 barra 6 m UND 3 R$ 507,85 R$ 1.523,55 

30 Telha galvalume trapezoidal 43 mm m² 150 R$ 109,28 R$ 16.392,00 

31 
Barra de ferro redondo liso 12,50 mm 

barra de 6m 
UND 10 

R$ 117,54 R$ 1.175,40 

32 
Tela mangueirão 1,80 m, rolo 50 m fio 

16 
UND 3 

R$ 1.347,17 R$ 4.041,51 

33 
Tela mangueirão 1,50 m, rolo 50 m fio 

16 
UND 3 

R$ 1.172,57 R$ 3.517,71 

34 Barra chata  1'' x 1/8" barra 6 m UND 10 R$ 46,13 R$ 461,30 

35 Barra chata  1.1/2'' x 1/4" barra 6 m UND 4 R$ 138,78 R$ 555,12 

36 Barra chata  1.1/4'' x 1/8" barra 6 m UND 10 R$ 81,87 R$ 818,70 

37 Chapa lisa quente 1/4” 2,00 x 1,20 UND 1 R$ 292,26 R$ 292,26 

38 Eletrodo de solda 2,5 mm  KG 20 R$ 41,45 R$ 829,00 

39 Eletrodo de solda 3,25 mm  KG 20 R$ 36,00 R$ 720,00 

40 Rolamento guia de 2'' UND 20 R$ 110,08 R$ 2.201,60 

41 
Roldana 2” para tubo de 1/2 '' com 

suporte  
UND 20 

R$ 30,44 R$ 608,80 

42 
Roldana 2.1/2” para tubo de 1/2 '' com 

suporte 
UND 10 

R$ 35,28 R$ 352,80 

43 
Roldana 3” para tubo de 1/2 '' com 

suporte 
UND 4 

R$ 47,66 R$ 190,64 

Valor total – R$ 428.610,36 

 

 

 

 

Lote 03 – Telhas 



 

   
   

 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidad

e Total 

Valor 

Unt. 
Valor total 

01 Telha cumeeira vermelha UND 500 R$ 5,32 2.657,50 

02 Telha cumeeira branca UND 80 R$ 10,65 851,80 

03 Telha de cêramica colonial branca UND 1000 R$ 4,15 4.152,50 

04 Telha esmaltada colonial marfim UND 1000 R$ 4,25 4.245,00 

05 Telha esmaltada colonial ravena UND 1000 R$ 4,61 4.610,00 

06 Telha colonial transparente UND 200 R$ 14,91 2.982,00 

07 Telha de cerâmica dupla UND 3000 R$ 11,43 34.297,50 

08 Telha de cerâmica paulistinha UND 5000 R$ 1,13 5.637,50 

09 Telha de cerâmica plan UND 5000 R$ 1,73 8.650,00 

10 Telha de cerâmica vermelha UND 7000 R$ 1,34 9.362,50 

11 
Telha de fibrocimento ondulada 4mm 

2,44m x 0,50m 
UND 1000 

R$ 43,50 43.502,50 

12 
Telha de fibrocimento ondulada 6mm 

2,44m x 1,10m 
UND 1000 

R$ 
114,67 114.667,50 

Valor total -   R$ 235.616,30 

 

 

Lote 04 – Pré-moldados de concreto 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantida

de Total 

Valor 

Unt. 
Valor total 

01 
Bloco de vedação de cimento  

39x19x9 
UND 5000 

R$ 4,37 R$ 21.850,00 

02 Bloco estrutral de cimento 39x19x14 UND 5000 R$ 4,56 R$ 22.800,00 

03 Canaleta de 10 10x19x29cm UND 2000 R$ 4,79 R$ 9.580,00 

04 Canaleta de 10 14x19x39cm UND 2000 R$ 4,84 R$ 9.680,00 

05 Meio fio 10x30x80cm UND 5.000 
R$ 36,97 

R$ 
184.850,00 

06 Piso para calçada 33x 33 M² 50 R$ 61,59 R$ 3.079,50 

07 Piso para calçada 45x 45 M² 50 R$ 61,97 R$ 3.098,50 

08 Piso Para Calçada 50x 50 M² 50 R$ 62,44 R$ 3.122,00 

09 Piso Peyver 24/10cm P/6cm M² 1.500 R$ 57,91 R$ 86.865,00 

10 Piso Sextavado 25x25 P/6cm M² 1.500 R$ 59,08 R$ 88.620,00 



 

   
   

 

11 
Pingadeira de Concreto para muro 

80x23cm 

UND 500 
R$ 26,31 R$ 13.155,00 

12 Piso Sextavado 25x25x8 M² 600 R$ 65,95 R$ 39.570,00 

Valor total - R$ 486.270,00 

 

 

Lote 05 – Blocos cerâmicos 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unit. Valor total 

01 Bloco De Cerâmica 9x14x29 cm UND 20.000 1,82 36.400,00 

02 Bloco De Cerâmica 9x19x29 cm UND 7.500 1,81 13.575,00 

Valor total – R$ 49.975,00 

 

Lote 06 – Forro 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 
Canaleta pvc com fita duplaface c/ 

2mt 
UND 150 

R$ 14,55 2.182,50 

02 Emenda para forro pvc MT 200 R$ 4,61 922,00 

03 Canto interno pvc UND 50 R$ 2,94 147,00 

04 Canto externo pvc UND 50 R$ 2,93 146,50 

05 Forro em pvc  M² 1.000 R$ 41,91 41.910,00 

06 Roda forro pvc 6MT BARRAS 85 R$ 56,38 4.792,30 

Valor total – R$ 50.100,30 

 

Lote 07 – Madeira 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 



 

   
   

 

1.  Compensado copaiba 10mm UND 15 R$ 410,41 R$ 6.156,15 

2.  
Janela de madeira mista 110 

cmx80cm 
UND 15 

R$ 390,24 R$ 5.853,60 

3.  Janela 110 cm x 80cm,110cm x100cm UND 15 R$ 449,57 R$ 6.743,55 

4.  LINHA MAÇARANDUBA 6X 14 cm MT 50 R$ 95,04 R$ 4.752,00 

5.  LINHA MAÇARANDUBA 6 X 20 cm MT 50 R$ 118,02 R$ 5.901,00 

6.  Maderite preto 10 mm (2,20x1,10)m UND 50 R$ 269,83 R$ 13.491,50 

7.  
Porta de madeira mista 210cm x 

60cm,210 cm x 70cm , 210cm x 80 cm 
UND 15 

R$ 598,21 R$ 8.973,15 

8.  
Porta laminada 210cm x60cm, 210cm 

x 70cm, 210cm x80 cm 
UND 15 

R$ 551,13 R$ 8.266,95 

9.  
Porta lisa sucupira 210cm 

x60cm,210cmx70cm, 210cmx80cm 
UND 15 

R$ 599,76 R$ 8.996,40 

10.  Vista de porta ipê MT 40 R$ 51,43 R$ 2.057,20 

11.  BARROTE MAÇARANDUBA 6 X6 cm MT 80 R$ 40,64 R$ 3.251,20 

12.  BARROTE MAÇARANDUBA 7 X7 cm MT 40 R$ 49,45 R$ 1.978,00 

13.  Compensado 15 mm UND 25 R$ 109,06 R$ 2.726,50 

14.  Ripão maçaranduba 5x3 MT 1500 R$ 18,01 R$ 27.015,00 

15.  Ripas maçaranduba 1.5x4 MT 1500 R$ 8,23 R$ 12.345,00 

16.  Taboas de taipá M² 50 R$ 135,49 R$ 6.774,50 

17.  Vista de porta maçaranduba MT 30 R$ 39,10 R$ 1.173,00 

Valor total – R$ 126.454,70 

 

Lote 08 – Ferramentas e materiais de consumo 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

1.  
BALDE PLASTICO P/ CONCRETO 12L 

REFORÇADO 
UND 40 

R$ 19,64 R$ 785,60 

2.  CÂMARA DE AR - CARRINHO DE MÃO UND 20 R$ 32,56 R$ 651,10 

3.  

CARRINHO DE CARGA CHASSI EXTRA 
FORTE PARA O TRANSPORTE DE CARGAS 

ATÉ 150 KG 
UND 10 

R$ 855,77 R$ 8.557,65 

4.  CORDA TRANÇADA DE 10MM MT 200 R$ 2,46 R$ 492,00 

5.  CORDA TRANÇADA DE 12 MM MT 200 R$ 3,52 R$ 704,00 

6.  CORDA TRANÇADA DE 8MM MT 500 R$ 2,09 R$ 1.042,50 

7.  
CORRENTE AÇO GALVANIZADO 8,0 MM 

5/16 POLEGADAS 
KG 50 

R$ 84,38 R$ 4.218,83 

8.  
CORRENTE CALIBRADA GALVANIZADA 6 

MM 
KG 20 

R$ 19,30 R$ 386,07 

9.  ESTICADORES CORDOALHA UND 20 R$ 23,11 R$ 462,25 



 

   
   

 

10.  GRAMPO PARA CERCA KG 50 R$ 32,73 R$ 1.636,25 

11.  MANGUEIRA DE 1/2" SILICONADA 20MM  MT 900 R$ 6,75 R$ 6.075,00 

12.  

MANGUEIRA DE GÁS GLP AR - 
CRISTAL/AMARELA TRANCADA 

DIÂMETRO INTERNO 3/8 
MT 16 

R$ 17,02 R$ 272,32 

13.  PNEU P/ CARRO DE MÃO MACIÇO 
3/4(19Mm)  

UND 25 

R$ 59,46 R$ 1.486,38 

14.  
ALAVANCA DE AÇO SEXTAVADO 32 MM 

180 CM 
UND 10 

R$ 170,45 R$ 1.704,48 

15.  ALICATE UNIVERSAL 8" UND 10 R$ 46,88 R$ 468,78 

16.  ARCO DE SERRA REGULÁVEL 12 Pol UND 5 R$ 37,22 R$ 186,10 

17.  CABO P/ CAVADEIRA UND 5 R$ 23,55 R$ 117,74 

18.  CABO P/ ENXADA UND 30 R$ 27,06 R$ 811,73 

19.  CABO P/ ENXADÃO UND 10 R$ 23,28 R$ 232,80 

20.  CABO P/ FOICE ROÇADEIRA UND 10 R$ 20,30 R$ 202,98 

21.  CABO P/ PICARETA UND 10 R$ 33,36 R$ 333,55 

22.  
CAVADEIRA ARTICULADA C/CABO DE 

MADEIRA 
UND 15 

R$ 75,50 R$ 1.132,43 

23.  
DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

CONTÍNUO PARA PISO 
UND 70 

R$ 27,21 R$ 1.904,88 

24.  DISCO DE CORTE P/FERRO 4,5” UND 30 R$ 6,92 R$ 207,45 

25.  DISCO DE CORTE PARA MADEIRA UND 25 R$ 27,54 R$ 688,50 

26.  DISCO DE LIXAS UND 30 R$ 7,32 R$ 219,45 

27.  DISCO DE PISO UND 30 R$ 27,81 R$ 834,30 

28.  DISCO DE SERRA 7,1/4 UND 20 R$ 45,40 R$ 907,93 

29.  ENXADA 2.5 LIBRAS LARGA UND 30 R$ 74,09 R$ 2.222,63 

30.  ENXADÃO LARGO 2,5 UND 10 R$ 64,94 R$ 649,43 

31.  ESMERILHADEIRA TAMANHO 7'' UND 3 R$ 1.254,73 R$ 3.764,20 

32.  
ESQUADRO DE ALUMÍNIO CABO 

METÁLICO 30 CM 
UND 5 

R$ 29,58 R$ 147,91 

33.  FACÃO 20'' UND 10 R$ 50,42 R$ 504,23 

34.  FOICE ROÇADEIRA L19 UND 15 R$ 43,38 R$ 650,70 

35.  LÂMINA DE SERRA BIMETAL 24 DENTES UND 10 R$ 41,47 R$ 414,73 

36.  
MARRETA DE 01 KG COM CABO DE 

MADEIRA 
UND 10 

R$ 30,89 R$ 308,93 

37.  
MARRETA DE 02 KG COM CABO DE 

MADEIRA 
UND 10 

R$ 115,26 R$ 1.152,55 

38.  
MARTELO DE BORRACHA PRETA COM 

CABO DE MADEIRA 800GR 
UND 10 

R$ 31,00 R$ 309,98 

39.  
MARTELO DE UNHA DE 27MM COM 

CABO DE MADEIRA 
UND 10 

R$ 50,08 R$ 500,78 

40.  PÁ DE BICO 04 POLEGADAS COM CABO UND 20 R$ 60,70 R$ 1.213,95 

41.  PICARETA ALVIÃO SEM CABO Nº 5 UND 15 R$ 67,60 R$ 1.014,04 

42.  RASTELO C/ CABO 14 DENTES UND 30 R$ 44,48 R$ 1.334,40 



 

   
   

 

43.  SERRA CIRCULAR 7,1/4 UND 5 R$ 223,66 R$ 1.118,28 

44.  SERRA DE 24 DENTES UND 5 R$ 22,28 R$ 111,40 

45.  SERRA MÁRMORE 5” 1450W  UND 5 R$ 854,93 R$ 4.274,65 

46.  
TESOURA MANUAL PARA PODAR COM 

CABO 
UND 10 

R$ 67,19 R$ 671,88 

47.  
TESOURA PARA CERCA-VIVA LÂMINA 

SERRILHADA DE 10" 
UND 10 

R$ 110,91 R$ 1.109,13 

48.  
VASSOURÃO GARI PROFISSIONAL COM 

CABO 
UND 50 

R$ 30,54 R$ 1.527,13 

49.  
ESCADA ABRE E FECHA DE ALUMINIO 8 

DEGRAUS 
UND 5 

R$ 382,84 R$ 1.914,18 

50.  ESCADA DE FIBRA 7,20 MT UND 3 R$ 1.756,17 R$ 5.268,51 

51.  FITA CREPE 48MM X 50M UND 50 R$ 21,70 R$ 1.085,00 

52.  FITA DE ALTA FUSÃO 10 MT UND 30 R$ 33,94 R$ 1.018,05 

53.  FITA ISOLANTE 20M UND 50 R$ 11,23 R$ 561,63 

54.  FOLHA DE LIXA D’ÁGUA Nº 100 UND 30 R$ 2,50 R$ 74,93 

55.  FOLHA DE LIXA Nº 100 (PARA FERRO) UND 50 R$ 4,00 R$ 199,75 

56.  
FOLHA DE LIXA Nº 100 (PARA MASSA E 

MADEIRA) 
UND 100 

R$ 1,43 R$ 142,50 

57.  
FOLHA DE LIXA Nº 120 (PARA MASSA E 

MADEIRA) 
UND 100 

R$ 1,46 R$ 145,50 

58.  FOLHA DE LIXA Nº 150 (PARA FERRO) UND 50 R$ 3,68 R$ 184,13 

59.  FOLHA DE LIXA Nº 80 (PARA FERRO) UND 30 R$ 3,89 R$ 116,78 

60.  
FOLHA DE LIXA Nº 80 (PARA MASSA E 

MADEIRA) 
UND 20 

R$ 2,96 R$ 59,25 

61.  FITA METRICA 100MT UND 5 R$ 186,54 R$ 932,68 

62.  
LINHA LISA PARA PEDEIRO COM 100 

METROS 
RL 10 

R$ 8,98 R$ 89,75 

63.  TRENA DE 50 M UND 5 R$ 104,43 R$ 522,16 

64.  TRENA DE 5M UND 5 R$ 18,69 R$ 93,43 

65.  COLHER DE PEDREIRO UND 15 R$ 27,02 R$ 405,23 

66.  NÍVEL DE ALUMÍNIO UND 5 R$ 22,82 R$ 114,10 

67.  NÍVEL DE MADEIRA UND 5 R$ 20,88 R$ 104,39 

68.  PENEIRA DE PEDREIRO ARO 55 UND 20 R$ 34,22 R$ 684,45 

69.  RÉGUA DE ALUMÍNIO 2M UND 10 R$ 52,82 R$ 528,20 

70.  Lima de Serrote 4”  UND 5 R$ 17,89 R$ 89,43 

71.  Lima de motosserra 8” x 3/16  UND  10 R$ 10,12 R$ 101,15 

72.  Lima de motosserra 8” x 7/32  UND  10 R$ 10,02 R$ 100,23 

73.  Lima de Enxada 8” sem cabo UND  30 R$ 20,18 R$ 605,33 

Valor total – R$ 74.864,57 

 

 

Lote 09 – Diversos 



 

   
   

 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 CADEADO 20MM UND 10 R$ 21,59 R$ 215,90 

02 CADEADO 25MM UND 10 R$ 24,93 R$ 249,30 

03 CADEADO 30MM UND 10 R$ 34,72 R$ 347,20 

04 CADEADO 35MM UND 10 R$ 39,92 R$ 399,20 

05 CADEADO 40MM UND 10 R$ 43,64 R$ 436,40 

07 
DOBRADIÇA GALVANIZADA 

3X2.1/2 
UND 20 

R$ 6,13 R$ 122,60 

08 
DOBRADIÇA VAI E VEM - 3 

POLEGADAS 
PAR 10 

R$ 107,88 R$ 1.078,80 

09 
FECHADURA EXTERNA 

EMBUTIDA 
UND 30 

R$ 56,75 R$ 1.702,50 

10 
FECHADURA PARA PORTA 

DE VIDRO 
UND 10 

R$ 62,25 R$ 622,50 

12 
FERROLHO EM LATÃO 10 

CM 
UND 40 

R$ 35,38 R$ 1.415,20 

13 MIOLO DE FECHADURA UND 20 R$ 42,99 R$ 859,80 

14 

PARAFUSO FENDA ROSCA 
SOBERBA 4.2X 30 COM 

BUCHA 
UND 100 

R$ 0,28 R$ 28,00 

15 

PARAFUSO FENDA ROSCA 
SOBERBA 4.8X50 COM 

BUCHA 
UND 100 

R$ 0,62 R$ 62,00 

16 

PARAFUSO FENDA ROSCA 
SOBERBA 5.5X 65 COM 

BUCHA 
UND 200 

R$ 1,08 R$ 216,00 

17 PARAFUSO FRANCES ¼ 2 UND 30 R$ 2,39 R$ 71,70 

18 
PARAFUSO FRANCES 3/8 X 

3 
UND 150 

R$ 3,64 R$ 546,00 

19 
PARAFUSO FRANCES 3/8 X 

5 
UND 150 

R$ 4,99 R$ 748,50 

20 
PARAFUSO FRANCES 5/16 X 

3 
UND 150 

R$ 2,35 R$ 352,50 

21 
PARAFUSO FRANCES 5/16 X 

5 
UND 150 

R$ 3,35 R$ 502,50 

22 

PARAFUSO P/ VASO 
SANITÁRIO E LAVATÓRIO C/ 

BUCHA Nº 10 
UND 50 

R$ 4,40 R$ 220,00 

23 
PARAFUSO SEXTAVADO ¼ X 

60 
UND 80 

R$ 2,86 R$ 228,80 



 

   
   

 

24 
PARAFUSO SEXTAVADO ¼ X 

70 
UND 100 

R$ 3,08 R$ 308,00 

25 PORTA CADEADO GRANDE UND 20 R$ 15,28 R$ 305,60 

26 
PREGO COM CABEÇA 10 X 

10 
KG 10 

R$ 25,59 R$ 255,90 

27 
PREGO COM CABEÇA 15 X 

15 
KG 60 

R$ 30,05 R$ 1.803,00 

28 
PREGO COM CABEÇA 17 X 

21 
KG 50 

R$ 30,98 R$ 1.549,00 

29 
PREGO COM CABEÇA 18 X 

27 
KG 20 

R$ 30,14 R$ 602,80 

31 
PREGO COM CABEÇA 22 X 
48 

KG 20 
R$ 30,23 R$ 604,60 

Valor total – R$ 15.854,30 

 

 

 

Lote 10 – Caixas D’água 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 

2.000 LT 
UND 

10 
R$ 1.444,12 R$ 14.441,20 

02 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 

250 LT 
UND 

10 
R$ 337,67 R$ 3.376,67 

03 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 

3.000 LT 
UND 

10 
R$ 2.648,99 R$ 26.489,90 

04 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 

5.000 LT 
UND 

10 
R$ 4.224,33 R$ 42.243,30 

05 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 

500 LT 
UND 

10 
R$ 339,85 R$ 3.398,50 

06 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 

1.000 LT 
UND 

10 
R$ 588,73 R$ 5.887,30 

07 
CAIXA D’ÁGUA EM POLIETILENO 

10.000 LT 
UND 

20 
R$ 6.695,83 R$ 66.958,30 

Valor total -  R$ 162.795,17 

 

Lote 11 – Artefatos de cimento 



 

   
   

 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 
TANQUE DE LAVAR ROUPA DE 1,20 

x 50 CM 
UND 20 

321,25 R$ 6.425,00 

Valor total – R$ 6.425,00 

 

 

Lote 12 – Tintas 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

1.  
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 
DE 18L 

UND 
10 

R$ 413,01 R$ 4.130,10 

2.  ADITIVO PLASTIFICANTE 3,600L UND 20 R$ 118,10 R$ 2.362,00 

3.  ANTI FERRUGEM 300ML UND 20 R$ 18,11 R$ 362,20 

4.  MASSA ACRÍLICA 18 L UND 100 R$ 225,32 R$ 22.532,00 

5.  MASSA CORRIDA 18 L UND 150 R$ 110,85 R$ 16.627,50 

6.  
MASSA PARA MADEIRA 3.600 ML 

BRANCA 
UND 

15 
R$ 99,79 R$ 1.496,85 

7.  MASSA PLÁSTICA 1KG UND 50 R$ 34,55 R$ 1.727,50 

8.  PINCEL 1.1/2 UND 30 R$ 6,39 R$ 191,70 

9.  PINCEL 4" UND 30 R$ 17,73 R$ 531,90 

10.  ROLO P/ PINTURA ESPUMA, 9 CM UND 30 R$ 7,35 R$ 220,50 

11.  ROLO P/ PINTURA LÃ, 23 CM UND 30 R$ 23,12 R$ 693,60 

12.  SELADOR 18 L UND 50 R$ 151,49 R$ 7.574,50 

13.  
TINTA ACRÍLICA INTERIOR / 

EXTERIOR 18 L 
UND 

100 
R$ 374,15 R$ 37.415,00 

14.  TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3.600 ML UND 20 R$ 152,13 R$ 3.042,60 

15.  

TINTA ESPECÍFICA PARA 
DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO 3.600 ML, A BASE DE 

RESINA ACRÍLICA ESPECIAL PARA 
PISOS CIMENTADOS 

UND 

10 

R$ 209,49 R$ 2.094,90 

16.  TINTA LATEX PVA 18L UND 250 R$ 261,22 R$ 65.305,00 

17.  TINTA P/ PISO 18 L UND 30 R$ 483,71 R$ 14.511,30 



 

   
   

 

18.  
TEXTURA TIPO GRAFIATO BARRICA 

25 KG 
UND 

20 
R$ 224,47 R$ 4.489,40 

19.  
VERNIZ DUPLO FILTRO SOLAR 3.600 

ML 
UND 

10 
R$ 214,05 R$ 2.140,50 

20.  
Verniz Premium à base de Solvente 

cor natural, 3,6L 
UND 

30 
R$ 197,76 R$ 5.932,80 

21.  
Verniz Premium à base de Solvente 

cor Mogno, 3,6L 
UND 

30 
R$ 213,21 R$ 6.396,30 

22.  
Impermeabilizante de emulssão 

asfáltica 18L 
UND 

50 

R$ 473,86 R$ 23.693,00 

23.  
Tinta Epóxi para quadra 

Poliesportiva, 3,6L 
UND 

30 

R$ 362,81 R$ 10.884,30 
24.  Tinta Epóxi para Pisos, 3,6L UND 10 R$ 513,76 R$ 5.137,60 

Valor total -  R$ 239.493,05 

 

 

 

 

 

 

 

Lote 13 – Acessórios hidrossanitários 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

1.  
ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO 

SANITÁRIO 
UND 

30 
R$ 12,46 R$ 373,80 

2.  ASSENTO SANITÁRIO UND 40 R$ 45,60 R$ 1.824,00 

3.  
ASSENTO SANITARIO ALMOFADADO 

OVAL 
UND 

10 
R$ 87,85 R$ 878,50 

4.  BACIA CONVENCIONAL UND 30 R$ 302,83 R$ 9.084,90 

5.  BACIA P/CAIXA ACOPLADA UND 15 R$ 332,77 R$ 4.991,55 

6.  
BÓIA PARA DESCARGAVASO 

ACOPLADO 
UND 

15 
R$ 13,63 R$ 204,45 

7.  CAIXA ACOPLADA UND 15 R$ 311,07 R$ 4.666,05 

8.  

CAIXA DE DESCARGA P/ VASO 
SANITÁRIO (DESCARGA ACIONADO 
PELA CORDA LATERAL DA CAIXA) 

UND 

50 

R$ 64,69 R$ 3.234,50 

9.  ACIONADOR P/CAIXA ACOPLADO UND 10 R$ 27,09 R$ 270,90 



 

   
   

 

10.  CHUVEIRO ELÉTRICO, 5500W, 
220 V 

UND 

15 

R$ 95,24 R$ 1.428,60 

11.  COLUNA PARA PIA ( LAVATÓRIO) UND 10 R$ 135,47 R$ 1.354,70 

12.  
LAVATÓRIO EM LOUÇA COM 

COLUNA 
UND 

10 
R$ 229,24 R$ 2.292,40 

13.  DUCHA HIGIÊNICA 1/2'' METAL UND 10 R$ 111,33 R$ 1.113,30 

14.  ENGATE PVC FLEXIVEL 40 MM UND 30 R$ 9,20 R$ 276,00 

15.  
ESPUDE (BOLSA DE VASO) 

1.1/2/40MM 
UND 

20 
R$ 7,87 R$ 157,40 

16.  FLANGE 20MM UND 40 R$ 18,63 R$ 745,20 

17.  FLANGE 25MM UND 24 R$ 16,89 R$ 405,36 

18.  FLANGE 32MM UND 24 R$ 29,77 R$ 714,48 

19.  FLANGE 40MM UND 36 R$ 36,37 R$ 1.309,32 

20.  FLANGE 50MM UND 36 R$ 40,14 R$ 1.445,04 

21.  

KIT DE VÁLVULA P/ CAIXA DE 
DESCARGA ACOPLADA (REPARO 

COMPLETO) 
UND 

20 

R$ 136,41 R$ 2.728,20 

22.  
MECANISMO DE ENTRADA P/CAIXA 

ACOPLADA 
UND 

10 
R$ 133,72 R$ 1.337,20 

23.  
MECANISMO DE SAIDA P/CAIXA 

ACOPLADA 
UND 

10 
R$ 95,38 R$ 953,80 

24.  PIA INOX 1,50MT UND 20 R$ 424,22 R$ 8.484,40 

25.  
PORTA PAPEL HIGIÊNICO EM METAL 

CROMADO DE PAREDE 
UND 

15 
R$ 31,94 R$ 479,10 

26.  
PORTA SABÃO EM METAL CROMADO 

DE PAREDE 
UND 

15 
R$ 33,95 R$ 509,25 

27.  PORTA SANFONADA 2,10 X 0,80 UND 10 R$ 191,42 R$ 1.914,20 

28.  
PORTA TOALHA EM METAL 

CROMADO DE PAREDE 
UND 

15 

R$ 48,53 R$ 727,95 
29.  RESISTÊNCIA P/ CHUVEIRO 220W UND 30 R$ 28,27 R$ 848,10 
30.  SALVA REGISTRO (KIT REPARO) UND 20 R$ 30,61 R$ 612,20 
31.  SIFÃO DUPLO UND 10 R$ 20,27 R$ 202,70 
32.  SIFÃO SIMPLES UND 50 R$ 12,00 R$ 600,00 
33.  SILICONE, 280G UND 20 R$ 35,12 R$ 702,40 
34.  TORNEIRA BÓIA 20 MM UND 30 R$ 21,33 R$ 639,90 

35.  
TORNEIRA EM PLÁSTICO 1/2'' PARA 

LAVATÓRIO, 29 x 18 x 9 
UND 

20 

R$ 20,48 R$ 409,60 

36.  
TORNEIRA EM PLÁSTICO BICA 
MÓVEL1/2"; 29 x 18 x 9 CM 

UND 
20 

R$ 49,32 R$ 986,40 



 

   
   

 

37.  TORNEIRA INOX 1/2" PARA 

LAVATÓRIO, ¼ Volta. 
 

UND 

20 

R$ 127,72 R$ 2.554,40 

38.  
TORNEIRA INOX 1/2", PARA 

BANHEIRO BICA MOVEL 
UND 

15 

R$ 111,13 R$ 1.666,95 

39.  
TORNEIRA PARA COZINHA INOX BICA 

MÓVEL 
UND 

20 

R$ 107,81 R$ 2.156,20 
40.  VALVULA AMERICANA INOX UND 25 R$ 47,97 R$ 1.199,25 

41.  
VALVULA DE DESCARGA PARA 

SANITÁRIO 
UND 

12 

R$ 235,26 R$ 2.823,12 
42.  VÁLVULA DE PIA E TANQUE EM PVC UND 12 R$ 13,71 R$ 164,52 
43.  VÁLVULA DE PIA E TANQUE INOX UND 15 R$ 27,02 R$ 405,30 

44.  
CUBA N° 01 46x30x11cm AÇO INOX 

430 
UND 

15 

R$ 339,73 R$ 5.095,95 
45.  Nipel rosqueavel 20 mm UND  10 R$ 5,52 R$ 55,20 

Valor total  -  R$ 75.026,74 

 

 

 

Lote 14 – Pisos e revestimentos  

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

1.  

ARGAMASSA CIMENTO COLANTE DE 
USO INTERNO AC-1 EMBALAGEM 20 

kg 
UND 

150 

R$ 32,90 

R$ 4.935,00 

2.  CAL HIDRATADA 20KG UND 100 R$ 29,03 R$ 2.903,00 

3.  
PISO PEI -5 45 X 45 CORES DIVERSAS 

TIPO A 
M² 

600 
R$ 58,09 

R$ 34.854,00 

4.  REJUNTE EMBALAGEM 1 KG UND 250 R$ 13,39 R$ 3.347,50 

5.  
REVESTIMENTO 32 X 57 TIPO (A)- 

CORES DIVERSAS 
M² 

300 
R$ 56,28 

R$ 16.884,00 

Valor total – R$ 62.923,50 

 

 

Lote 15 – Cimento 



 

   
   

 

Item Produto / Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 CIMENTO SACO 50KG UND 3500 57,10 199.850,00 

Valor total -  R$ 199.850,00 

  

 

Lote 16 – Acessórios 

Item Produto / Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

1.  BROCA VÍDEA 10 MM UND 10 R$ 21,41 R$ 214,10 

2.  BROCA VÍDEA 6 MM UND 10 R$ 11,04 R$ 110,40 

3.  BROCA VÍDEA 8 MM UND 10 R$ 15,01 R$ 150,10 

4.  BROCAS AÇO RÁPIDO 1/2 UND 10 R$ 51,58 R$ 515,80 

5.  BROCAS AÇO RÁPIDO 1/4 UND 20 R$ 15,12 R$ 302,40 

6.  BROCAS AÇO RÁPIDO 3/16 UND 10 R$ 10,24 R$ 102,40 

7.  BROCAS AÇO RÁPIDO 3/8 UND 10 R$ 31,90 R$ 319,00 

8.  BROCAS AÇO RÁPIDO 5/16 UND 10 R$ 19,24 R$ 192,40 

9.  BROCAS AÇO RÁPIDO 7/64 UND 10 R$ 7,74 R$ 77,40 

10.  BROCAS AÇO RÁPIDO 9/16 UND 10 R$ 14,71 R$ 147,10 

11.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 10 
MM 

UND 100 
R$ 0,38 

R$ 38,00 

12.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 12 
MM 

UND 5 
R$ 0,41 

R$ 2,05 

13.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 5 
MM 

UND 5 
R$ 0,14 

R$ 0,70 

14.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 6 
MM 

UND 100 
R$ 0,22 

R$ 22,00 

15.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 7 
MM 

UND 5 
R$ 0,23 

R$ 1,15 

16.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 8 
MM 

UND 100 
R$ 0,27 

R$ 27,00 

17.  
CHAVE DE COPO (TIPO 
SERRA COPO) PARA 
FURADEIRA 

UND 10 
R$ 40,66 

R$ 406,60 

18.  CHAVE DE FENDAS 1/4 UND 10 R$ 15,99 R$ 159,90 

19.  CHAVE DE FENDAS 1/8 UND 10 R$ 10,16 R$ 101,60 



 

   
   

 

20.  CHAVE DE FENDAS 3/16 UND 10 R$ 11,92 R$ 119,20 

21.  CHAVE DE FENDAS 5/16 UND 12 R$ 24,58 R$ 294,96 

22.  CHAVE GRIFE 18'' UND 4 R$ 142,21 R$ 568,84 

23.  
CHAVE AJUSTÁVEL DE 12 
POL (INGLESA) 

UND 6 
R$ 121,86 

R$ 731,16 

Valor total – R$ 4.406,26 

 

 

Lote 17 – EPIS e EPCS 

Item Produto / Especificação 
Unidade 

de Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

1.  
BOTAS DE BORRACHA COR 

BRANCA 
PAR 20 

R$ 79,41 R$ 1.588,20 

2.  BOTAS DE COURO PAR 30 R$ 79,59 R$ 2.387,70 

3.  LUVA DE BORRACHA TAM. M E G PAR 15 R$ 9,42 R$ 141,30 

4.  LUVAS DE COURO TAM. M E G PAR 40 R$ 25,97 R$ 1.038,80 

5.  
LUVAS DE RASPA CANO CURTO 

TAM. M E G 
PAR 50 

R$ 25,68 R$ 1.284,00 

6.  
MÁSCARA RESPIRATÓRIA 

DESCARTAVEL 
UND 50 

R$ 0,98 R$ 49,00 

7.  
ÓCULOS DE SEGURANÇA 

INCOLOR 
UND 50 

R$ 9,83 R$ 491,50 

8.  
LUVA DE COBERTURA PARA 

10.000 BAIXA TENSÃO 
UND 6 

R$ 496,29 R$ 2.977,74 

Valor total -  R$ 9.958,24 

 

 

Lote 18 – Telas 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

1.  LONA PLASTICA 200 MICRAS DE 4M MT 100 R$ 21,82 2.182,00 

2.  LONA PLASTICA ENCERADO 5M X 3M UND 12 R$ 167,80 2.013,60 

3.  TELA MOSQUITEIRO 1,50 MT 100 R$ 8,65 865,00 



 

   
   

 

4.  
TELA SOMBRAMENTO (HORTA), COM 

3M X 1M DE ALTURA 
MT 50 

R$ 15,44 772,00 

5.  
TELA SOMBRITE (JANELA), COM 1,5M 

X 1M DE ALTURA 
MT 50 

R$ 12,96 648,00 

Valor total -  R$ 6.480,60 

 

 

Lote 19 – Sinalização 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 CONE DE SINALIZAÇÃO GRANDE UND 50 70,04 3.502,00 

02 
FITA ZEBRADA SEM ADESIVO 70 MM X 

100 M 
UND 100 

24,22 2.422,00 

Valor total – R$ 5.924,00 

 

 

Lote 20 – Ferragens 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 TRELIÇA DE FERRO TR8644 MT 3000 R$ 17,80 53.400,00 

02 
VERGALHAO CA 50 10,0 MM 3/8” 

BARRA C/ 12 METROS 
UND 1000 

R$ 121,21 151.210,00 

03 
VERGALHAO CA 50 12,5 MM 1/2" 

BARRA C/ 12 METROS 
UND 50 

R$ 143,55 7.177,50 

04 
VERGALHAO CA 50 8,00 MM 5/16” 

BARRA C/ 12 METROS 
UND 600 

R$ 70,91 42.546,00 

05 VERGALHAO DE 4.2 MM UND 1000 R$ 22,61 22.610,00 

Valor total -  R$ 276.943,50 

 

 

 

Lote 21 –  Lajes 



 

   
   

 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 LAJE PRÉ-MOLDADA M² 250 114,57 28.642,50 

Valor total – R$ 28.642,50 

 

 

Lote 22 – Britas 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 BRITA - 0 M³ 310 R$ 373,00 115.630,00 

02 BRITA - 2 M³ 120 R$ 400,49 48.058,80 

03 BRITA - 1 M³ 440 R$ 398,53 175.353,20 

04 BRITA 3/4 M³ 240 R$ 392,13 94.111,20 

05 PÓ DE BRITA M³ 1300 R$ 241,94 314.522,00 

Valor total – R$ 747.675,20 

 

 

Lote 23 – Areias 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 AREIA FINA M³ 250 R$ 237,26 59.315,00 

02 AREIA GROSSA M³ 400 R$ 254,32 101.728,00 

03 AREIA PARA CALÇAMENTO M³ 1500 R$ 168,67 253.005,00 

Valor total – R$ 414.048,00 

 

 

 

Lote 24 – Paralelepípedos 



 

   
   

 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 
Paralelepípedos para 

pavimentação 
UND 200.000,00 

1,99 398.000,00 

Valor total -  R$ 398.00,00 

 

 

 

Lote 25 – Mármore 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

1.  
Peça de Granito Abaresco, ou 

semelhante da região 
m² 50 

769,11 38.455,50 

2.  

Peça de Granito Amarelo 
Ornamental, ou semelhante da 

região 
m² 50 

735,65 36.782,50 

Valor total -  R$ 75.238,00 

 

 

Lote 26 – Esquadrias 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 BASCULANTE DE VIDRO 40X40 cm UND 10 R$ 144,32 1.443,20 

02 
BASCULANTE DE BANHEIRO 40X40 

cm 
UND 10 

R$ 107,45 1.074,50 

03 

Porta Alumínio Laminada 80 X 215 
DIR REQ 51MM 

 
UND 20 

R$ 980,34 19.606,80 



 

   
   

 

Valor total – R$ 22.124,50 
 

 

 

Lote 27 – Emulsões Asfalticas 

Item Produto / Especificação 

Unidade 

de 

Medida 

Quantidade 

Total 
Valor Unt. Valor total 

01 Emulsão Asfaltica e.a.i TON 4 4.961,94 19.847,76 

02 Emulsão rr 2c TON 12 4.476,88 53.722,56 

Valor total – R$ 73.570,32 

 

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 

custo dos bens nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

 

Érico Cardoso, 24 de abril de 2024. 

 

_____________________________________ 

APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ 

Secretária Municipal de Administração, Governo e Serviços Públicos 

Decreto Municipal nº 005/2021 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

   
   

 

_____________________________________ 

FABIO VINICIUS DO AMARAL SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto Municipal nº 007/2021 

_____________________________________ 

JAIRTON CARLOS OLIVEIRA VIEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 006/2021 

 

_____________________________________ 

JOELIA RAMOS MARQUES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Municipal nº 024/2021 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Local e Data 

Ao 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Érico Cardoso - BA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2024 
 

 

A Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, com sede na cidade 
de xxxxxxxxxxxxxx – xxxxx, estabelecida à Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Bairro xxxxxxxxxxxx, 
CEP.: xxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.º(ª) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador (a) do Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxx, 
DECLARA que: 
 
 

a) Está desimpedida de licitar e/ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele 
instituídas ou mantidas; 
 

b) A empresa encontra-se habilitada para participar do certame; 
 

c) Está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores que a inabilitem, a qualquer 
tempo do procedimento de contratação; 
 

d) Aceita integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a serem 
adotados pelo contratante; 
 

e) Concorda integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta de licitação, expressas 
no Aviso de Contratação Direta, bem assim com as condições de contratação estabelecidas na 
minuta do Termo de Contrato anexa ao Aviso de Contratação Direta; 
 

f) Manterá válida a Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 
apresentação e abertura; 
 

g) Tem pleno conhecimento dos locais e das condições da realização do objeto do Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

h) Na realização do objeto licitado (serviços/compras/fornecimento) observara rigorosamente as 
Normas Técnicas brasileiras, bem assim as recomendações e instruções da Fiscalização da 
Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, assumindo, desde já, a integral e exclusiva 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos; 
 

i) Nos preços propostos estão incluídos todos os encargos, previdenciários, fiscais (ICMS e 
outros), comerciais, trabalhistas, tributários, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, 
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir direta 
ou indiretamente sobre o objeto desta dispensa de licitação; 
 

j) A Prefeitura não admitirá qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não 
considerados nos preços, ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais; 
 

k) Recebeu os documentos e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da dispensa de licitação; 
 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que NÃO 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 

l) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

m) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 

(Assinatura do representante legal) 
Nome completo e identidade do representante legal 

 
 

Observações: 

I - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a Proponente; 

II - Se a Proponente possuir empregados maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 16 
(dezesseis) anos na condição de aprendiz deverá declarar esta condição. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5


 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO III 

MODELO PADRÃO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2024 
 
Atendendo às exigências deste EDITAL, estamos apresentando nossa “PROPOSTA COMERCIAL” 
relativa ao presente PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o valor total do é de .................... (por extenso) de 
acordo com as especificações relacionadas na planilha anexa. 
 
01) Indicação do banco, número da conta ..... e agência............. do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
02) Qualificação completa................ do representante da empresa que assinará o futuro contrato. 

 
03) Meios de contato: Telefone.............., celular............., e-mails...........; 

 
________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
Nome e identidade do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(CONTINUAÇÃO DO ANEXO III)  



 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS 
 

1. ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES, QUANTIDADES ESTIMADAS E PREÇOS DE 

REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXX-2024 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP: XXX-2024 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: XX-2024 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.670.203/0001-37, com 
sede na Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso, Estado da Bahia, representado pelo Ordenador de 
Despesas, Exmo./a.(s) Eraldo Félix da Silva, nos termos da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, do Decreto Municipal n° 146/2024, e demais normas legais aplicáveis, 
considerando a classificação das propostas e a respectiva Homologação da licitação na modalidade 
PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇOS – PERP n° xxx/2024, 
resultado publicado no Diário Oficial do Município, na data de .... de .... de ...., RESOLVE registrar os 
preços oferecidos pela empresa doravante denominada FORNECEDOR, nas quantidades estimadas, 
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro 
de Preços, para formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, destinado às futuras 
aquisições, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
referente ao registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais hidráulicos, 
metálicos, pré-moldados, de esgoto e materiais diversos relacionados a construção para 
realização de reformas, manutenções e complementações necessárias para atender as 
demandas do município de Érico Cardoso, cujas especificações, preço, marca/modelo e 
quantitativo foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório de Pregão 
Eletrônico n° 010-2024 e do Processo Administrativo n° 114-2024, e seus anexos, que são parte 
integrantes desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente 
de transcrição. 
  

2. DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
2.1. Fornecedor registrado: 
 

Empresa: xxxxxxxxxxx; 
CNPJ/MF: xxxxxxxxxxx; 
Endereço: xxxxxxxxxxx; 
Telefone: xxxxxxxxxxxx; 
Representante Legal: xxxxxxxxxx; 
Lote/Item: xxx. 

 
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

LOTE xx - xxxxx 

Ite

m 

Produt

o 

Especificaç

ão 

Unidad

e de 

Medid

a 

Quantida

de 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Marca/Mode

lo 

Valor 

Unitári

o R$ 

Valo

r 

Tota

l R$ 

01 .... .... .... .... .... .... .... .... 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ .... 

 

QUANTIDADE POR 

UNIDADE/SECRETARIA 

Item Produto 

Unidade 

de 

Medida 

S
e
c
. 

M
. 

D
e
 .

..
 

01 .... .... .... 

 
3.2.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
3.3.Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões das Unidades para as 
compras durante o prazo de vigência deste instrumento. 
 
3.4.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 

4. DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
4.1.  São participantes deste Registro de Preços, as seguintes unidades: 

 
4.1.1. Gabinete do Prefeito; 
4.1.2. Secretaria Municipal de Educação; 
4.1.3. Secretaria Municipal de Administração; 
4.1.4. Secretaria Municipal de Saúde; 
4.1.5. Secretaria Municipal de Assistência Social; 
4.1.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 
 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA 
 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de até o dia 31/12/2024, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogado, por igual período, 
desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 
que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021 e conforme o Decreto Municipal nº 146/2024. 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
5.1.1. O contrato decorrente da desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no Plano 
Plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 

5.2.A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o fornecedor assume o compromisso de 
atender, durante o prazo de vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas 
as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas. 
 

6. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 
 
6.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
6.3.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado: 

 
6.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao(s) lote(s) registrado(s), sem aplicação de 
penalidades administrativas; 
 
6.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 
 
6.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
 

6.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às unidades 
participantes que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.5.É vedado ao fornecedor interromper a execução do objeto registrado, enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
 
6.6.É vedado o pedido de revisão com efeito retroativo. 
 
6.7.Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços as unidades participantes, se houver. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

7. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por meio de Processo 
Administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

 
7.1.1. descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
 
7.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 
7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
7.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

7.2.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
Ata de Registro de Preços, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

 
7.2.1. por razão de interesse público; 
 
7.2.2. a pedido do fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. 
 

7.3.A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

8. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição 
de não participantes, observado os seguintes requisitos: 

 
8.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 
8.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 
8.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 

8.2.A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

 
8.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

8.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 
 
8.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
 
8.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a lote da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 8.1. 
 
8.6.As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata 
de Registro de Preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
8.7.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à Ata de Registro de Preços. 
 

9. DAS ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
 
9.1. O Órgão Gerenciador promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas contratações dela decorrentes, 
como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
 
9.2.Providenciar a publicação e o cadastro da presente ARP. 
 
9.3.Encaminhar às unidades participantes a presente ARP, como também suas eventuais e 
posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas. 
 
9.4.Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda 
sua vigência. 
 
9.5.Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as aquisições decorrentes desta 
Ata. 
 
9.6.Processar e liquidar a fatura correspondente, por meio de Ordem Bancária, desde que não haja 
fato impeditivo imputado ao fornecedor. 
 
9.7.Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação 
às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência. 
 
9.8.Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamento de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, 
nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação às unidades participantes. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

9.9.Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das 
obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo órgão gerenciador. 
 
9.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelas unidades participantes, 
bem como eventuais sanções por estas aplicadas ao particular contratado por descumprimento das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
 
9.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 
 

10. DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES PARTICIPANTES 
 
10.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamento e 
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta. 
 
10.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado, 
informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou 
cancelamento. 
 
10.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, 
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles 
para os quais solicitou participação no certame. 
 
10.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital da 
licitação e na ARP, informando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular. 
 
10.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
11.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 
termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação. 
 
11.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, modelos, condições e prazos 
fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como também na 
sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo órgão 
gerenciador, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à Administração. 
 
11.3. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pela(s) unidades participantes referentes às condições firmadas na presente ARP. 
 
11.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

11.5. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório. 
 
11.6. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
ARP. 
 
11.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (quando houver). 
 
11.8. Manter, durante a vigência da presente Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 
 
11.9. Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da presente Ata de Registro de 
Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de consumo anual estabelecida na proposta 
financeira. 
 

12. DO PAGAMENTO 
 
12.1. Entregue os materiais, o fornecedor deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), 
emitida(s) para fins de protocolo, liquidação e pagamento, acompanhada(s) dos seguintes 
documentos: 

 
12.1.1. ofício encaminhando a(s) Nota(s) Fiscal (is) para registro no Setor de Protocolo; 
 
12.1.2. certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 
12.1.3. certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 
 
12.1.4. certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei n° 11.440, de 7 de julho 
de 2010; 
 
12.1.5. certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio 
sede do licitante. 
 

12.2. O pagamento devido ao fornecedor será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a 
entrega do material com a nota fiscal/fatura atestada, emitida em nome da unidade participante, no 
valor e condições estabelecidas nesta ARP. 
 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, na pendência de qualquer uma das 
situações acima especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 
financeira. 
 
12.4. Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos, aceitos e aprovados pelo órgão gerenciador e ou pela unidade participante. 
 

13. DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

13.1. Os pagamentos a serem efetuados em favor do fornecedor estarão sujeitos, no que 
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

 
13.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, na forma da Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho 
de 2023, conforme determina o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 
 
13.1.2. Da Contribuição Previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 
correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 
de outubro de 2022, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações; 
 
13.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei 
Complementar nº 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
 

13.2. O fornecedor, deverá informar no documento fiscal o valor do IR e das contribuições a 
serem retidos na operação. 
 
13.3. O fornecedor, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a 
nota fiscal correspondente ao fornecimento executado, declaração relativa à sua opção por tal 
regime tributário. 
 
13.4. O fornecedor amparado por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR ou de uma 
ou mais contribuições de que trata a Instrução Normativa RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, 
deve informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se 
não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento 
fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
 
13.5. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 
pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 
entrega futura. 
 

14. DA ENTREGA, LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES 
 
14.1. Os bens serão entregues conforme discriminado abaixo: 

 
14.1.1. PARCELADAMENTE e impreterivelmente, no prazo de até 14 (quatorze) dias úteis 
para produtos de fabricação própria e 07 (sete) dias úteis para os demais (conforme termo de 
referência), contados do recebimento da ordem de fornecimento; 
 
14.1.2. 5.2. Os bens, objeto desta contratação, deverão ser entregues de forma 
PARCELADA, nos locais e horários indicados pela administração no ato da compra 
 
14.1.3. Alguns materiais deverão ser entregues no almoxarifado central do município de Érico 
Cardoso – BA, localizado na Praça da Bíblia, S/N, Bairro Centro, próximo a Igreja 
Presbiteriana, durante o horário regulamentar de funcionamento do Almoxarifado Municipal, 
de 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, quando solicitado, em dia útil. 
 
14.1.4. A ordem de fornecimento será emitida pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Érico Cardoso. 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
14.2. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria solicitante, mantendo estoque 
mínimo, sistema similar ao “just in time”, que prevê a entrega parcelada do material, evitando 
acúmulo no almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade. 
 
14.3. Todos os produtos deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas no 
Edital e seus Anexos. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte do 
fiscal da unidade participante, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 
 
14.4. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a 
procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
 
14.5. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
14.6. A reparação ou substituição do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e 
sujeita às penalidades cabíveis. 
 
14.7. No local de entrega, o Fiscal Técnico fará o recebimento provisório dos materiais, 
devendo verificar sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal e a data da entrega. 
 

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. A gestão desta Ata será efetuada pelo órgão gerenciador, a Prefeitura Municipal, através 
da gestora de contratos  da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, a a Sr.ª THAINARA PEREIRA 
MARQUES, especificamente designada mediante o Decreto Municipal nº 023, de 10 de maio de 
2022, e será fiscalizado pelo Sr. GILCIMAR AMARAL SILVA, especificamente designado 
mediante o Decreto Municipal nº 029, de 11 de maio de 2022, a quem cabe o gerenciamento deste 
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais. 
 
15.2. A fiscalização da execução será realizada pelas unidades participantes, a quem cabe a 
designação dos responsáveis pelo acompanhamento da execução do objeto. 

 
15.2.1. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
deste instrumento, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
 
15.2.2. O fiscal da Ata informará ao órgão gerenciador da Ata, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

 
16.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
16.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações da entidade participante, caso no qual caberá a 
respectiva unidade participante a aplicação da penalidade. 
 
16.3. A unidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 
 

17. DA PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar a presente Ata de Registro de Preços no sítio 
oficial na internet, em atenção ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
 

18. DOS CASOS OMISSOS 
 
18.1. Para as situações não previstas neste instrumento, aplicar-se-á o regramento dado pela 
Lei nº 14.133, de 2021, no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste 
instrumento. 
 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital 
do Pregão Eletrônico n° 010-2024, seus anexos e as propostas classificadas. 
 
19.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 
19.3. Fica eleito o foro da comarca de Érico Cardoso, Estado da Bahia, como o competente 
para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciado as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acertadas, assinam as partes o presente instrumento, em 02 vias de igual 
teor, obrigando-se por si e sucessores para que surtam todos os efeitos de direito, o que dão por 
bom, firme e valioso. 

 
 

Érico Cardoso, BA, em xxx de xxx de 2024. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante do Órgão Gerenciador 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante da Unidade Participante 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante do Fornecedor Registrado 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO 

AQUISIÇÃO DE BENS E MATERIAIS - LICITAÇÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ..... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..... 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...., QUE 
FAZEM ENTRE SE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, POR 
INTERMÉDIO DO(A) ....................................... 
E ............................................ 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 13.670.203/0001-37, com 

sede na Praça da Matriz, Centro, Érico Cardoso, Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria 

Municipal de ...., neste ato representada pelo(s) Ordenador(es) de Despesas, Exmo./a.(s) Fabio 

Vinicius do Amaral Silva, portador(a) da Matricula Funcional n° 007, doravante denominada 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa, ......................................................., pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita do CNPJ sob o n° ................................, sediada na 

................................................., CEP.: .............., doravante denominado CONTRATADO, neste ato 

representada por ........................................... (nome e função), conforme atos constitutivos da 

empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n° ....-...., e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° ....-...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais hidráulicos, metálicos, pré-moldados, de esgoto e materiais diversos 
relacionados a construção para realização de reformas, manutenções e complementações 
necessárias para atender as demandas do município de Érico Cardoso, conforme 
especificações e quantitativos indicados no Termo de Referência e relacionados nas planilhas 
contidas nos anexos do Pregão Eletrônico n° ....-.... e na proposta vencedora. 
 
1.2. Especificação do objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

1       

2       

3       

...       

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA 
 
2.1. O presente instrumento visa a atender finalidade pública, sendo ......... 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
3.1. O presente instrumento regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito 
privado, em conformidade com o que estatui a Lei n° 14.133/21, e demais alterações, sendo que os 
documentos indispensáveis à contratação estão elencados no Edital do Processo Licitatório n° 
.... – Modalidade – Pregão Eletrônico n° ...., que é parte integrante deste instrumento. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – VINCULAÇÃO 
 
4.1. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Administrativo n° ....-...., 
independentemente de transcrição, especialmente: 
 

4.1.1. ao Termo de Referência; 
 
4.1.2. ao Edital da Licitação; 
 
4.1.3. a Proposta do Contratado; 
 
4.1.4. eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

4.2.Ficam também fazendo parte deste Contrato, na hipótese de posterior alteração, mediante 
apostilamento ou aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
5.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com as 
condições contidas no Processo Administrativo n° ....-...., e em especial no Termo de Referência, 
que originou este Contrato, em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 
14.133/21. 
 
5.2.A Prefeitura Municipal de Érico Cardoso pagará apenas por aqueles produtos efetivamente 
entregues e previamente autorizados por escrito. 
 

5.2.1. a falta de funcionários, equipamentos e/ou ferramentas não poderá ser alegada como 
motivo para a não execução do objeto deste instrumento, sendo que quaisquer alterações 
somente poderão ser realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pela Contratante. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

5.3.O Contratado deverá manter o encarregado de fiscalizar a execução do Contrato, a par do 
andamento dos mesmos, prestando-lhes sempre que necessário, todas as informações solicitadas. 
Esta fiscalização em hipótese alguma eximirá o Contratado das responsabilidades contratuais legais, 
bem como sobre danos materiais ou pessoais que forem causados à Contratante ou a terceiros, seja 
por atos ou omissões da empresa, de seu pessoal técnico ou prepostos. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 

6.1. O prazo de vigência desta contratação é até 31 de dezembro de 2024, a contar de sua assinatura 
e posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
 
6.2.Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando o 
prazo estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
 

6.2.1. a prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o Contratado. 
 

6.3.Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Contratante verificará a 
regularidade fiscal do Contratado, mediante consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 
negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PREÇO 
 
7.1. O valor total da contratação é de R$ ......... (xxx), conforme definido na proposta apresentada 
(De acordo com o somatório dos lotes). 
 
7.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
7.3.O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao Contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 

 
8.1. A liquidação e o pagamento dos valores pactuados serão realizados pela Contratante, 

considerando o prazo a partir do atesto, pelo Fiscal do Contrato, das Notas Fiscais 
correspondentes, mediante a efetiva satisfação do objeto contratual. O prazo de que trata este 
item limitar-se a: 

 
8.1.1. 20 (vinte) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal;    

e 
 
8.1.2. 30 (trinta) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

8.2. Os valores deverão ser pagos mediante crédito em conta corrente do Contratado, por ordem 
bancária, obedecendo aos critérios da legislação vigente. 
 
8.2.1. será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

8.3.A liquidação das despesas obedecerá ao disposto no art. 63 da Lei Federal n° 4.320/64, c/c art. 
141 da Lei 14.133/21. 
 
8.4.Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 
 

8.4.1. não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar a 
Contratante; 
 
8.4.2. inadimplência de obrigações do Contratado para com a Contratante, por conta do 
estabelecido no Contrato. 
 

8.5.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
8.6.A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente ao 
pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo 
pagamento a ela condicionado. 
 
8.7.A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, nome do banco, agência e número da 
conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, bem como especificações do objeto. 
 
8.8.A contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, prova de regularidade para com 
a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Contratado, através de Certidões 
expedidas pelos Órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão, composta de: 
 

8.8.1. Certidão de Quitação de Tributos Federais, neles abrangidos as contribuições sociais, 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
 
8.8.2. Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado e Certidão Expedida pela 
Prefeitura Municipal; 
 
8.8.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
8.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452/1943. 
 

8.9.Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
8.10. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Contratante, o valor devido ao Contratado deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

I = , assim apurado: I =  I = 0,00016438 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 
 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de até o dia 31/12/2024, 
contado da data do orçamento estimado, em ..../..../...... 
 
9.2.Após o interregno de um ano, mediante expresso pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor). 
 

9.2.1.  sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pelo Contratado antes: 
 

9.2.1.1.  do advento da data base referente ao reajuste subsequente; 
 
9.2.1.2.  da assinatura de aditivo de prorrogação contratual; 
 
9.2.1.3.  do encerramento do Contrato. 
 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
9.5.Nas aferições finais, o(s) índices(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
9.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
9.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133/21. 
 
10.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 
 

10.2.1. as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 
 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
 
10.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução deste Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida neste instrumento, considerará: 
 

10.4.1. a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que 
o “prejuízo” já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
 
10.4.2. o pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique 
a sua razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo 
Contratado. 
 

10.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se 
reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se 
aderirá. 
 
10.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das 
prestações determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato correrão 
por conta das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 
(serão adicionados na fase de elaboração do contrato) 

 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

12.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 
 
12.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 (um) dias útil, pelo Fiscal do 
Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
12.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, em condições de atendimento do setor, a contar da 
notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
12.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 

12.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 
 

12.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
 
12.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 
 
12.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às 
características de qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 
(quarenta e oito) horas do horário da ocorrência. 
 
12.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
 
12.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
 

12.9.1. a forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo 
no almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
 
12.9.2. os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens 
a procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
 

12.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
 
12.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da 
Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, por meio da 
Secretaria solicitante. 
 
12.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto 
entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de 
responsabilidade funcional. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. As disposições relativas à fiscalização contratual estão previstas no Decreto Municipal 
n° 146/2024. 
 
13.2. A fiscalização do presente Termo de Contrato será exercida pela servidora da Prefeitura 
Municipal de Érico Cardoso, a gestora de contratos da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, a a 
Sr.ª THAINARA PEREIRA MARQUES, especificamente designada mediante o Decreto 
Municipal nº 023, de 10 de maio de 2022, e será fiscalizado pelo Sr. GILCIMAR AMARAL SILVA, 
especificamente designado mediante o Decreto Municipal nº 029, de 11 de maio de 2022. 
 
13.3. Caberá ao Fiscal Técnico, determinar providências necessárias ao regular e efetivo 
cumprimento contratual, bem como enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando 
as mesmas ao seu superior hierárquico. 
 
13.4. A Contratante, poderá rejeitar no todo ou em parte o objeto contratado, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, se executado em desacordo com as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem como na proposta vencedora. 
 
13.5. O Fiscal Técnico apresentará ao preposto do Contratado a avaliação da execução do objeto 
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade do cumprimento deste instrumento. 
 
13.6. Em hipótese alguma, será admitido que o próprio Contratado materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação e realização do objeto contratado. 
 
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 
Contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em extinção contratual, conforme disposto no artigo 137 da 
Lei n° 14.133/21. 
 
13.8. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do Contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
 
13.9. A conformidade da execução do objeto deverá ser verificada juntamente com a proposta do 
Contratado que contenha a relação detalhada do mesmo, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca e 
qualidade. 
 
13.10. O Fiscal Técnico anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos 
observados. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

 
14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
Contrato e seus anexos. 
 
14.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
 
14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
 
14.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 
14.133/21. 
 
14.6. Empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem 
cronológica. 
 
14.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecido no presente Contrato. 
14.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
14.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

14.9.1. a Contratante terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
 
14.9.2. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 

14.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
 
14.11. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante do Contratado. 
 
14.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
14.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO 

 
15.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

15.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor, Lei n° 8.078/1990. 
 
15.3. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
15.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor do Contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
 
15.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
 
15.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela Contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
15.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
 

15.7.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
 
15.7.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
 
15.7.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado; 
 
15.7.4. Certidão Expedida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 
 
15.7.5. Certidão de Regularidade do FGTS; 
 
15.7.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

15.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato. 
 
15.9. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à Contratante, que deverá responder 
pela fiel execução do Contrato. 
 
15.10. Tomar todas as providências necessárias à fiel entrega dos bens, objeto do Contrato. 
 
15.11. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
Contratante, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 
 
15.12. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
15.13. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação, de acordo com o art. 116, da Lei n° 
14.133/2021. 
 

15.13.1. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas. 
 

15.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato. 
 
15.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133/2021. 
 
15.16. Promover a execução do objeto do Contrato, dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações 
aceitas pela boa técnica. 
 
15.17. Repassar aos fiscais do contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações 
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões 
alheias ao controle do Contratado. 
 
15.18. Apresentar a Contratante, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução do objeto do Contrato. 
 
15.19. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
Contratante, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os 
devidamente identificados. 
 
15.20. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências da Contratante, inclusive por danos causados a terceiros. 
 
15.21. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber, 
nos termos das legislações em vigor. 
 
15.22. Abster-se de contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal da Contratante 
durante a vigência do Contrato. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado que: 
 

16.1.1. der causa à inexecução parcial do Contrato; 
 
16.1.2. der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
16.1.3. der causa à inexecução total do Contrato; 
 
16.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
16.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
Contrato; 
 
16.1.6. praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
 
16.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
 

16.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

16.2.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 2°, da Lei n° 
14.133/21; 
 
16.2.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.” do subitem acima deste instrumento, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133/21. 
 
16.2.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos tópicos “17.1.5.”, “17.1.6.”, “17.1.7.” e “17.1.8.” do subitem acima deste 
instrumento, bem como nos tópicos “17.1.2.”, “17.1.3.” e “17.1.4.”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave, conforme o art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/21. 
 
16.2.4. multa: 
 

16.2.4.1. a multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do Contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 
 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 
PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 1% 

2 2 2% 

3 3 3% 

4 4 4% 

5 5 5% 

6 6 6% 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à 

CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal. 
6 Por ocorrência 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

2 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes. 
3 Por ocorrência 

3 
Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado; 
5 Por ocorrência 

Para os itens a seguir, deixar de: 

4 Executar os serviços conforme estabelecido pela Contratante. 4 Por ocorrência 

5 

Manter, durante a vigência da contratação, as condições de 

habilitação exigidas, devendo comunicar a Contratante a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições. 

5 Por ocorrência 

4 

Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 

necessários para recebimento de correspondência. 

2 Por ocorrência 

5 
Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 

cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
2 Por ocorrência 

6 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 

durante a análise da documentação exigida por força do 

Contrato. 

2 
Por ocorrência e 

por dia de atraso 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela, após reincidência formalmente notificada 

pela unidade fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

8 
Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na 

Lei n° 14.133/2021. 
3 

Por item e por 

ocorrência 

 
16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a Contratante. 
 
16.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
 
16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
16.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
16.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante; 
 
16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/21, ou em outras leis que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846/2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei. 

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidas aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

16.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação da forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021. 

16.14. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, quando for o caso. 

16.15. A autoridade competente para aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da 

conduta do Contratado infrator, o caráter educativo da sanção, bem como o dano causado a 

Contratante, observado o princípio da proporcionalidade e razoabilidade. 

16.15.1.  a aplicação das sanções administrativas previstas neste item não afasta a 

responsabilidade do Contratado nas esferas civil e criminal. 

16.16. Quando o Contratado alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente, em infrações 

previstas, restará configurado também a inexecução total do objeto. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 

17.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

Contrato; 

17.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

17.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

17.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.2.3. indenizações e multas. 

17.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo 

Indenizatório. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do Contratado com/por outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato, não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

Contrato. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8°, § 2°, da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão 

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paramirim – Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei n° 14.133/2021, e 

alterações, e outros preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 



 

 
 
 
 
 
 

 
 

Geral dos Contratos e disposições de direito privado. 

23.2. Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos princípios que norteiam 

as compras públicas conforme o artigo 5° da Lei n° 14.133/21, torna-se necessário que o 

Contratado observe as exigências ambientais e sociais inerentes envolvida no objeto da presente 

contratação, contida nas legislações correlatas. 

23.3. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Contrato poderão ser esclarecidas no Setor de 

Licitação, localizado no prédio da Prefeitura Municipal de Érico Cardoso, Praça da Matriz, Centro, 

além do intermédio pelo correio eletrônico, e-mail: licitacoes.ec@gmail.com ou pelo telefone (77) 

3677-2100, de segunda-feira à sexta-feira, das 08h00 às 12h00. 

23.4. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só 

efeito, regularmente publicado, dispensando testemunhas e registro em cartório, tendo em vista que 

todo ato administrativo, traz em si a presunção de legitimidade e vale contra terceiros desde a 

publicação. 

 

Érico Cardoso - Bahia, 30 de abril de 2024 

 
 

NOME DO ORDENADOR(A) DE DESPESA 
Secretário(a) Municipal de/prefeito municipal ................ 

Decreto Municipal n° .................. 
Contratante 

 
 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO 
Nome da Empresa ..... 

Contratado ..... 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 
MODELO DE PROCURAÇÃO 
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Papel Timbrado da empresa 

PROCURAÇÃO 

 

Pregão nº xxx/2024 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito a empresa (Nome da 

Empresa..............., ), com sede à Rua........................(endereço completo),  devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº ........................., representada, neste ato por seu sócio gerente, Sr..................., brasileiro, casado, 

empresário, residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o 

Sr................................., brasileiro, (estado civil), ....(profissão...), portador da cédula de identidade nº 

...................... e do CPF nº ........................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa 

outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Érico Cardoso, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da apresentação de 

lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de recursos e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado.  

 

Local e data 

 

____________________________________ 
Assinatura do responsável pela outorga 

 
 



 

  
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

a) Número do processo: 114/2024  

b) Área solicitante: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social.  

 

 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, I 

2.1. Apresenta-se a descrição das necessidades identificadas neste Estudo Técnico Preliminar 

para atender as demandas do município de Érico Cardoso, identificando uma solução de mercado 

eficiente e vantajosa para aquisição dos materiais mencionados neste ETP. 

2.2. A prefeitura de Érico Cardoso através de suas secretarias, tem por necessidade a aquisição 

materiais hidráulicos, metálicos, pré-moldados, de esgoto e materiais diversos relacionados a 

construção, visando a realização de reformas, manutenções e complementações de diversos pontos 

do município, sem deixar o ente público desabastecido de tais materiais para futuras e eventuais 

demandas. 

2.3. A contratação do objeto é essencial para o município, visto que o material se destinará a 

substituição daqueles que apresentam avarias pelo desgaste natural de tempo ou uso rotineiro e o 

suprimento do Setor de manutenção quanto às necessidades atuais e ocasionais de reposição de 

materiais relativos à manutenção predial, que incluem materiais de construção, material hidráulico, 

sanitário, etc., decorrentes das necessidades de manutenção predial que demandam os tipos de 

materiais elencados.  

2.4. A manutenção predial e rotineira, e a substituição de ferramentas, peças e materiais são 

concomitantes e periódicas, tornando assim necessária a realização de processo licitatório para 

aquisição do objeto. 

 

3.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, III 

3.1. Os itens a serem adquiridos deverão ser de qualidade igual ou superior às descritas na tabela 

em anexo deste ETP. 

3.2. Os bens deverão ser entregues em até 14 (quatorze) dias úteis para produtos de fabricação 

própria e 07 (sete) dias úteis para os demais. 

3.3. Os bens, objeto desta contratação, deverão ser entregues de forma PARCELADA, nos locais 

e horários indicados pela administração no ato da compra. 



 

  
 

 

4. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, IV 

4.1. Também estarão descritos os quantitativos de cada item na tabela em anexo, os quais tiveram 

como base as necessidades reais do município, observando também as aquisições dos certames 

anteriores. 

4.2. Dentre os materiais, em específico, podemos citar os pisos, que serão assentados nos postos 

de saúde das comunidades de Bonfim, Ovos, Gê e Zé de Souza. 

4.3. Também pretende a administração utilizar o meio fio na extensão de asfalto na comunidade 

da Malhadinha, para reposição e manutenção nas ruas da sede, e para eventuais substituições de meio 

fios de pedra existentes na sede. 

4.4. Conjuntamente, a administração pretende utilizar a brita e o pó de brita para uso na 

Pavimentação asfáltica nas ruas do entorno da praça da matriz, da praça São João, Praça Lindolfo, e 

da Avenida Paramirim, perfazendo uma área de aproximadamente 20.354 m2. 

4.5. Pretende-se a administração pública implantar alambrados em campos de diversas 

comunidades da zona rural, tendo estas dimensões variadas de 70 a 100, 20 a 40. O arame galvanizado 

fio 12 e 16 será utilizado para a implantação dos alambrados, bem como para a manutenção e 

construção de obras do município.  

4.6. Planeja-se fazer a aquisição de pisos sextavados especificados na tabela descritiva a fim de 

serem utilizados nos calçamentos de algumas praças e vias das comunidades do município, conforme 

levantamento feito pela equipe de engenharia da Prefeitura Municipal. 

4.7. Também a administração tem por necessidade a aquisição de 200.000 unidades de 

paralelepípedos para efetuar a pavimentação e manutenção de algumas ruas da cidade e comunidades 

pertencentes ao município, segundo levantamento feito pela equipe de engenharia responsável. Foi 

utilizado como base para o levantamento, uma quantidade de 55 unidades por metro quadrado. 

4.8. As emulsões asfálticas serão necessárias para recuperação de alguns pontos dos asfaltos que 

se encontram danificados.  

4.9. Ademais, todos os itens foram listados e planejados pela equipe de engenheiros de acordo 

com as necessidades do município, aproximando o máximo possível dos quantitativos reais sem 

ultrapassar o necessário para atender as demandas e evitando o desabastecimento do estoque, 

priorizando a boa gestão e os pilares da administração pública. 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, V 



 

  
 

6.1. A solução de mercado mais comum e viável adotado pelos diversos órgãos da administração 

pública federal, também já adotada anteriormente pela administração com êxito na conclusão para a 

aquisição do objeto demandado, caracteriza-se pela aquisição de bens junto ao mercado de 

fornecedores constituído por empresas privadas locais, regionais e nacionais que tenham na sua 

atividade principal ou secundária a atividade de comercialização dos produtos compatíveis com os 

requisitos estabelecidos neste Estudo Técnico Preliminar, através da licitação na modalidade de 

registro de preços, se mostrando assim a solução mais vantajosa ao município. 

Solução Vantagens Desvantagens 

Licitação por registro de 

preços para contratação de 

empresa que forneça os 

Materiais 

Acessibilidade, celeridade, 

publicidade e abrangência, 

permitindo, assim, atingir 

diversos princípios da 

administração pública, tais 

como, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência; 

 

Tal modalidade, oferece um 

ganho econômico na compra 

em escala, uma vez que os 

licitantes melhores preços ao 

diminuírem suas margens de 

lucro, visto que ganharão no 

maior quantitativo vendido, 

considerando também que o 

critério do certame será por 

menor preço. 

 

Também a administração não 

terá por obrigação 

providenciar grandes áreas 

para armazenagem dos 

materiais, tendo em vista que 

 



 

  
 

o licitante vencedor, ao 

assinar a Ata de Registro de 

Preços se compromete a 

fornecer os materiais pelo 

preço acordado no momento 

em que for solicitado. 

 

 

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VI 

7.1. Com base em pesquisa realizado através do sistema de banco de preços e fornecedores, foi 

orçado o valor de R$ 3.950.429,22 (Três Milhões e Novecentos e Cinquenta Mil e Quatrocentos e 

Vinte e Nove Reais e Vinte e Dois Centavos). 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 

RELACIONADAS 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VII 

8.1. Os materiais elencados na tabela em anexo deste ETP serão adquiridos pela contratação na 

modalidade Pregão eletrônico através do sistema de Registro de Preços, com fundamento na Lei 

14.133/2001, do Tipo Menor Preço por item junto a fornecedores no mercado local, regional e 

nacional, enquadram-se como comuns, sendo facilmente encontrados no mercado, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais do 

mercado. 

8.2. A solução mais viável econômica e técnica escolhida foi a aquisição dos materiais de 

consumo junto as empresas especializadas no fornecimento dos materiais estimados nesta 

contratação. 

8.3. O fornecedor contratado deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local de entrega constantes neste Estudo Técnico preliminar (ETP) e no termo 

de referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

9. DO PARCELAMENTO 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, VIII 

9.1. O objeto desta demanda é composto por itens divisíveis por lote de acordo com suas 

características técnicas, resultando em ampla participação das empresas e melhor fornecimento dos 

itens. 



 

  
 

9.2. As aquisições ocorrerão no decorrer do ano de 2024, solicitando de acordo com as 

necessidades. 

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, IX 

10.1. Os materiais adquiridos serão aplicados nos diversos pontos do município de Érico Cardoso 

com a finalidade de sanar ou mitigar as demandas pelos serviços de manutenção, ampliação e reforma 

das unidades públicas e vias deste município, que apresentam avarias pelo desgaste natural do tempo 

ou uso rotineiro. 

10.2. Também se estima uma economia com a realização do processo licitatório, tendo em 

vista que há uma vasta quantidade de fornecedores do ramo, onde competirão os lotes 

elencados e resultarão em preços menores que os cotados pela administração. 

11. DAS PROVIDÊNCIAS 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

11.1. Os bens, objeto desta contratação, deverão ser entregues de forma PARCELADA, nos locais 

e horários indicados pela administração no ato da compra 

11.2. Os itens solicitados para armazenamento, serão alocados no almoxarifado central do 

município, que já se encontra devidamente organizado e estruturado, de acordo com as normas 

técnicas de armazenamento para que evite desperdício aos materiais que serão armazenados, estando 

totalmente apto a recebe-los. 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, X 

12.1. Não se aplica, já que a administração possui uma equipe de profissionais capacitados para a 

execução de todos os serviços de mão de obra demandados pelo objeto em questão. 

13. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XII 

13.1. Os materiais, objeto dessa contratação, têm impactos ambientais baixos, porém, salienta-se 

às empresas a importância de adotar práticas de construção sustentável, como a seleção de materiais 

de baixo impacto ambiental, a utilização de materiais reciclados ou recicláveis, a redução do 

desperdício de materiais e a priorização de fontes de energia renovável na produção e no transporte, 

quando couber. 

14. DA CONCLUSÃO 

 Ref.: Lei Federal 14.133/2021, art. 18, § 1º, XIII 

14.1. A realização e análise dos Estudos Técnicos Preliminares para a aquisição de materiais 

hidráulicos, metálicos, pré-moldados, de esgoto e materiais diversos relacionados a construção para 

o exercício de 2024, demonstrou-se viável do ponto de vista ambiental, técnico e econômico. 



 

  
 

Érico Cardoso, 22 de abril de 2024. 
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FABIO VINICIUS DO AMARAL SILVA 

 

__________________________________ 

APARECIDA DE OLIVEIRA CRUZ 

Secretária Municipal de Administração, 

Governo e Serviços Públicos 

Decreto Municipal nº 005/2021 

 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto Municipal nº 007/2021 
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JOELIA RAMOS MARQUES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto Municipal nº 024/2021 

 

_____________________________________ 

JAIRTON CARLOS OLIVEIRA VIEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 

    Decreto Municipal nº 006/2021 
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Lote 01 – Pluvial e Esgoto Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

1.  
 Tubo PVC de esgoto 6 m DN 

40, conforme NBR 5688 
UND 28 6 10 6 50 

2.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 28 6 10 6 50 

3.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 

100, conforme NBR 5688 
UND 60 10 20 10 100 

4.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 

150, conforme NBR 5688 
UND 7 2 3 3 15 

5.  
Tubo PVC de esgoto 6 m DN 

200, conforme NBR 5688 
UND 2 1 1 1 5 

6.  
Bucha de Redução Longa, 50 x 

40 esgoto 
UND 14 1 3 2 20 

7.  CAP PVC DN 40 esgoto UND 3 0 1 1 5 

8.  CAP PVC DN 50 esgoto UND 1 0 0 0 1 

9.  CAP PVC DN 100 esgoto UND 12 2 3 3 20 

10.  CAP PVC DN 150 esgoto UND 1 0 0 0 1 

11.  CAP PVC DN 200 esgoto  UND 1 0 0 0 1 

12.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 14 1 3 2 20 

13.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 5 1 2 2 10 

14.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 9 1 3 2 15 

15.  
Joelho 45º PVC esgoto DN 150, 

conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

16.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 40, 

conforme NBR 5688 
UND 10 2 4 3 19 

17.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 50, 

conforme NBR 5688 
UND 5 1 2 2 10 

18.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 100, 

conforme NBR 5688 
UND 21 5 8 5 39 



19.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 150, 

conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

20.  
Joelho 90º PVC esgoto DN 200, 

conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

21.  
Joelho 90º PVC com visita 

esgoto 100 x 50, conforme NBR 
5688 

UND 7 2 3 3 15 

22.  
Junção Simples PVC esgoto DN 

40, conforme NBR 5688 
UND 8 1 3 3 15 

23.  
Junção Simples PVC esgoto 50 x 

50, conforme NBR 5688 
UND 8 1 3 3 15 

24.  
Junção Simples PVC esgoto 100 

x 50, conforme NBR 5688 
UND 14 3 2 1 20 

25.  
Junção Simples PVC esgoto 100 

x 100, conforme NBR 5688 
UND 16 2 6 6 30 

26.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 

40, conforme NBR 5688 
UND 5 1 2 2 10 

27.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 

50, conforme NBR 5688 
UND 1 0 0 0 1 

28.  
Luva de Correr PVC esgoto DN 

100, conforme NBR 5688 
UND 25 5 15 5 50 

29.  
Luva de Simples PVC esgoto DN 

40, conforme NBR 5688 
UND 25 5 15 5 50 

30.  
Luva de Simples  PVC esgoto 
DN 50, conforme NBR 5688 

UND 5 1 2 2 10 

31.  
Luva de Simples PVC esgoto DN 

100, conforme NBR 5688 
UND 25 5 15 5 50 

32.  
Redução Excêntrica para esgoto 

PVC 100 x 50, conforme NBR 
5688 

UND 3 0 1 1 5 

33.  
Redução Excêntrica para esgoto 
PVC 150 x 100, conforme NBR 

5688 
UND 3 0 1 1 5 

34.  
Redução Excêntrica para esgoto 
PVC 200 x 150, conforme NBR 

5688 
UND 1 0 0 0 1 

35.  
Tê para esgoto PVC 40 x 40, 

conforme NBR 5688 
UND 14 3 2 1 20 

36.  
Tê para esgoto PVC 50 x 50, 

conforme NBR 5688 
UND 6 0 2 2 10 

37.  
Tê para esgoto PVC 100 x 50, 

conforme NBR 5688 
UND 3 0 1 1 5 

38.  
Tê para esgoto PVC 100 x 100, 

conforme NBR 5688 
UND 27 6 10 7 50 

39.  
Tê para esgoto  PVC 150 x 100, 

conforme NBR 5688 
UND 3 0 1 1 5 

40.  Anel de Borracha DN 100 UND 28 6 10 6 50 



41.  
Adesivo Plástico para PVC 

incolor 175 g 
UND 28 6 10 6 50 

42.  
Adesivo Plástico para PVC 

incolor 75 g 
UND 11 2 4 3 20 

43.  
Caixa Sifonada DN 100x100x50 

mm 
UND 11 2 4 3 20 

44.  
Caixa Sifonada DN 150x150x50 

mm 
UND 22 4 8 6 40 

45.  
Ralo Quadrado 100 x 53 x 40 

mm 
UND 7 2 3 3 15 

46.  Caixa de Gordura 18 litros UND 3 0 1 1 5 

47.  
Tubo Soldável 6 m 20 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 50 10 30 10 100 

48.  
Tubo Soldável 6 m 25 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 84 18 30 18 150 

49.  
Tubo Soldável 6 m 32 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 28 6 10 6 50 

50.  
Tubo Soldável 6 m 40 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 22 4 8 6 40 

51.  
Tubo Soldável 6 m 50 mm, 

conforme NBR 5648 
UND 22 4 8 6 40 

52.  
Adaptador Soldável com Anel 

para Caixa d'Água 20 mm 
UND 11 2 4 3 20 

53.  
Adaptador Soldável com Anel 

para Caixa d'Água 25 mm 
UND 11 2 4 3 20 

54.  
Adaptador Soldável com Anel 

para Caixa d'Água 32 mm 
UND 7 2 3 3 15 

55.  
Adaptador Soldável com Anel 

para Caixa d'Água 40 mm 
UND 11 2 4 3 20 

56.  
Adaptador Soldável com Anel 

para Caixa d'Água 50 mm 
UND 5 1 2 2 10 

57.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa 
e Rosca para Registro 20x1/2'' 

UND 11 2 4 3 20 

58.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa 
e Rosca para Registro 25x3/4'' 

UND 11 2 4 3 20 

59.  
Adaptador Soldável Curto Bolsa 

e Rosca para Registro 32x1'' 
UND 11 2 4 3 20 

60.  
Bucha de Redução Soldável Curta 

25x20 mm 
UND 

7 2 3 3 15 

61.  
Bucha de Redução Soldável Curta 

32x25 mm 
UND 

7 2 3 3 15 

62.  Cap Soldável 20 mm UND 5 1 2 2 10 

63.  Cap Soldável 25 mm UND 5 1 2 2 10 

64.  Cap Soldável 32 mm UND 3 0 1 1 5 

65.  Cap Soldável 40 mm UND 3 0 1 1 5 



66.  Cap Soldável 50 mm UND 3 0 1 1 5 

67.  Curva 90º Soldável 20 mm UND 22 4 8 6 40 

68.  Joelho 45º Soldável 20 mm UND 28 6 10 6 50 

69.  Joelho 45º Soldável 25 mm UND 11 2 4 3 20 

70.  Joelho 45º Soldável 32 mm UND 11 2 4 3 20 

71.  Joelho 45º Soldável 40 mm UND 16 2 6 6 30 

72.  Joelho 45º Soldável 50 mm UND 11 2 4 3 20 

73.  Joelho 90º Soldável 20 mm UND 28 6 10 6 50 

74.  Joelho 90º Soldável 25 mm UND 28 6 10 6 50 

75.  Joelho 90º Soldável 32 mm UND 11 2 4 3 20 

76.  Joelho 90º Soldável 40 mm UND 28 6 10 6 50 

77.  Joelho 90º Soldável 50 mm UND 28 6 10 6 50 

78.  
Joelho 90º Soldável com Bucha 

de Latão 20x1/2" 
UND 16 2 6 6 30 

79.  
Joelho 90º Soldável com Bucha 

de Latão 25x1/2" 
UND 7 2 3 3 15 

80.  
Joelho 90º Soldável e com 

Rosca 20x1/2" 
UND 5 1 2 2 10 

81.  
Joelho 90º Soldável e com 

Rosca 25x1/2" 
UND 16 2 6 6 30 

82.  
Luva de Correr para Tubo 

Soldável 20 mm 
UND 22 4 8 6 40 

83.  
Luva de Correr para Tubo 

Soldável 25 mm 
UND 22 4 8 6 40 

84.  
Luva de Correr para Tubo 

Soldável 32 mm 
UND 11 2 4 3 20 

85.  
Luva de Correr para Tubo 

Soldável 40 mm 
UND 16 2 6 6 30 

86.  
Luva de Correr para Tubo 

Soldável 50 mm 
UND 22 4 8 6 40 

87.  
Luva de Redução Soldável 

25x20mm 
UND 22 4 8 6 40 

88.  Luva Soldável 20 mm UND 28 6 10 6 50 

89.  Luva Soldável 25 mm UND 28 6 10 6 50 

90.  Luva Soldável 32 mm UND 28 6 10 6 50 

91.  Luva Soldável 40 mm UND 28 6 10 6 50 

92.  Luva Soldável 50 mm UND 28 6 10 6 50 



93.  
Luva Soldável com Bucha de 

Latão 20x1/2" 
UND 16 2 6 6 30 

94.  
Luva Soldável com Bucha de 

Latão 25x3/4" 
UND 16 2 6 6 30 

95.  
Luva Soldável com Bucha de 

Latão 25x1/2" 
UND 16 2 6 6 30 

96.  
Luva Soldável e com Rosca 

20x1/2" 
UND 11 2 4 3 20 

97.  
Luva Soldável e com Rosca 

25x1/2" 
UND 7 2 3 3 15 

98.  
Luva Soldável e com Rosca 

25x3/4" 
UND 7 2 3 3 15 

99.  Tê Redução Soldável 50x20 mm UND 16 2 6 6 30 

100.  Tê Redução Soldável 50x25 mm UND 16 2 6 6 30 

101.  Tê Soldável 20 mm UND 48 8 16 8 80 

102.  Tê Soldável 25 mm UND 48 8 16 8 80 

103.  Tê Soldável 32 mm UND 7 2 3 3 15 

104.  Tê Soldável 40 mm UND 24 4 8 4 40 

105.  Tê Soldável 50 mm UND 24 4 8 4 40 

106.  
Tê Soldável com Bucha de 

Latão na Bolsa Central 20x1/2" 
UND 11 2 4 3 20 

107.  
Tê Soldável com Bucha de 

Latão na Bolsa Central 25x1/2" 
UND 11 2 4 3 20 

108.  Fita Veda Rosca 18 mm x 10 m UND 20 3 7 5 35 

109.  Fita Veda Rosca 18 mm x 25 m UND 20 3 7 5 35 

110.  Fita Veda Rosca 18 mm x 50 m UND 20 3 7 5 35 

111.  
Registro de Chuveiro Cromado 

1/2'' 
UND 11 2 4 3 20 

112.  
Registro de Chuveiro Cromado 

3/4'' 
UND 11 2 4 3 20 

113.  
Registro de Gaveta Cromado 25 

mm 
UND 11 2 4 3 20 

114.  
Registro de Gaveta Cromado 

3/4'' 
UND 11 2 4 3 20 

115.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 20 mm 
UND 11 2 4 3 20 

116.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 25 mm 
UND 11 2 4 3 20 

117.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 32 mm 
UND 11 2 4 3 20 

118.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 40 mm 
UND 11 2 4 3 20 



119.  
Registro Esfera VS Compacto 

Soldável 50 mm 
UND 11 2 4 3 20 

120.  Mangote 2" MT 28 6 10 6 25 

121.  Mangote 2.1/2 MT 28 6 10 6 25 

 

 

 

Lote 02 – Serralheria Quantidade por Secretaria 
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01 
Arame Galvanizado Liso P/ 

Alambrado Fio 12 Mm 
KG 8.000 0 0 0 8.000 

02 
Arame Galvanizado, P/ 

Alambrado 16 Mm 
KG 600 0 0 0 600 

03 Arame Galvanizado 18 mm KG 3 0 1 1 5 

04 
Arame Ovalado Pantanal De Aço 
17 X 15 700kgf 3,00 X 2,40 Mm 

De 1000 Metros 
UND 2 0 0 0 2 

05 
Arame Ovalado Pantanal De Aço 
17 X 15 700kgf 3,00 X 2,40 Mm 

De 500 Metros 
UND 2 0 0 0 2 

06 Arame Recozido KG 138 31 50 31 250 

07 
Metalon galvanizado 30 x 50 ch 

0,95 barra 6 m 
BARRA 20 0 10 5 

 
35 

 

08 
Metalon galvanizado 30 x 50 ch 

1,25 barra 6 m 
UND 20 0 5 0 25 

09 
Metalon galvanizado 30 x 70 ch 

1,25 barra 6 m 
UND 3 0 1 1 5 

10 Cantoneira 1" x 1/8" UND 6 0 2 2 10 



11 Cantoneira 1.1/4" x 1/8" UND 6 0 2 2 10 

12 Cantoneira 1.1/2" x 1/4" UND 6 0 2 2 10 

13 
Chapa redonda galvanizada 20 ( 

2,00 x 1,06 ) - me-9g 
UND 20 0 0 0 20 

14 
Chapa almofada retangular 

galvanizada 20 ( 2,00 x 1,00 ) - 
3g 

UND 10 0 0 0 10 

15 Perfil enrijecido 3'' chapa 2,00  UND 20 0 0 0 20 

16 Perfil simples 2'' chapa 2,00 UND 10 0 0 0 10 

17 Perfil simples 3'' chapa 2,00 UND 10 0 0 0 10 

18 Perfil simples 2.5'' chapa 2,00 UND 10 0 0 0 10 

19 
Perfil simples 4'' chapa 2,00 - 

100 x 40 
UND 10 0 0 0 10 



20 
Perfil enriquecido 5'' chapa 
2,00  

UND 5 1 2 2 10 

21 
Tubo galvanizado de 1.1/4” na 

chapa de 1,50 mm 
UND 50 0 0 0 50 

22 
Tubo galvanizado de 1'' ch 2, 

barra 6 m 
UND 12 0 4 4 20 

23 
Tubo galvanizado de 1'' ch 1,25 

barra 6 m 
BARRA 6 0 2 2 10 

24 
Tubo galvanizado 1.1/2'' ch 

1,25 barra 6 m 
BARRA 6 0 2 2 10 

25 
Tubo galvanizado 2'' ch 1,25 
barra 6 m 

BARRA 40 0 5 5 50 

26 
Tubo galvanizado 3'' ch 1,25 

barra 6 m 
BARRA 10 0 5 5 20 

27 
Tubo galvanizado 3'' ch 2,00  

barra 6 m 
BARRA 3 0 1 1 5 

28 
Tubo galvanizado 3'' ch 14,  

barra 6 m 
BARRA 12 2 3 3 20 



29 
Tubo industrial 4'' ch 2,00 barra 

6 m 
UND 2 0 0 1 3 

30 
Telha galvalume trapezoidal 43 

mm 
m² 100 15 20 15 150 

31 
Barra de ferro redondo liso 

12,50 mm barra de 6m 
UND 6 0 2 2 10 

32 
Tela mangueirão 1,80 m, rolo 

50 m fio 16 
UND 2 0 0 1 3 

33 
Tela mangueirão 1,50 m, rolo 

50 m fio 16 
UND 2 0 0 1 3 

34 Barra chata  1'' x 1/8" barra 6 m UND 5 0 0 5 10 

35 
Barra chata  1.1/2'' x 1/4" barra 

6 m 
UND 2 0 0 2 4 

36 
Barra chata  1.1/4'' x 1/8" barra 

6 m 
UND 6 0 2 2 10 

37 
Chapa lisa quente 1/4” 2,00 x 

1,20 
UND 1 0 0 0 1 



38 Eletrodo de solda 2,5 mm  KG 12 0 4 4 20 

39 Eletrodo de solda 3,25 mm  KG 12 0 4 4 20 

40 Rolamento guia de 2'' UND 12 0 4 4 20 

41 
Roldana 2” para tubo de 1/2 '' 

com suporte  
UND 12 0 4 4 20 

42 
Roldana 2.1/2” para tubo de 

1/2 '' com suporte 
UND 6 0 2 2 10 

43 
Roldana 3” para tubo de 1/2 '' 

com suporte 
UND 2 0 1 1 4 
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01 Telha cumieira vermelha UND     325 60 50 65 500 

02 Telha cumeeira branca UND 40 10 20 10 80 

03 
Telha de cêramica colonial 

branca 
UND 550 125 200 125 1000 



04 
Telha esmaltada colonial 

marfim 
UND 550 125 200 125 1000 

05 
Telha esmaltada colonial 

ravena 
UND 550 125 200 125 1000 

06 Telha colonial transparente UND 100 25 40 35 200 

07 Telha de cerâmica dupla UND 1700 300 600 400 3000 

08 Telha de cerâmica paulistinha UND 2750 625 1000 625 5000 

09 Telha de cerâmica plan UND 2750 625 1000 625 5000 

10 Telha de cerâmica vermelha UND 3800 800 1500 900 7000 

11 
Telha de fibrocimento 

ondulada 4mm 2,44m x 0,50m 
UND 550 125 200 125 1000 

12 
Telha de fibrocimento 

ondulada 6mm 2,44m x 1,10m 
UND 550 125 200 125 1000 

 

 

Lote 04 – Pré-moldados de concreto Quantidade por Secretaria 
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01 
Bloco de vedação de cimento  

39x19x9 
UND 2500 750 1000 750 5000 

02 
Bloco estrutral de cimento 

39x19x14 
UND 2500 750 1000 750 5000 

03 Canaleta de 10 10x19x29cm UND 1000 200 500 300 2000 

04 Canaleta de 10 14x19x39cm UND 1000 200 500 300 2000 

05 Meio fio 10x30x80cm UND 5.000 0 0 0 5.000 

06 Piso para calçada 33x 33 M² 24 8 10 8 50 

07 Piso para calçada 45x 45 M² 24 8 10 8 50 

08 Piso Para Calçada 50x 50 M² 24 8 10 8 50 

09 Piso Peyver 24/10cm P/6cm M² 800 100 400 200 1500 

10 Piso Sextavado 25x25 P/6cm M² 900 100 350 150 1500 

11 
Pingadeira de Concreto para 

muro 80x23cm 
UND 250 75 150 25 500 

12 Piso Sextavado 25x25 P/8cm M² 600 0 0 0 600 

 

 

Lote 05 – Blocos cerâmicos Quantidade por Secretaria 
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01 
Bloco De Cerâmica 9x14x29 

cm 
UND 

1200
0 

300
0 

3000 2000 20000 

02 
Bloco De Cerâmica 9x19x29 

cm 
UND 4100 

100
0 

1500   900 7500 

 

Lote 06 – Forro Quantidade por Secretaria 
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Total 

01 
Canaleta pvc com fita duplaface 

c/ 2mt 
UND 84 16 30 20 150 

02 Emenda para forro pvc MT 110 25 40 25 200 

03 Canto interno pvc UND 28 6 10 6 50 

04 Canto externo pvc UND 28 6 10 6 50 

05 Forro em pvc  M² 650 75 200 75 1000 

06 Roda forro pvc 6MT BARRAS 55 5 20 5 85 

 

Lote 07 – Madeira Quantidade por Secretaria 
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01 Compensado copaiba 10mm UND 9 1 3 2 15 

02 
Janela de madeira mista 110 

cmx80cm 
UND 9 1 3 2 15 

03 
Janela 110 cm x 80cm,110cm 

x100cm 
UND 9 1 3 2 15 

04 
LINHA MAÇARANDUBA 6X 14 

cm 
MT 28 6 10 6 50 

05 
LINHA MAÇARANDUBA 6 X 20 

cm 
MT 28 6 10 6 50 



06 
Maderite preto 10 mm 

(2,20x1,10)m 
UND 28 6 10 6 50 

07 
Porta de madeira mista 210cm 
x 60cm,210 cm x 70cm , 210cm 

x 80 cm 
UND 9 1 3 2 15 

08 
Porta laminada 210cm x60cm, 
210cm x 70cm, 210cm x80 cm 

UND 9 1 3 2 15 

09 
Porta lisa sucupira 210cm 

x60cm,210cmx70cm, 
210cmx80cm 

UND 9 1 3 2 15 

10 Vista de porta ipê MT 21 5 8 6 40 

11 
BARROTE MAÇARANDUBA 6 X6 

cm 
MT 44 8 16 12 80 

12 
BARROTE MAÇARANDUBA 7 X7 

cm 
MT 21 5 8 6 40 

13 Compensado 15 mm UND 13 3 5 4 25 

14 Ripão maçaranduba 5x3 MT 800 150 400 150 1500 

15 Ripas maçaranduba 1.5x4 MT 800 150 400 150 1500 

16 Taboas de taipá M² 27 6 10 7 50 

17 Vista de porta maçaranduba MT 18 2 6 4 30 

 

 

Lote 08 – Ferramentas e materiais de consumo Quantidade por Secretaria 
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Quantidade 

Total 

1.  
BALDE PLASTICO P/ 

CONCRETO 12L REFORÇADO 
UND 22 5 8 5 40 

2.  
CÂMARA DE AR - CARRINHO 

DE MÃO 
UND 11 2 4 3 20 

3.  

CARRINHO DE CARGA CHASSI 
EXTRA FORTE PARA O 

TRANSPORTE DE CARGAS ATÉ 
150 KG 

UND 6 1 2 1 10 

4.  CORDA TRANÇADA DE 10MM MT 108 24 40 28 200 

5.  CORDA TRANÇADA DE 12 MM MT 108 24 40 28 200 

6.  CORDA TRANÇADA DE 8MM MT 270 60 100 70 500 

7.  
CORRENTE AÇO GALVANIZADO 

8,0 MM 5/16 POLEGADAS 
KG 27 6 10 7 50 

8.  
CORRENTE CALIBRADA 

GALVANIZADA 6 MM 
KG 11 2 4 3 20 

9.  ESTICADORES CORDOALHA UND 11 2 4 3 20 



10.  GRAMPO PARA CERCA KG 27 6 10 7 50 

11.  
MANGUEIRA DE 1/2" 
SILICONADA 20MM  

MT 480 60 180 180 900 

12.  

MANGUEIRA DE GÁS GLP AR - 
CRISTAL/AMARELA 

TRANCADA DIÂMETRO 
INTERNO 3/8 

MT 7 2 4 3 16 

13.  
PNEU P/ CARRO DE MÃO MACIÇO 
3/4(19Mm)  UND 14 2 5 4 25 

14.  
ALAVANCA DE AÇO 

SEXTAVADO 32 MM 180 CM 
UND 5 0      2 3 10 

15.  ALICATE UNIVERSAL 8" UND 5 0      2 3 10 

16.  
ARCO DE SERRA REGULÁVEL 

12 Pol 
UND 2 0 1 2 5 

17.  CABO P/ CAVADEIRA UND 2 0 1 2 5 

18.  CABO P/ ENXADA UND 16 3 6 5 30 

19.  CABO P/ ENXADÃO UND 5 0      2 3 10 

20.  CABO P/ FOICE ROÇADEIRA UND 5 0      2 3 10 

21.  CABO P/ PICARETA UND 5 0      2 3 10 

22.  
CAVADEIRA ARTICULADA 

C/CABO DE MADEIRA 
UND 8 1 4 2 15 

23.  
DISCO DE CORTE 

DIAMANTADO CONTÍNUO 
PARA PISO 

UND 32 10 16 12 70 

24.  DISCO DE CORTE P/FERRO 4,5” UND 16 3 6 5 30 

25.  
DISCO DE CORTE PARA 

MADEIRA 
UND 14 2 5 4 25 

26.  DISCO DE LIXAS UND 16 3 6 5 30 

27.  DISCO DE PISO UND 16 3 6 5 30 

28.  DISCO DE SERRA 7,1/4 UND 11 2 4 3 20 

29.  ENXADA 2.5 LIBRAS LARGA UND 16 3 6 5 30 

30.  ENXADÃO LARGO 2,5 UND 5 1 2 2 10 

31.  
ESMERILHADEIRA TAMANHO 

7'' 
UND 1 0 0 2 3 

32.  
ESQUADRO DE ALUMÍNIO 

CABO METÁLICO 30 CM 
UND 2 0 1 2 5 

33.  FACÃO 20'' UND 2 0 1 2 5 

34.  FOICE ROÇADEIRA L19 UND 8 1 4 2 15 

35.  
LÂMINA DE SERRA BIMETAL 

24 DENTES 
UND 5 1 2 2 10 

36.  
MARRETA DE 01 KG COM CABO 

DE MADEIRA 
UND 5 1 2 2 10 

37.  
MARRETA DE 02 KG COM CABO 

DE MADEIRA 
UND 5 1 2 2 10 

38.  
MARTELO DE BORRACHA 

PRETA COM CABO DE 
MADEIRA 800GR 

UND 5 1 2 2 10 



39.  
MARTELO DE UNHA DE 27MM 

COM CABO DE MADEIRA 
UND 5 1 2 2 10 

40.  
PÁ DE BICO 04 POLEGADAS 

COM CABO 
UND 11 2 4 3 20 

41.  
PICARETA ALVIÃO SEM CABO 

Nº 5 
UND 8 1 4 2 15 

42.  RASTELO C/ CABO 14 DENTES UND 16 3 6 5 30 

43.  SERRA CIRCULAR 7,1/4 UND 2 0 1 2 5 

44.  SERRA DE 24 DENTES UND 2 0 1 2 5 

45.  SERRA MÁRMORE 5” 1450W  UND 2 0 1 2 5 

46.  
TESOURA MANUAL PARA 

PODAR COM CABO 
UND 5 1 2 2 10 

47.  
TESOURA PARA CERCA-VIVA 
LÂMINA SERRILHADA DE 10" 

UND 5 1 2 2 10 

48.  
VASSOURÃO GARI 

PROFISSIONAL COM CABO 
UND 27 6 10 7 50 

49.  
ESCADA ABRE E FECHA DE 

ALUMINIO 8 DEGRAUS 
UND 2 0 1 2 5 

50.  ESCADA DE FIBRA 7,20 MT UND 1 0 0 2 3 

51.  FITA CREPE 48MM X 50M UND 27 6 10 7 50 

52.  FITA DE ALTA FUSÃO 10 MT UND 16 3 6 5 30 

53.  FITA ISOLANTE 20M UND 27 6 10 7 50 

54.  FOLHA DE LIXA D’ÁGUA Nº 100 UND 16 3 6 5 30 

55.  
FOLHA DE LIXA Nº 100 (PARA 

FERRO) 
UND 27 6 10 7 50 

56.  
FOLHA DE LIXA Nº 100 (PARA 

MASSA E MADEIRA) 
UND 50 15 20 15 100 

57.  
FOLHA DE LIXA Nº 120 (PARA 

MASSA E MADEIRA) 
UND 50 15 20 15 100 

58.  
FOLHA DE LIXA Nº 150 (PARA 

FERRO) 
UND 27 6 10 7 50 

59.  
FOLHA DE LIXA Nº 80 (PARA 

FERRO) 
UND 16 3 6 5 30 

60.  
FOLHA DE LIXA Nº 80 (PARA 

MASSA E MADEIRA) 
UND 12 2 2 4 20 

61.  FITA METRICA 100MT UND 2 0 1 2 5 

62.  
LINHA LISA PARA PEDEIRO 

COM 100 METROS 
RL 5 1 2 2 10 

63.  TRENA DE 50 M UND 2 0 1 2 5 

64.  TRENA DE 5M UND 2 0 1 2 5 

65.  COLHER DE PEDREIRO UND 8 1 3 3 15 

66.  NÍVEL DE ALUMÍNIO UND 3 0 1 1 5 

67.  NÍVEL DE MADEIRA UND 3 0 1 1 5 

68.  PENEIRA DE PEDREIRO ARO 55 UND 11 2 4 3 20 

69.  RÉGUA DE ALUMÍNIO 2M UND 6 0 2 2 10 

70.  Lima de Serrote 4”  UND 3 0 1 1 5 

71.  Lima de motosserra 8” x 3/16  UND  10 0 0 10 10 



72.  Lima de motosserra 8” x 7/32  UND  10 0 0 10 10 

73.  Lima de Enxada 8” sem cabo UND  16 3 6 5 30 
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Quantidade 

Total 

01 CADEADO 20MM UND 5 1 
2 
 

2 10 

02 CADEADO 25MM UND 5 1 2 2 10 

03 CADEADO 30MM UND 5 1 2 2 10 

04 CADEADO 35MM UND 5 1 2 2 10 

05 CADEADO 40MM UND 5 1 2 2 10 

07 
DOBRADIÇA 

GALVANIZADA 
3X2.1/2 

UND 11 2 4 3 20 

08 
DOBRADIÇA VAI E 

VEM - 3 POLEGADAS 
PAR 5 1 2 2 10 

09 
FECHADURA EXTERNA 

EMBUTIDA 
UND 16 3 6 5 30 

10 
FECHADURA PARA 
PORTA DE VIDRO 

UND 5 1 2 2 10 

12 
FERROLHO EM LATÃO 

10 CM 
UND 22 5 8 5 40 

13 
MIOLO DE 

FECHADURA 
UND 11 2 4 3 20 

14 
PARAFUSO FENDA 

ROSCA SOBERBA 4.2X 
30 COM BUCHA 

UND 55 12 20 13 100 

15 
PARAFUSO FENDA 
ROSCA SOBERBA 

4.8X50 COM BUCHA 
UND 55 12 20 13 100 

16 
PARAFUSO FENDA 

ROSCA SOBERBA 5.5X 
65 COM BUCHA 

UND 110 25 40 25 200 

17 
PARAFUSO FRANCES 

¼ 2 
UND 16 3 6 5 30 

18 
PARAFUSO FRANCES 

3/8 X 3 
UND 82 18 30 20 150 



19 
PARAFUSO FRANCES 

3/8 X 5 
UND 82 18 30 20 150 

20 
PARAFUSO FRANCES 

5/16 X 3 
UND 82 18 30 20 150 

21 
PARAFUSO FRANCES 

5/16 X 5 
UND 82 18 30 20 150 

22 

PARAFUSO P/ VASO 
SANITÁRIO E 

LAVATÓRIO C/ BUCHA 
Nº 10 

UND 27 6 10 7 50 

23 
PARAFUSO 

SEXTAVADO ¼ X 60 
UND 44 10 16 10 80 

24 
PARAFUSO 

SEXTAVADO ¼ X 70 
UND 55 12 20 13 100 

25 
PORTA CADEADO 

GRANDE 
UND 11 2 4 3 20 

26 
PREGO COM CABEÇA 

10 X 10 
KG 5 1 2 2 10 

27 
PREGO COM CABEÇA 

15 X 15 
KG 33 7 12 8 60 

28 
PREGO COM CABEÇA 

17 X 21 
KG 30 4 10 6 50 

29 
PREGO COM CABEÇA 

18 X 27 
KG 11 2 4 3 20 

31 
PREGO COM CABEÇA 
22 X 42 

KG 11 2 4 3 20 
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Quantidade 

Total 

01 
CAIXA D’ÁGUA EM 

POLIETILENO 2.000 LT 
UND 5 1 2 2 10 

02 
CAIXA D’ÁGUA EM 

POLIETILENO 250 LT 
UND 5 1 2 2 10 

03 
CAIXA D’ÁGUA EM 

POLIETILENO 3.000 LT 
UND 5 1 2 2 10 

04 
CAIXA D’ÁGUA EM 

POLIETILENO 5.000 LT 
UND 5 1 2 2 10 

05 
CAIXA D’ÁGUA EM 

POLIETILENO 500 LT 
UND 5 1 2 2 10 



06 
CAIXA D’ÁGUA EM 

POLIETILENO 1.000 LT 
UND 5 1 2 2 10 

07 
CAIXA D’ÁGUA EM 

POLIETILENO 10.000 LT 
UND 11 2 4 3 20 

 

Lote 11 – Artefatos de cimento Quantidade por Secretaria 
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Quantidade 

Total 

01 
TANQUE DE LAVAR ROUPA 

DE 1,20 x 50 CM 
UND 11 2 4 3 20 

 

 

Lote 12 – Tintas Quantidade por Secretaria 
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Quantidade 

Total 

1.  
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE 
DE 18L 

UND 6 1 1 2 10 

2.  ADITIVO PLASTIFICANTE 3,600L UND 11 3 4 2 20 

3.  ANTI FERRUGEM 300ML UND 11 3 4 2 20 

4.  MASSA ACRÍLICA 18 L UND 54 12 20 14 100 

5.  MASSA CORRIDA 18 L UND 80 20 30 20 150 

6.  
MASSA PARA MADEIRA 3.600 ML 

BRANCA 
UND        9 1 2 3 15 

7.  MASSA PLÁSTICA 1KG UND 27 6 10 7 50 

8.  PINCEL 1.1/2 UND 16 3 6 5 30 

9.  PINCEL 4" UND 16 3 6 5 30 

10.  ROLO P/ PINTURA ESPUMA, 9 CM UND 16 3 6 5 30 

11.  ROLO P/ PINTURA LÃ, 23 CM UND 16 3 6 5 30 

12.  SELADOR 18 L UND 28 6 9 7 50 

13.  
TINTA ACRÍLICA INTERIOR / 

EXTERIOR 18 L 
UND 56 12 18 14 100 

14.  
TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3.600 

ML 
UND 11 2 4 3 20 



15.  

TINTA ESPECÍFICA PARA 
DEMARCAÇÃO E SINALIZAÇÃO DE 

TRÂNSITO 3.600 ML, A BASE DE 
RESINA ACRÍLICA ESPECIAL PARA 

PISOS CIMENTADOS 

UND 6 1 1 2 10 

16.  TINTA LATEX PVA 18L UND 145 35 40 30 250 

17.  TINTA P/ PISO 18 L UND 16 3 6 5 30 

18.  
TEXTURA TIPO GRAFIATO 

BARRICA 25 KG 
UND 11 2 4 3 20 

19.  
VERNIZ DUPLO FILTRO SOLAR 

3.600 ML 
UND 5 1 2 2 10 

20.  
Verniz Premium à base de 
Solvente cor natural, 3,6L 

UND 16 3 6 5 30 

21.  
Verniz Premium à base de 
Solvente cor Mogno, 3,6L 

UND 16 3 6 5 30 

22.  
Impermeabilizante de emulssão 

asfáltica 18L 
UND 25 5 10 10 50 

23.  
Tinta Epóxi para quadra 

Poliesportiva, 3,6L 
UND 19 0 6 5 30 

24.  Tinta Epóxi para Pisos, 3,6L UND 5 1 2 2 10 

 

 

Lote 13 – Acessórios hidrossanitários Quantidade por Secretaria 
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Quantidade 

Total 

1.  
ANEL DE VEDAÇÃO P/ VASO 

SANITÁRIO 
UND 16 3 6 5 30 

2.  ASSENTO SANITÁRIO UND 22 5 8 5 40 

3.  
ASSENTO SANITARIO 
ALMOFADADO OVAL 

UND 5 1 2 2 10 

4.  BACIA CONVENCIONAL UND 14 4 6 6 30 

5.  BACIA P/CAIXA ACOPLADA UND 7 2 3 3 15 

6.  
BÓIA PARA DESCARGA VASO 

ACOPLADO 
UND 7 2 3 3 15 

7.  CAIXA ACOPLADA UND 7 2 3 3 15 

8.  

CAIXA DE DESCARGA P/ VASO 
SANITÁRIO (DESCARGA 
ACIONADO PELA CORDA 

LATERAL DA CAIXA) 

UND 25 5 10 10 50 

9.  
ACIONADOR P/CAIXA 

ACOPLADO 
UND 5 1 2 2 10 



10.  CHUVEIRO ELÉTRICO, 5500W, 220 V UND 7 2 3 3 15 

11.  
COLUNA PARA PIA ( 

LAVATÓRIO) 
UND 11 2 4 3 10 

12.  
LAVATÓRIO EM LOUÇA COM 

COLUNA 
UND 11 2 4 3 10 

13.  DUCHA HIGIÊNICA 1/2'' METAL UND 11 2 4 3 10 

14.  ENGATE PVC FLEXIVEL 40 MM UND 16 3 6 5 30 

15.  
ESPUDE (BOLSA DE VASO) 

1.1/2/40MM 
UND 11 2 4 3 20 

16.  FLANGE 20MM UND 22 5 8 5 40 

17.  FLANGE 25MM UND 13 3 4 4 24 

18.  FLANGE 32MM UND 13 3 4 4 24 

19.  FLANGE 40MM UND 18 4 8 6 36 

20.  FLANGE 50MM UND 18 4 8 6 36 

21.  
KIT DE VÁLVULA P/ CAIXA DE 

DESCARGA ACOPLADA (REPARO 
COMPLETO) 

UND 11 2 4 3 20 

22.  
MECANISMO DE ENTRADA 

P/CAIXA ACOPLADA 
UND 5 1 2 2 10 

23.  
MECANISMO DE SAIDA P/CAIXA 

ACOPLADA 
UND 5 1 2 2 10 

24.  PIA INOX 1,50MT UND 11 2 4 3 20 

25.  
PORTA PAPEL HIGIÊNICO EM 

METAL CROMADO DE PAREDE 
UND 7 2 3 3 15 

26.  
PORTA SABÃO EM METAL 

CROMADO DE PAREDE 
UND 7 2 3 3 15 

27.  PORTA SANFONADA 2,10 X 0,80 UND 5 1 2 2 10 

28.  
PORTA TOALHA EM METAL 

CROMADO DE PAREDE 
UND 7 2 3 3 15 

29.  
RESISTÊNCIA P/ CHUVEIRO 

220W 
UND 16 3 6 5 30 

30.  SALVA REGISTRO (KIT REPARO) UND 11 2 4 3 20 

31.  SIFÃO DUPLO UND 5 1 2 2 10 

32.  SIFÃO SIMPLES UND 25 5 10 10 50 

33.  SILICONE, 280G UND 11 2 4 3 20 

34.  TORNEIRA BÓIA 20 MM UND 16 3 6 5 30 

35.  
TORNEIRA EM PLÁSTICO 1/2'' 
PARA LAVATÓRIO, 29 x 18 x 9 

UND 11 2 4 3 20 

36.  
TORNEIRA EM PLÁSTICO BICA 

MÓVEL1/2"; 29 x 18 x 9 CM 
UND 11 2 4 3 20 

37.  

TORNEIRA INOX 1/2" PARA 

LAVATÓRIO, ¼ Volta. 
 

UND 11 2 4 3 20 

38.  
TORNEIRA INOX 1/2", PARA 

BANHEIRO BICA MOVEL 
UND 7 2 3 3 15 



39.  
TORNEIRA PARA COZINHA INOX 

BICA MÓVEL 
UND 11 2 4 3 20 

40.  VALVULA AMERICANA INOX UND 13 3 5 4 25 

41.  
VALVULA DE DESCARGA PARA 

SANITÁRIO 
UND 6 1 2 3 12 

42.  
VÁLVULA DE PIA E TANQUE EM 

PVC 
UND 6 1 2 3 12 

43.  
VÁLVULA DE PIA E TANQUE 

INOX 
UND 7 2 3 3 15 

44.  
CUBA N° 01 46x30x11cm AÇO 

INOX 430 
UND 7 2 3 3 15 

45.  Nipel rosqueavel 25 mm UND  5 1 2 2 10 
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Quantidade 

Total 

01. 
ARGAMASSA CIMENTO 

COLANTE DE USO INTERNO 
AC-1 EMBALAGEM 20 kg 

UND 90 15 30 15 150 

02 CAL HIDRATADA 20KG UND 55 12 20 13 100 

03 
PISO PEI -5 45 X 45 CORES 

DIVERSAS TIPO A 
M² 330 75 120 75 600 

04 REJUNTE EMBALAGEM 1 KG UND 137 31 50 32 250 

05 
REVESTIMENTO 32 X 57 TIPO 

(A)- CORES DIVERSAS 
M² 165 37 60 38 300 
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01 CIMENTO SACO 50KG UND 1940 430 700 430 3500 

  

Lote 16 – Acessórios Quantidade por Secretaria 
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Quantidade 

Total 

1.  BROCA VÍDEA 10 MM UND 5 1 2 2 10 

2.  BROCA VÍDEA 6 MM UND 5 1 2 2 10 

3.  BROCA VÍDEA 8 MM UND 5 1 2 2 10 

4.  BROCAS AÇO RÁPIDO 1/2 UND 5 1 2 2 10 

5.  BROCAS AÇO RÁPIDO 1/4 UND 11 2 4 3 20 

6.  BROCAS AÇO RÁPIDO 3/16 UND 5 1 2 2 10 

7.  BROCAS AÇO RÁPIDO 3/8 UND 5 1 2 2 10 

8.  BROCAS AÇO RÁPIDO 5/16 UND 5 1 2 2 10 

9.  BROCAS AÇO RÁPIDO 7/64 UND 5 1 2 2 10 

10.  BROCAS AÇO RÁPIDO 9/16 UND 5 1 2 2 10 

11.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 10 
MM 

UND 55 12 20 13 100 

12.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 12 
MM 

UND 3 0 1 1 5 

13.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 5 
MM 

UND 3 0 1 1 5 

14.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 6 
MM 

UND 55 12 20 13 100 

15.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 7 
MM 

UND 3 0 1 1 5 

16.  
BUCHA PARA FIXAÇÃO 8 
MM 

UND 55 12 20 13 100 

17.  
CHAVE DE COPO (TIPO 
SERRA COPO) PARA 
FURADEIRA 

UND 5 1 2 2 10 

18.  CHAVE DE FENDAS 1/4 UND 5 1 2 2 10 

19.  CHAVE DE FENDAS 1/8 UND 5 1 2 2 10 

20.  CHAVE DE FENDAS 3/16 UND 5 1 2 2 10 

21.  CHAVE DE FENDAS 5/16 UND 6 1 2 3 12 

22.  CHAVE GRIFE 18'' UND 2 0 0 2 4 

23.  
CHAVE AJUSTÁVEL DE 12 
POL (INGLESA) 

UND 3 0 1 2 6 

 

Lote 17 – EPIS e EPCS Quantidade por Secretaria 



Item Produto / Especificação 
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Total 

1.  
BOTAS DE BORRACHA COR 

BRANCA 
PAR 11 2 4 3 20 

2.  BOTAS DE COURO PAR 17 3 5 5 30 

3.  
LUVA DE BORRACHA TAM. M 

E G 
PAR 7 2 3 3 15 

4.  LUVAS DE COURO TAM. M E G PAR 22 4 8 6 40 

5.  
LUVAS DE RASPA CANO 

CURTO TAM. M E G 
PAR 30 5 9 6 50 

6.  
MÁSCARA RESPIRATÓRIA 

DESCARTAVEL 
UND 30 5 9 6 50 

7.  
ÓCULOS DE SEGURANÇA 

INCOLOR 
UND 30 5 9 6 50 

8.  
LUVA DE COBERTURA PARA 

10.000 BAIXA TENSÃO 
UND 3 0 1 2 6 

 

 

Lote 18 – Telas Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

1.  
LONA PLASTICA 200 MICRAS DE 

4M 
MT 55 12 20 13 100 

2.  
LONA PLASTICA ENCERADO 5M X 

3M 
UND 6 1 2 3 12 

3.  TELA MOSQUITEIRO 1,50 MT 60 10 20 10 100 

4.  
TELA SOMBRAMENTO (HORTA), 

COM 3M X 1M DE ALTURA 
MT 30 5 9 6 50 

5.  
TELA SOMBRITE (JANELA), COM 

1,5M X 1M DE ALTURA 
MT 30 5 9 6 50 

 

 

Lote 19 – Sinalização Quantidade por Secretaria 



Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

01 CONE DE SINALIZAÇÃO GRANDE UND 27 6 10 7 50 

02 
FITA ZEBRADA SEM ADESIVO 70 

MM X 100 M 
UND 60 10 20 10 100 

 

 

Lote 20 – Ferragens Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

01 TRELIÇA DE FERRO TR8644 MT 1650 375 600 375 3000 

02 
VERGALHAO CA 50 10,0 MM 3/8” 

BARRA C/ 12 METROS 
UND 600 50 300 50 1000 

03 
VERGALHAO CA 50 12,5 MM 1/2" 

BARRA C/ 12 METROS 
UND 16 2 8 4 50 

04 
VERGALHAO CA 50 8,00 MM 
5/16” BARRA C/ 12 METROS 

UND 300 25 50 25 600 

05 VERGALHAO DE 4.2 MM UND 600 50 300 50 1000 

 

Lote 21 –  Lajes Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

01 LAJE PRÉ-MOLDADA M² 100 50 50 50 250 

 

 

Lote 22 – Britas Quantidade por Secretaria 



Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

01 BRITA - 0 M³ 211 27 44 28 310 

02 BRITA - 2 M³ 66 15 24 15 120 

03 BRITA - 1 M³ 278 45 72 45 440 

04 BRITA 3/4 M³ 132 30 48 30 240 

05 PÓ DE BRITA M³ 1200 25 50 25 1300 

 

 

Lote 23 – Areias Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

01 AREIA FINA M³ 140 30 50 30 250 

02 AREIA GROSSA M³ 250 40 70 40 400 

03 AREIA PARA CALÇAMENTO M³ 1500 0 0 0 1500 

 

 

Lote 24 – Paralelepípedos Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

01 
Paralelepípedos para 

pavimentação 
UND 200.000,00 0 0 0 200.000,00 

 

 

 

Lote 25 – Mármore Quantidade por Secretaria 



Item Produto / Especificação 
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Total 

1.  
Peça de Granito Abaresco, ou 

semelhante da região 
m² 20 5 15 10 50 

2.  
Peça de Granito Amarelo 

Ornamental, ou semelhante 
da região 

m² 20 5 15 10 50 

 

 

Lote 26 – Esquadrias Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Quantidade 

Total 

01 
BASCULANTE DE VIDRO 40X40 

cm 
UND 5 1 2 2 10 

02 
BASCULANTE DE BANHEIRO 

40X40 cm 
UND 5 1 2 2 10 

03 
Porta Alumínio Laminada 80 X 

215 DIR REQ 51MM 
 

UND 8 2 4 6 20 

 

Lote 27 – Emulsões Asfalticas Quantidade por Secretaria 

Item Produto / Especificação 
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Total 

01 Emulsão Asfaltica e.a.i TON 4 0 0 0 4 

02 Emulsão rr 2c TON 12 0 0 0 12 

 


